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DOSSIÊ DIREITOS HUMANOS E CULTURA DA PAZ

Pensar sobre direitos humanos e cultura de paz é uma tarefa, sem a qual as Ciências Sociais Aplicadas 
não se realizam, plenamente, numa perspectiva crítica e compromissada com a melhoria das condições de vida 
da humanidade. 

A vida boa, o bem comum e a felicidade não se alcançam sem a presença marcante de um pensamento 
crítico, que seja capaz de conhecer os conflitos societários e os meios de gestão desses conflitos construídos pelo 
homem ao longo dos processos históricos, em articulação, com a construção e socialização de ações coletivas 
que tenham como substrato o compromisso com uma vida ética e uma sociedade justa. 

Assim, o estudo da temática dos direitos humanos e da cultura da paz, proposta pelo presente Dossiê, 
representa essa busca por uma compreensão crítica de diferentes questões de natureza social, cultural, política 
e ou jurídica que perpassam a dinâmica das relações humanas na sociedade moderna e contemporânea. Estas 
que, em forma e substância, revelam a natureza conflitante das relações humanas e as tentativas de resolvê-
-las coletivamente. Pensar, portanto, a articulação dos direitos humanos com a cultura da paz, em qualquer 
das dimensões acima expostas, revela o desejo urgente de se construir novas formas de gestão dos conflitos 
societários, resistindo à tradicional receita do império legítimo do uso da violência por parte do Estado, como 
forma de gestão dos conflitos, como também a resistência à manutenção de relações históricas de domínio no 
âmbito da sociedade. Uma cultura de paz requer uma elevação intelectual e moral dos indivíduos e grupos 
sociais e ainda um constante retomar da cultura de defesa dos direitos humanos, como bandeira de inclusão 
do diferente e do divergente; do reconhecimento do ‘real’, acima do tido como ‘ideal’ e do fortalecimento do 
direito da autodeterminação dos povos.

Netto (2011)1 afirma que para ser ‘crítico’ faz-se necessário que se conheçam os fundamentos da realidade 
e que estes sejam trazidos à consciência dos homens, tomando este movimento como o ponto de partida efetivo 
para a construção de um conhecimento crítico. Um conhecimento crítico é fundamento de homens críticos e 
estes, como protagonistas de sua história, contribuem na edificação da realidade. 

Nestes tempos sombrios, de conservadorismo, de machismo, de misoginia, de belicismo, de corrupção e 
de desesperança, os direitos humanos e a cultura da paz, assumidos como bandeiras de resistência, funcionam 
como escudos que auxiliam a coletividade a não recuar e a manter viva a chama pelas existências. A cultura da 
paz é a semente que brota no chão, cujos direitos humanos são fertilizantes. O reconhecimento das diferenças 
e a não indiferença política, cultural, econômica, social e jurídica às múltiplas necessidades que emergem nos 
diferentes cenários da vida humana são ações que perpassam a construção de uma cultura de paz entre os povos 
e entre os indivíduos, grupos e instituições que constituem um único povo. 

Portanto, construir uma sociedade, sem negar o diferente e o divergente; e negando a igualdade como 
parâmetro diante da pluralidade da vida, é parte do desafio que se apresenta aos direitos humanos e à cultura 
da paz.

Direitos humanos são para humanos direitos! Essa máxima representativa de conservadorismos reacioná-
rios tem sido, na atualidade brasileira, bandeira de militantes da direita ultraconservadora, que negam a cultura 
da paz, como forma de gestão de conflitos no país. Na contramão desse movimento, este dossiê representa um 
conjunto de ideias e interpretações do real que advém de vozes dissonantes, em meio a essa tendência reacionária 
da conjuntura regressiva que se encontra o Brasil. Para o pensamento crítico das Ciências Sociais Aplicadas, 
Direitos humanos são Direitos de todos os humanos! Como pensar, portanto, uma sociedade que respeite os 
direitos humanos e que assuma a cultura da paz na mediação de seus conflitos? 

O reconhecimento de ações e de temas correlatos aos Direitos Humanos e à Cultura da Paz perpassa, neste 
Dossiê, todos os textos apresentados, num exercício de tomada de consciência dos fundamentos de múltiplas 
realidades que circundam a temática. O conjunto de artigos publicados forma, portanto, um convite à reflexão e 
edificação de novas possibilidades de materialização dos direitos humanos e da cultura da paz, hodiernamente. 

1 NETTO, José Paulo. Introdução ao estudo do método de Marx. 1.ed. São Paulo: Expressão Popular, 2011. 64 p.
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O primeiro dos textos trata sobre o papel da universidade na promoção da paz, a partir de um relato de 
experiência de uma ação de extensão de Ioga e Cultura de Paz da Faculdade de Educação da Universidade 
Federal do Ceará. Os autores mostram que a respectiva ação auxilia os participantes a lidarem com momentos 
difíceis e a buscarem o autoconhecimento como forma de desenvolver uma vida equilibrada através da união 
entre saúde física, mental e emocional. 

O texto seguinte que se inicia com a afirmação: “TODA PESSOA TEM SEU LUGAR, SEUS DEVERES 
E SEUS DIREITOS ...”, reflete sobre a educação em direitos humanos, apresentando a experiência do Instituto 
Federal do Paraná – Jacarezinho. Diante da respectiva experiência, os autores afirmam que há a possibilidade 
de formação de sujeitos conscientes e críticos quanto à qualidade e o acesso aos seus direitos, ao respeito das 
diversidades e afirmação das identidades.

O terceiro texto aborda os direitos humanos e a cultura da paz na prevenção do bullying escolar na infân-
cia. Partindo da teoria bioecológica do desenvolvimento, os autores ressaltam a importância do mesossistema 
família-escola e do macrossistema na gestão do cuidado para efetivação dos direitos humanos e da Cultura da 
Paz na prevenção do bullying escolar na infância. 

Na sequência, o texto que se apresenta discute a Cultura da Paz como componente da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, apontado dilemas e possibilidades. Neste sentido, o artigo destaca a importância 
dessa conquista, mas alerta para o risco de a escola ter suas práticas pedagógicas voltadas para a cultura da 
paz esvaziadas de sentido ou tratadas na perspectiva do senso comum. Os autores ainda fazem uma relação 
das questões tratadas com uma proposta teórico-metodológica estabelecida para a realidade escolar brasileira. 

O quinto texto trata do tema do trabalho social com famílias em situação de violência, numa abordagem 
através da educação para a paz. Neste, os autores afirmam que a reflexão realizada a partir da experiência in-
vestigada deu-lhes mais propriedade para afirmar sobre a potencial relação que existe entre o trabalho social 
com famílias no âmbito da política de assistência social e cultura de paz. 

Para concluir o dossiê, com o título “Cultura da Paz e mundo violento; verbo e ausência em palavras e 
imagens”, o texto lança a ideia de que não se faz cultura de paz em ambiente de manifesta violência, especial-
mente quando se considera o aspecto linguístico e simbólico. Alerta ainda que a violência simbólica e a verbal 
existem antes de haver manifestação como força bruta. E, ao final faz uma aposta de que não existe alternativa 
para a humanidade, senão pelo estabelecimento e permeio cultural da paz.

Como tema livre a edição publica um texto sobre adolescentes em conflito com a lei e a sua manifestação 
na mídia. “RECUPERAR O IRRECUPERÁVEL?” Essa é a pergunta lançada pelos autores, no título do artigo. 
As reflexões a partir desta indagação, se dão a partir de percepções de alunos do ensino médio. Como resul-
tados da investigação, os autores afirmam que foi possível verificar que determinados programas de televisão 
operam como violadores de direitos e como reprodutores de estigmas e preconceitos. Sobre as percepções dos 
estudantes que participaram da pesquisa, os autores afirmam que foi possível identificar a existência de um 
desejo de punições mais severas, além do reconhecimento do impacto causado pelas mídias. 

Contrastando, com as formas de gestão dos conflitos mediadas pelos direitos humanos e pela cultura da 
paz, apresentadas acima, preocupante é verificar que estudantes de ensino médio, manifestam-se em favor da 
violência estatal, como forma de resolver o problema do cometimento de atos infracionais por adolescentes, 
o que endossa, por outro lado a necessidade do debate sobre os dilemas e possibilidades da abordagem da 
temática dos direitos humanos e da cultura da paz no ambiente escolar e na sociedade de forma geral e, em 
especial, o papel da mídia, nesse processo. Hélio Jaguaribe (2006)2 afirma que a juventude é o termômetro da 
democracia. Este dossiê traz indícios relevantes de que os Direitos Humanos e a Cultura da Paz, podem ser, 
no mesmo sentido, termômetros para a aferição de indicadores que representem a materialização de relações 
democráticas, nos diferentes contextos da vida social.

Ao conhecer o conjunto dos textos deste dossiê ou ainda o texto de tema livre, a intenção desta edição da 
Revista Publicatio/UEPG: Ciências Sociais Aplicadas é a de que o leitor tenha uma crítica aproximação com os 

2 JAGUARIBE, H. Atual problema do desenvolvimento brasileiro. Revista brasileira de ciências sociais, Belo Horizonte, v. 21, n. 60, fev. 2006.
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fundamentos que circunscrevem a tessitura dos Direitos Humanos e da Cultura da Paz e que essa experiência 
possa ser proveitosa e gratificante.

A todos, desejo uma ótima leitura!

Profa. Dra. Silmara Carneiro e Silva
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A UNIVERSIDADE E O SEU PAPEL PARA A PROMOÇÃO DA PAZ: A 
EXPERIÊNCIA DA AÇÃO DE EXTENSÃO DE YOGA E CULTURA DE PAZ NA 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

THE UNIVERSITY AND ITS ROLE FOR THE PROMOTION OF PEACE: 
AN EXTENSION EXPERIENCE OF YOGA AND CULTURE OF PEACE AT 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO OF THE UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

CEARÁ

Pricila Cristina Marques Aragão*

Kelma Socorro Lopes de Matos**

RESUMO

O artigo busca refletir sobre a ação de extensão intitulada “Yoga e Cultura de Paz 
na FACED”, pertencente ao Projeto de Extensão em Cultura de Paz na FACED: 
Ações de Educação, Espiritualidade e Saúde, coordenado pela Prof. Dr.ª Kelma 
Socorro Lopes de Matos, como uma iniciativa promotora da paz e da saúde 
mental, nos âmbitos individual,  interpessoal e coletivo. A investigação qualitativa 
se baseou na pesquisa ação, utilizando  para este artigo, dois questionários como 
instrumentos para a obtenção de dados. O objetivo do trabalho é entender como o 
yoga pode promover uma cultura de paz no ambiente, minimizando ou sanando os 
problemas e dificuldades relacionados a esse local, como o estresse psicoemocional 
da comunidade acadêmica. Os resultados mostram que tal prática integrativa, 
de fato, auxilia os seus praticantes a lidarem com momentos difíceis e buscar o 
autoconhecimento como forma de desenvolver uma vida equilibrada através da 
união entre saúde física, mental e emocional. 
Palavras-chave: Cultura de Paz. Ação de Extensão. Yoga. Espiritualidade. 

ABSTRACT

The article seeks to reflect on the extension action entitled “Yoga and Culture 
of Peace at FACED”, belonging to the Extension Project in Culture of Peace at 
FACED: Actions of Education, Spirituality and Health, coordinated by Prof. Dr. 
Kelma Socorro Lopes de Matos, as an initiative promoting peace and mental 
health in the individual, interpersonal and collective spheres. The qualitative 
research was based on action research, using for this article, two questionnaires 
as instruments for obtaining data. The goal of this work is to understand how 
yoga can promote a culture of peace in the environment, minimizing or healing 
the problems and difficulties related to this place, such as the psychoemotional 
stress of the academic community. The results show that such integrative practice 
actually helps practitioners deal with difficult times and seek self-knowledge as 
a way of developing a balanced life through the union of physical, mental and 
emotional health.
Keywords: Culture of Peace. Extension Action. Yoga. Spirituality.

* Bióloga (UFC), Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente (PRODEMA-UFC), Doutoranda do PPGE da Faculdade de Educação da Universidade Federal 
do Ceará (UFC), Professora de Yoga e Artesã. E-mail: pricila_aragao@hotmail.com
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A UNIVERSIDADE E O SEU PAPEL PARA A PROMOÇÃO DA PAZ: A EXPERIÊNCIA...

“O silêncio é o único meio para trazer a paz.
Uma vez que sua mente está em silêncio,
 tudo fica silencioso e sereno. Então, todo o conceito,
o propósito de fazer yoga é trazer silêncio,
para trazer paz à sua mente.
Quando se está praticando silenciosamente,
se gera uma certa energia,
que torna todo o ambiente pacífico.”
(Sharath Jois)1

INTRODUÇÃO

Em nossa sociedade o saber racional é super-
valorizado, como indica Duarte Jr. (2001), pois se 
destaca a ilusória separação entre corpo, mente e es-
pírito, levando-nos a uma educação racionalista que 
muitas vezes desconsidera outras dimensões do Ser 
(como a física, a mental e espiritual, por exemplo) o 
que pode gerar desequilíbrios de ordem psicofísica, 
como estresse emocional, transtorno de ansiedade, de-
pressão e transtornos alimentares. O autor propõe um 
estímulo à educação do sensível, ou seja, de modelos 
educacionais capazes de estimular todas as dimensões 
dos indivíduos para tornar possível o desenvolvimento 
dos saberes, de modo mais equânime. 

A universidade é geralmente percebida como a 
sede do conhecimento racional, privilegiando ações 
e relações que giram entorno dessa esfera pautada 
na racionalidade, porém tal perspectiva começa a ser 
discutida e mudada na medida em que percebemos o 
quão importante é humanizar as relações acadêmicas 
e permeá-las com a possibilidade de desenvolver tam-
bém o lado físico, emocional e espiritual das pessoas. 
A própria existência de pesquisas sobre cultura de 
paz e espiritualidade, por exemplo, abrem uma nova 
perspectiva para o ambiente acadêmico, trazendo as 
demais esferas do desenvolvimento humano para o 
espaço da universidade. 

Os resultados encontrados nos estudos condu-
zidos por Levecque et al. (2017) e Evans et al. (2018) 
demonstram que os alunos de pós-graduação possuem 
seis vezes mais chances de experimentar depressão e 
ansiedade em comparação com a população em geral. 
Os autores afirmam que há uma crise na saúde mental 

1 “Silence is the only method to bring peace. Once your mind is silent then 
everything becomes silent and serene. Then whole concept, the purpose of 
doing yoga is to bring silence, to bring peace to your mind. When they are 
silently doing practice, it generates a certain energy, which makes the whole 
environment peaceful”. (HENDRY, 2017, p.2)

dos estudantes, e que é preciso criar estratégias para 
fomentar o cuidado nos espaços acadêmicos. Sugerem 
ainda que é necessário criar programas direcionados 
à saúde mental dos estudantes que os ajudem a enten-
der a dinâmica entre o trabalho e a vida pessoal. Por 
fim, apontam a importância de mudanças no ambiente 
da academia, tornando-o mais salutar para que possa 
diminuir a incidência de doenças mentais, a partir de 
uma nova cultura acadêmica (WOOLSTON, 2016, 
2017, 2018). 

Powell (2017, 2018) afirma que o ambiente 
competitivo, a incerteza com relação ao futuro, as 
relações interpessoais potencialmente conflitantes 
entre colaboradores e rotinas que demandam inten-
so trabalho mental podem contribuir negativamente 
para o bem-estar dos pesquisadores. Para equilibrar 
essas questões, sugere uma mudança na percepção 
com ambiente acadêmico, tornando-o inclusivo e 
com práticas visando estimular outros valores, como 
a bondade. Para isso, aponta a criação de grupos de 
suporte, permitindo o desenvolvimento de um senso 
de comunidade capaz de fortalecer laços entre as pes-
soas e torná-las capazes de amparar umas as outras. 

Dentre os modos em que pode-se estimular o 
florescimento desse sentimento de comunidade, a cul-
tura de paz pode agir como facilitadora no resgate da 
percepção integral e saúde física e mental do indiví-
duo, para que, ao se sentir completo e equilibrado em 
sua essência, possa promover a paz entre seus pares e 
o meio em que vive. Desse modo, trabalha-se para a 
construção da paz, simultaneamente, em três âmbitos: 
individual, interpessoal e coletivo, por acreditar-se 
que tais dimensões são indissociáveis. Portanto, a paz 
é uma construção crítica, ativa e engajada no rompi-
mento de barreiras para a construção de pontes entre 
seres humanos e o mundo. 

A cultura de paz se baseia nos conhecimentos 
intrínsecos ao ser humano, como a solidariedade, 
amorosidade e o diálogo, porém, essas características 
precisam ser estimuladas para que possam crescer e 
aflorar adequadamente. Entendemos que a paz é uma 
construção individual e coletiva, sendo impossível 
apartar essas duas dimensões, construídas simulta-
neamente, e de forma dialógica. Para que isso seja 
possível, é preciso romper com a perspectiva de pas-
sividade, comumente (e equivocadamente) atribuída à 
ideia de paz, ao assumirmos a sua composição crítica, 
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ativa e engajada no desenvolvimento entre seres hu-
manos e o mundo. 

Segundo Guimarães (2011), a educação para a 
paz é determinante para a efetivação de uma cultura 
de paz. O autor passa a desvelar nove tradições que 
sinalizam a pluralidade manifestada dos vários tipos 
de educação voltados para a paz, sugerindo ainda que 
se use o termo “educações para a paz”, na tentativa 
de tornar visível os diversos caminhos possíveis, pois 
para ele, “a educação para a paz é um campo, um 
campo aberto, um mar mesmo, onde não há lugar 
para restrições ou reduções” (GUIMARÃES, 2011, 
p. 320). 

Pensando nisso, este artigo se propõe a relatar 
a experiência e dialogar (através dos testemunhos dos 
participantes) sobre a promoção da paz e da saúde 
mental no ambiente acadêmico, especificamente, atra-
vés do cotidiano da extensão universitária. Trazemos 
os dados da Ação de extensão intitulada Yoga e 
Cultura de Paz na FACED – UFC, que representa 
uma das ações desenvolvidas no Projeto de Extensão 
em Cultura de Paz na FACED/UFC (Faculdade de 
Educação da Universidade Federal do Ceará): Ações 
de Educação, Espiritualidade e Saúde, coordenado 
pela Prof.ª Dr.ª Kelma Socorro Lopes de Matos. 

O projeto de extensão se iniciou em 2016 e se-
gue ativo pelo terceiro ano consecutivo, em 2018. 
Cada ação de extensão tem duração, público e me-
todologia próprios, de acordo com suas especificida-
des e objetivos inerentes a cada prática promotora da 
saúde e da paz. As demais ações são: Formação de 
educadores em Cultura de Paz; Valores humanos para 
fazer florescer uma Cultura de Paz; Reiki na FACED; 
Vivendo Valores na Educação; e Tecendo mandalas, 
construindo a Paz na FACED. 

A ação de extensão em “Yoga e Cultura de Paz 
na FACED”, especificamente, interliga os saberes do 
yoga e da espiritualidade como construtores de es-
paços onde a cultura de paz possa ser disseminada e 
discutida, de modo que essa cultura seja apropriada 
pelo indivíduo e propagada para suas relações pes-
soais, interpessoais e na sua forma de se projetar e 
interagir no mundo. 

O objetivo desse artigo é, portanto, pensar em 
como a cultura de paz pode auxiliar no bem-estar e 
no desenvolvimento integral do ser humano na aca-
demia, evitando os problemas e dificuldades relatados 
anteriormente, ao incitar uma nova lógica na produção 

científica, amparada por valores humanos e fortalecida 
por grupos de apoio capazes de orientar e sustentar 
uma prática científica saudável, produtiva e reflexiva. 

No próximo tópico, relativo ao referencial te-
órico, abordaremos como o yoga e a cultura de paz 
são entendidos nessa ação de extensão discorrendo e 
problematizando sobre os benefícios de aliar os dois 
conceitos no contexto específico do ambiente aca-
démico. A seguir, na metodologia, descreveremos a 
ação de extensão em detalhe, de modo a situar o lei-
tor nos pressupostos e particularidades da pesquisa. 
No tópico seguinte, traremos os resultados, como o 
perfil dos seus participantes e inserindo a discussão 
sobre a promoção da paz pautada em depoimentos 
dos envolvidos na ação e refletindo sobre o impacto 
positivo da extensão no cotidiano dos mesmos. Por 
fim, na conclusão, o último tópico, realizaremos uma 
reflexão acerca do projeto enquanto promotor de uma 
educação para a paz na universidade. 

A RELEVÂNCIA DO YOGA E DA 
CULTURA DE PAZ 

Para Hermógenes (2010), o yoga é o caminho 
para a integração do indivíduo, que graças ao estilo de 
vida das grandes cidades, encontra-se desconectado 
de si, dos outros  e do universo, pois o atual modo de 
viver provoca desequilíbrios manifestados no corpo 
físico, na saúde mental, no modo de se relacionar com 
a sociedade e no âmbito espiritual do ser humano. As 
alterações no modo de vida fizeram com que perdês-
semos o contato com nossa essência e a capacidade 
de perceber as sutilezas do nosso próprio ser. 

A ideia de inserir o yoga no meio acadêmico 
dialoga com o princípio que reconhece o indivíduo em 
sua completude, através do estímulo ao autoconheci-
mento como caminho para o equilíbrio interior, que 
tende a se propagar para os contatos com a sociedade 
e com o mundo, trazendo uma maneira mais amorosa 
e crítica de perceber o papel que desempenhamos na 
sociedade. 

A prática de yoga feita regularmente pode be-
neficiar o indivíduo pelo fortalecimento muscular, 
aumento da flexibilidade, estímulo ao bom funciona-
mento de órgãos internos, regulação do funcionamen-
to hormonal, promoção de clareza mental, estímulo à 
respiração natural, tranquilização da mente, estímulo 
ao vigor mental e aumento da percepção do corpo, 
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mente e sentimentos (ARORA, 2013; BROWN, 2011; 
HERMÓGENES, 2007; PACKER, 2009). Porém, 
seus benefícios transcendem o aspecto físico ao se 
fundamentarem no desenvolvimento espiritual dos 
praticantes, estimulando e ressignificando o entendi-
mento de se estar no mundo

Uma vez que o yoga é acessível a todas as pes-
soas independentemente de origem, formação ou reli-
gião e pode ser praticado por homens, mulheres, sadios 
ou doentes, sem limites de idade (HERMÓGENES, 
2007; IYENGAR, 2007; JOIS, 2010), os pesquisa-
dores começaram investigar suas potencialidades e 
benefícios no campo da educação, ambiente rico de 
potencialidades e contradições, que poderia ser trans-
formado positivamente com a inserção de práticas de 
autoconhecimento como yoga e meditação em seus 
interstícios. Arenaza (2004, p. 14) justifica a inclusão 
de práticas de yoga no cotidiano escolar na medida 
em que:

O ensino tradicional desvincula o corpo e a mente 
no processo de aprendizagem. Mas o yoga, por de-
finição, se fundamenta nesta união. Assim, o corpo 
age como um trampolim para a aprendizagem, mas 
a mente também ajuda a revitalizar o corpo. A forma 
de empregar o yoga que nos transmite Patanjali age 
em ambos os sentidos, e sugere a alternância do in-
tenso trabalho mental com relaxamentos e exercícios 
físicos, porém tendo grande cautela nas transições 
entre o trabalho mental e físico (ARENAZA, 2004, 
p. 14).

Assim, o yoga pode contribuir beneficamente 
para o bem-estar e qualidade de vida de alunos, pro-
fessores e toda a comunidade escolar, uma vez que no 
ambiente educativo somos submetidos a ansiedade, 
ao estresse, ao excesso de atividades intelectuais, ao 
pouco estímulo às atividades físicas e ao neglicen-
ciamento da auto-observação. Tal contribuição do 
yoga seria feita através das habilidades e ferramen-
tas necessárias para lidar com situações estressantes, 
como o controle da ansiedade, a promoção da calma 
e da clareza mental, a liberação de tensões físicas e 
psicológicas, a geração de ambientes mais saudáveis 
para o trabalho educacional e o estímulo constante ao 
autoconhecimento. 

O yoga se situa enquanto um processo de busca 
espiritual na medida em que a “Espiritualidade é o 
processo de expandir continuamente a percepção de 
nós mesmos, até que possamos reconhecer que somos 

uma fonte eterna de amor. Através do reconhecimen-
to dessa verdade, podemos atingir a paz interior que 
procuramos.” (BABA, 2014, p. 38). Assim, a espiri-
tualidade faz parte das dimensões que precisam ser 
desenvolvidas em cada ser, igualmente com as demais, 
sejam elas físicas, psicológicas e emocionais, como 
um processo integrado de autoconhecimento, objeti-
vando a unidade e integração de cada indivíduo para 
que este, ao se sentir pleno, possa atuar no mundo 
com consciência e criticidade, em prol do desenvol-
vimento coletivo.

Contudo, requer-se sensibilidade para entender 
as diversas manifestações da busca espiritual, e não 
somente os processos de ligação com a espirituali-
dade conectados com as religiões. Uma vez que esse 
processo envolve três grandes dimensões, buscando a 
integração nos níveis: individual (através do autoco-
nhecimento), do bom relacionamento com os outros 
(através de práticas coletivas de cuidado e bem-estar 
espiritual coletivo) e da integração com o aspecto di-
vino, podemos perceber a multiplicidade de caminhos 
disponíveis na busca espiritual. 

A Cultura de Paz sustenta esse trabalho por 
acreditarmos que ela é indissociável de uma práxis 
verdadeira da espiritualidade e do yoga, por basear-
-se na construção da paz em seus níveis individual 
e coletivo. É importante evidenciar que o conceito 
de paz aqui trabalhado baseia-se no pensamento de 
Jares (2002; 2005), percebendo-a de acordo com a 
concepção positiva e diretamente relacionada aos 
conceitos de justiça social, direitos humanos e de-
mocracia (FREIRE, 2011a; 2011b; 2014), bem como 
na resolução de conflitos como forma de crescimento 
interpessoal e renegando os processos de violência, 
seja ela direta, indireta ou estrutural, e por tais motivos 
construindo a paz ativa, crítica, engajada, e jamais 
associada à passividade ou inércia. 

É na busca por coerência em nosso fazer coti-
diano que incorporamos a cultura de paz no ambien-
te educativo, como forma de disseminar e estimu-
lar atitudes positivas para lidar com os conflitos, as 
contradições e a pluralidade de atos e opiniões aos 
quais estamos submetidos no dia a dia. Pensar em uma 
cultura de paz nos espaços acadêmicos é valorizar as 
diferenças e estimular o diálogo, reconhecendo que 
cada leitura da realidade é uma peça de um quebra-
-cabeça multicolor. No tópico a seguir, descrevemos 
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a ação de extensão bem como a metodologia utilizada 
nos encontros. 

METODOLOGIA: A AÇÃO DE 
EXTENSÃO

A ação de extensão intitulada Yoga e Cultura 
de Paz na FACED/UFC buscou refletir sobre a incor-
poração do yoga e da espiritualidade como caminhos 
para a construção de uma Cultura de Paz no ambiente 
acadêmico (em especial, na Faculdade de Educação da 
Universidade Federal do Ceará), através das vivências 
teórico-práticas enraizadas nesses três ramos de co-
nhecimento (Yoga, Espiritualidade e Cultura de Paz). 

A pesquisa possuiu cunho qualitativo, pois se 
preocupou em compreender fenômenos humanos, prá-
ticas e relações que perpassam a subjetividade humana 
(MINAYO, 2010). A valorização do diálogo e das re-
lações interpessoais ajudam a caracterizar outro as-
pecto fundante do trabalho, partindo da dialogicidade 
proposta e vivida por Freire (2011a) para sustentar o 
encontro de experiências e estimular a construção de 
saberes coletivos significantes e críticos. 

Nos inspiramos na pesquisa ação (THIOLLENT, 
2011) que segundo Gil (1999), é caracterizada pelo 
envolvimento do pesquisador no processo da pesqui-
sa, como um observador participante, porém indo 
além, ao vivenciar ativamente da coleta, análise e in-
terpretação de dados. De acordo com Oliveira (2008, 
p. 74), “a pesquisa ação requer o compromisso do 
pesquisador com a população pesquisada a fim de 
buscar coletivamente alternativas para resolução dos 
problemas que afligem essas pessoas ou, mais precisa-
mente, a comunidade pesquisada”. Segundo Matos & 
Vieira (2001) e Thiollent (2011), esse tipo de pesquisa 

pressupõe uma ação planejada, com o interesse não 
de apenas verificar os fatos e sim de transformar a 
realidade, estimulando mudanças e transformações no 
âmbito individual, interpessoal e comunitário.

Para isso, foram ofertadas aulas de yoga (duas 
vezes por semana) para a comunidade (alunos, servi-
dores, professores e membros externos à universida-
de) de acordo com o calendário acadêmico da UFC, 
por quatro semestres seguidos (de 2016.1 a 2017.2). 
Cada encontro possuía duração de 90 min (noventa 
minutos), organizados em 30 min (trinta minutos) de 
discussão teórica e 60 min (sessenta minutos) de aula 
prática, com exceção do primeiro semestre, quando 
haviam três turmas com a duração de 60 min (sessenta 
minutos) de aula prática. Em média, foram realizados 
24 encontros por semestre, com uma média de 73 
horas/aula por semestre. Os detalhes estão descritos 
na Tabela 1. 

Para a participação na ação de Yoga e Cultura 
de Paz na FACED, os interessados preencheram uma 
ficha de inscrição com informações pessoais gerais e 
perguntas sobre a prática de yoga (se já conheciam 
o yoga, eram praticantes ou não, o que esperavam 
das aulas e haviam realizado estudos teóricos sobre o 
tema, por exemplo) disponibilizada através do ende-
reço eletrônico do Grupo de Pesquisa em Cultura de 
Paz, Juventudes e Docentes da UFC (http://ufccultu-
radepaz.webnode.com.br) coordenado pela professora 
Dr.ª Kelma Matos. O critério seletivo usado para a 
convocação dos estudantes foi o preenchimento de 
vagas ofertadas a cada semestre, formando-se uma 
lista de espera na qual os alunos eram chamados a 
participar das aulas, à medida que novas vagas eram 
disponibilizadas. 

Informações

In
fo

rm
aç

õe
s g

er
ai

s

Semestres 2016.1 2016.2 2017.1 2017.2
Dias Segundas e quartas Segundas e quartas

Horários das aulas
Turma 1 – 15:00 às   16:00
Turma 2 – 16:00 às 17:00
Turma 3 – 17:00 às 18:00

Turma 1 – 15:00 às 16:30
Turma 2 – 16:30 às 18:00 

Formato das aulas 60 minutos de prática 30 minutos de discussão de textos
60 minutos de prática

Quantidade de encontros 24 24 25 24
Quantidade de horas 72 h/a 72 h/a 75 h/a 72 h/a

Quadro 1: Descrição geral das Aulas de Yoga na FACED

Fonte: Ação de extensão “Yoga e Cultura de Paz na FACED”
Org.: Pricila Aragão
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As aulas foram ministradas na sala de Arte e 
Educação da FACED, pois o espaço possuía uma 
estrutura especial com mesas móveis e cadeiras em-
pilháveis, além de piso emborrachado, permitindo a 
mobilidade necessária (embora não ideal) para a ade-
quação do espaço às atividades, porém com espaço 
reduzido, limitando o número de participantes. 

Por se tratar de uma pesquisa para a constituição 
de uma tese de doutorado, durante a ação de extensão 
foram elaborados, ao longo dos dois anos da ação, vá-
rios instrumentos para a coleta de dados qualitativos, 
como questionários, entrevistas e análise documental 
(LÜDKE; ANDRÉ, 1986; MATOS; VIEIRA, 2001; 
ROSA; ARNOLDI, 2006; OLIVEIRA, 2008). Para 
o recorte analisado neste artigo, foram utilizados os 
dados obtidos através da ficha de inscrição (no total 
de 190 fichas) e do questionário de avaliação (com 26 
preenchimentos) de um ano do projeto. 

A seguir, descreveremos o perfil dos partici-
pantes inscritos para a ação, de acordo com os dados 
fornecidos na ficha de inscrição mencionada acima 
e, logo após, serão analisadas as perguntas feitas no 
questionário eletrônico de avaliação, para entender 
como os participantes assimilavam os conhecimentos 
teóricos, bem com os valores humanos imersos no 
trabalho da ação de extensão desenvolvida.

RESULTADOS

Perfil dos participantes

De acordo com os dados obtidos através da fi-
cha de inscrição, a maioria dos interessados em parti-
cipar do projeto possuíam uma faixa etária entre 23 e 
59 anos, sendo 80% destes mulheres e 20% homens. 
A maioria possuía vínculos com a universidade como 
estudantes de graduação (totalizando 65%, entre cur-
sos como pedagogia, biblioteconomia, letras, ciências 
biológicas e música) e estudantes de pós-graduação 
(totalizando 24%, de mestrado e doutorado em edu-
cação, antropologia e letras, por exemplo). Em me-
nor quantidade (11%), percebemos pessoas que não 
possuem vínculo estudantil com a universidade, alu-
nos já formados, professores e servidores da UFC. 
Relacionamos a seguinte composição do grupo de-
vido ao processo de divulgação da ação de extensão, 
predominantemente realizado dentro da Faculdade de 
Educação através de cartazes e da divulgação entre 

os alunos do projeto para amigos e familiares. A di-
vulgação foi realizada em escala reduzida devido à 
limitada quantidade de vagas e à impossibilidade de 
atender a todos os interessados.

Ao serem questionados sobre o estado geral 
de saúde, temos duas respostas predominantes: 32% 
relatam não apresentarem quaisquer problemas de 
saúde enquanto 68% indicou possuir problemas de 
saúde (físicos e psicoemocionais) como depressão, 
ansiedade, dores na coluna e articulações (como om-
bro e joelhos), hérnia de disco, obesidade, labirintite 
e enxaqueca, por exemplo. Muitos dos que relata-
ram possuir tais enfermidades também indicaram to-
mar medicamentos para tais doenças. Os problemas 
de saúde acima podem ser atribuídos aos elevados 
níveis de estresse do cotidiano, e chamamos a atenção 
para o proeminente número de estudantes (tanto de 
graduação como de pós-graduação) com os relatos de 
alta incidência de questões relacionadas à ansiedade, 
depressão, dores na coluna e distúrbios alimentares. 

Sobre os motivos que os direcionaram para a 
prática de yoga, temos a busca por autoconhecimento, 
a vontade de aprofundar os conhecimentos sobre o 
tema, o anseio por diminuir o estresse do dia a dia e 
a mitigação de doenças associadas ao estresse, como 
as já descritas. Também foram relatadas a necessidade 
de alinhar corpo e mente e a busca por uma atividade 
que transcendesse o aspecto físico, atuando também 
como um processo de reencontro e busca espiritual. 

O conhecimento sobre a filosofia e prática do 
yoga são variáveis entre os inscritos, oscilando desde 
pessoas que já praticaram alguma modalidade (37%) 
por determinado período (seja ele de semanas a anos), 
a indivíduos que só ouviram falar, sem nenhum apro-
fundamento e autodidatas que não haviam frequentado 
aulas de yoga com professores, utilizando livros ou 
vídeos para o contato (totalizando 63%). Vários par-
ticipantes relataram possuir interesse ou aproxima-
ções com outras práticas terapêuticas, espiritualistas 
e de autoconhecimento como a meditação, o reiki, o 
ayahuasca, a massoterapia e a musicoterapia, dentre 
outros. A heterogeneidade do grupo apresentou-se 
como uma característica riquíssima para possibilitar 
diálogos e a troca de experiências entre os participan-
tes, permitindo que todos trabalhassem e evoluíssem 
juntos. 

A idealização da ação partiu da preocupação em 
tornar a vivência da extensão em um projeto dialógico 
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de construção de saberes na coletividade, aliando os 
conhecimentos tradicionais do yoga com vivências 
pessoais e diálogos interpessoais, com o objetivo de 
perceber e transformar o modo como cada integrante 
se relacionava consigo, com seus pares e com o mun-
do, através do discurso dos participantes. Por esse 
motivo, desde o primeiro encontro tentamos construir 
uma relação dialógica, de troca e desenvolvimento 
mútuo, como a tomada de decisões a partir de dis-
cussões e deliberações coletivas, que se mostrou ser 
um aspecto fundante do grupo de Yoga e Cultura de 
Paz na FACED. 

Os diálogos presenciais foram acompanhados 
por comunicação via e-mail (para o compartilhamento 
de informes e arquivos) e por whatsapp (para intera-
ções rápidas), buscando interligar o universo do yoga 
e da cultura de paz. 

Acreditamos que a ação de extensão desen-
volvida carregou em si a possibilidade de estimular 
reflexões sobre a vivência do yoga numa perspectiva 
espiritual capaz de fomentar o desenvolvimento de 
uma cultura de paz, transformando a relação que os 
indivíduos nutrem consigo, em suas relações inter-
pessoais e com o mundo. 

Buscou-se, através dessas aulas, não somente 
oferecer uma prática terapêutica benéfica ao corpo e 
à mente, mas sobretudo estimular a práxis, o desen-
volvimento igualitário entre teoria e prática, capaz 
de tornar o indivíduo consciente de si para que possa 
fazer a leitura do mundo de modo mais claro e lúci-
do, para poder agir e transformá-lo. Pois, segundo 
Freire (2014, p. 192) “Esse exercício para diminuir 
a distância entre o meu discurso e a minha prática se 
chama qualidade ou virtude da coerência, sem a qual o 
trabalho pedagógico se acaba. Eu diria até sem a qual 
a gente se perde”. Desse modo, o trabalho pedagógico 
almejou a coerência ao transcender a esfera cognitiva 
ou afetiva isoladamente, criando assim uma esfera da 
integralidade do ser humano ao diminuir distâncias, 
facilitar diálogos, mediar contatos entre os indivíduos 
e o mundo, busca-se difundir a igualdade, a solidarie-
dade, a justiça social e a amorosidade, fundamentais 
para o desabrochar de uma cultura de paz. 

A PROMOÇÃO DA PAZ

Nessa seção, trazemos os dados obtidos no 
questionário submetido aos alunos após um ano de 

atividade da ação de extensão. O intuito foi entender a 
percepção dos participantes acerca dos conhecimentos 
teóricos sobre os conceitos abordados, além de proble-
matizar a assimilação dos valores humanos imersos 
na ação de extensão desenvolvida. 

Destacamos, entre as perguntas, três que se re-
lacionam diretamente com a análise proposta nesse 
artigo: 1. O que você entende por paz? 2. Você acredita 
que o Yoga possui um papel na construção de uma 
Cultura de Paz? 3. Na sua opinião, qual a relevância 
de um projeto sobre Cultura de Paz e Yoga em uma 
Universidade Federal? 

A primeira questão buscou entender a percep-
ção que os participantes tinham sobre a paz, como 
forma de balizar as perguntas seguintes. Algumas 
respostas estão registradas a seguir: 

Paz é quando se vive em paz consigo mesmo e com 
os outros. É querer e fazer o bem aos outros.

Paz é a existência de sentimentos em nós que nos 
ajudam a cuidar melhor de nós, das pessoas e de 
tudo que existe no mundo, visando o bem de todos.

Entendo que é estar tranquilo quanto a quem você é, 
ao que faz ao outro e ao seu papel no mundo.

As respostas acima se alinham com a proposi-
ção de Weil (1993), uma vez que o autor entende que 
a paz se consolida a partir de três eixos: o indivíduo 
(como arte de viver em paz consigo mesmo), a so-
ciedade (como arte de viver em paz com os outros) 
e a natureza (como arte de viver em paz com a natu-
reza). Grande parte das respostas é representada pela 
visão da tríade da paz (eu, outro e mundo), ilustrada 
pelas afirmações acima citadas, provavelmente devi-
do ao enfoque holístico defendido durante as aulas e 
discussões teóricas, buscando sempre ter uma visão 
ampla e integral dos processos que dialogam com a 
existência humana. Desse modo, estar em paz não é 
ter uma análise estritamente individual e isolada das 
questões sociais e ambientais, e sim se colocar de 
modo aberto, sereno e firme para a construção de uma 
paz que abranja as três dimensões citadas. 

Porém, não raro, encontramos na sociedade 
indivíduos que não puderam ter esse debate crítico e 
acreditam que quando se fala de paz a base referida 
é individual e alienada, a pax romana, como Jares 
(2007) critica, pois essa seria a paz da negação de 
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conflitos. Assim, o depoimento a seguir esclarece so-
bre a Paz numa perspectiva mais ampla:

Paz para mim é um estado de tranquilidade, de 
aceitação, mas sem passividade. Um estado de paz 
seria um estado em que todos poderiam conviver 
bem, respeitando as diferenças, ouvindo o outro, 
tendo seu espaço, sua voz, evitando conflitos des-
necessários. Aprendi este semestre, com as leituras, 
que podemos usar a nossa indignação com alguns 
problemas como combustível para a ação, o que não 
necessariamente indica um comportamento agres-
sivo. Antes tinha a ideia de que se você queria lutar 
pelo bem, pela paz, acabaria tendo que assumir uma 
postura mais serena, que poderia se confundir com 
não-ação, conformação, passividade. Gosto muito 
também do conceito de paciência (paz-ciência), que 
é algo tão importante para acalmarmos nossa mente, 
e lidar com a ansiedade, algo que ainda está muito 
presente na minha vida.

A resposta acima ilustra, com clareza, a mudan-
ça de percepção que transforma o ideal da paz idílica 
na perspectiva da paz enquanto busca por uma ação 
transformadora de uma realidade opressora. Desse 
modo, pensamos que cultivar a paz é trabalhar si-
multaneamente na perspectiva individual, social e 
ambiental, pois as três dimensões são indissociáveis. 
Trata-se, portanto, de refletir sobre como podemos 
incorporar a educação para a paz no nosso cotidiano, 
de modo a fomentar uma construção crítica, dialógica 
e pacífica dos ambientes em que transitamos. 

A segunda pergunta foi feita para procurar 
entender como os participantes se apropriavam das 
vivências durante as aulas de yoga e relacionavam 
tais práticas com o desenvolvimento de uma cultura 
de paz. 

Sem dúvida, pois por proporcionar uma busca pelo 
autoconhecimento, passamos a nos ver de uma for-
ma diferente, passamos a ver as outras pessoas com 
outros olhos. Tentamos nos enxergar como parte de 
um todo, nos percebemos todos em um processo de 
aprendizagem, em que podemos crescer muito mais 
em um estado de paz e respeito mútuo.

Praticar yoga ajuda você a refletir e repensar atitu-
des, escutar seu coração, mente e espírito. Acredito 
que praticar não só as posições como a filosofia e os 
ensinamentos pode, sim, contribuir para acordar as 
pessoas para a necessidade de mudança de atitudes.

As respostas acima trazem a questão do auto-
conhecimento como fundamental para o posiciona-
mento no mundo e durante as vivências, o papel da 
auto-observação foi essencial para permitir que os 
participantes pudessem reavaliar os aspectos da vida 
pessoal e do trabalho, de modo mais claro e conscien-
te. A partir desse primeiro movimento foi possível 
perceber como os indivíduos respondiam a situações 
do cotidiano (como estresse, imprevistos e decepções) 
e o efeito que estas possuíam no nível psicofísico, 
bem como afetavam as relações interpessoais. Nesse 
sentido, aprender a se perceber e se entender é visto 
como o primeiro passo para a busca de um sentido 
mais profundo de paz, que possa atuar de modo pleno 
e significativo para cada um. 

Indubitavelmente, pois o Yoga nos convida a estar-
mos em nosso aqui e agora, a habitar nosso corpo 
físico e, ao mesmo tempo, habitar o corpo social do 
qual fazemos parte. A prática de Yoga nos (e)leva 
ao exercício de (auto)compaixão e nos tira da zona 
de conforto de um “buscador espiritual” ilhado em 
si mesmo e nos põe de cara para nossas tarefas no e 
para o mundo. A troca de gentilezas entre o yogi e 
seu corpo pode espraiar para a prática da gratidão na 
vida. O exercício de paciência consigo mesmo nas 
práticas do ásanas é o mesmo que fazemos na vida. 
Arrisco-me a dizer que mundo seria mais sereno, 
mais silencioso e mais presente se todos praticás-
semos Yoga.

Na resposta acima, fica clara a transição entre 
o eu – outro – mundo, passeando entre as três dimen-
sões que constituem a busca e promoção da paz. Um 
modo interessante de se perceber essa tríade da paz é 
fazer como sugere Guimarães (2003), ao propôr que 
uma das maneiras de romper a idealização acerca da 
noção de paz é inseri-la nas relações do cotidiano, 
percebendo-a dinâmica na reapropriação do conceito 
pelo indivíduo e pela coletividade. Segundo o autor, 
para superar o ideal de passividade ou permissividade 
que reside no conceito é preciso transpor a teorização 
excessiva e irreflexiva sobre a praticidade e cotidia-
nidade do conceito. 

A terceira pergunta envolve a relevância do 
desenvolvimento de um projeto de Cultura de Paz e 
Yoga em uma Universidade. Esse tópico emerge da 
necessidade de pensar em iniciativas que promovam o 
bem-estar físico, mental e espiritual tanto de alunos de 
graduação e pós-graduação quanto da comunidade na 



160

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 152-162, maio/ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

Pricila Cristina Marques Aragão e Kelma Socorro Lopes de Matos

qual os centros educativos se inserem. Como descrito 
no tópico anterior, muitos participantes procuraram as 
aulas de yoga por possuírem demandas psicofísicas 
ligadas ao cotidiano estressante e desejarem apoio e 
inserção em um grupo capaz de resgatar aspectos des-
conectados da vida. 

Como o nome já sugere, a Universidade é um 
universo de possibilidades e entre elas, cultivar a 
Cultura de Paz é uma das possibilidades mais ur-
gentes, pois a instituição, por ser um ambiente de 
pesquisa e muita racionalização científica, carece 
de espiritualidade. Não me refiro à espiritualidade, 
necessariamente, ligada às religiões, mas à práti-
ca da tolerância e do despertar de uma consciência 
amorosa diante da vida e dos que dividem o espaço 
universitário conosco.

Muito significativa principalmente porque nós estu-
dantes estamos sempre no limite do stress e a prá-
tica da Yoga nos trazer de volta para o que temos 
de melhor em nós mesmo, nós traz a paz que nos 
conecta com Deus o universo e a natureza devol-
vendo em nós a capacidade de ser mais humano 
trabalhando por um mundo melhor repleto de amor 
e solidariedade.

As respostas resgatam a problemática apresen-
tada no início do artigo, ao evidenciar o ambiente aca-
dêmico como um espaço de racionalização excessiva 
e frequente desvalorização dos demais saberes, como 
o emocional, corporal e espiritual. Tornar o espaço da 
universidade mais representativo e humano faz com 
que o mesmo possa desempenhar suas funções intelec-
tuais de maneira mais satisfatória, pois fundamenta-se 
no respeito pela constituição plural dos indivíduos. 

 Desse modo, a ação de extensão tornou-se um 
grupo de apoio e fortalecimento da saúde física e men-
tal dos participantes, como proposto recentemente por 
Evans et al. (2018), pois foi construído um ambiente 
de acolhimento e confiança, onde os indivíduos se 
sentiam confortáveis para relatar problemas e buscar 
soluções para os mesmos. 

Com base nessas três perguntas e respostas as-
sociadas, percebemos que a promoção da paz e da 
saúde mental é um processo que envolve as dimensões 
individuais, interpessoais e ambientais, porém, que é 
possível fomentá-la a partir de um projeto pensado e 
desenvolvido com esses objetivos. O referencial teóri-
co, a metodologia utilizada e, sobretudo, a vivência do 
cotidiano devem dialogar com tais pressupostos para 

que se estabeleça o ambiente de saúde psicofísica fun-
damental para o florescimento de uma cultura de paz. 

REFLEXÕES

De acordo com os dados, 89% dos inscritos 
possuíam vínculo com o ambiente acadêmico e 68% 
relataram problemas de saúde (física ou mental). Tais 
dados evidenciam a importância de promover inicia-
tivas que estimulem o autocuidado e advoguem por 
uma nova cultura no modo de fazer ciência, criando 
o ambiente de bondade, sugerido por Powell (2018). 
Woolston (2018) afirma que aumentar a qualidade de 
vida das pessoas é aumentar a qualidade da pesquisa 
realizada por elas, e entendemos que tal afirmação 
pode ser extrapolada para todos os setores da vida, 
teorizando que pessoas felizes e saudáveis tendem 
a realizar suas atividades (pessoais e de trabalho) de 
modo mais eficiente e contribuindo para o bem-estar 
individual e interpessoal. 

Para que a semente dessa nova cultura da uni-
versidade possa ser plantada e floresça, pesquisado-
res como Powell (2017, 2018), Evans et al. (2018) 
e Woolston (2018) sugerem a criação de ambientes 
de suporte, onde os membros da academia possam 
encontrar a empatia e o apoio necessários para com-
partilhar anseios, dúvidas e dificuldades, criando uma 
comunidade de apoio onde os indivíduos possam cui-
dar uns dos outros. A criação desde ambiente se deu, 
na presente pesquisa, através do grupo formado pelos 
participantes da ação de extensão, onde foi possível 
estimular e dar suporte ao crescimento de cada indiví-
duo, mediado pelo estudo do yoga, da cultura de paz 
e pela busca por autoconhecimento. 

Sugerimos, em concordância com Levecque et 
al. (2017), Evans et al. (2018) e Woolston (2018), 
o desenvolvimento de mais pesquisas nessa área, de 
modo a criar estratégias de intervenção que possibi-
litem o cuidado com a saúde física, mental e emocio-
nal (de graduandos, pós-graduandos da comunidade). 
Para isso, recomenda-se a realização de investigações 
em outras áreas de conhecimento da universidade, 
abrangendo os centros de ciência, tecnologia, saúde 
e humanas, e com grupos maiores, possivelmente 
inserindo pesquisas quantitativas para dar o suporte 
necessário ao desenvolvimento de políticas e estraté-
gias de mediação. 
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Diante do exposto, percebemos a necessidade 
de incentivar momentos e práticas de autocuidado, 
autoconhecimento e promotoras da paz no ambiente 
acadêmico, devido ao seu perfil excessivamente ra-
cional que põe em segundo plano o desenvolvimento 
emocional, corporal e psicológico. 

Precisamos trazer à luz questionamentos sobre 
o tipo de ambiente acadêmico (ou escolar, por exem-
plo) que temos intenção de criar, pois trata-se de uma 
abordagem complexa, desde a reavaliação da postura 
assumida nos interstícios da academia e como lidamos 
com o estresse habitualmente gerado, aos direciona-
mentos e relações construídos com relação à pesquisa 
e aos pesquisadores envolvidos (que podem ser saudá-
veis ou não) e, por último, como construímos espaços 
(físicos ou simbólicos) de reflexão, suporte e cura. 

A prática regular de yoga (bem como outras prá-
ticas espirituais que promovem o autoconhecimento) 
pode favorecer o bem-estar físico, psicológico e emo-
cional dos praticantes, porém suas potencialidades 
transcendem o aspecto individual ao estimularem a 
busca por autoconhecimento e novas formas de inser-
ção no mundo, pautadas pela busca por igualdade, so-
lidariedade, companheirismo e amorosidade.  

Estimular o yoga como forma de conexão, des-
de que enraizado na tradição e com o estímulo à leitura 
crítica da realidade, é estimular uma cultura de paz 
com a potencialidade em diminuir distâncias entre os 
indivíduos e criar redes de apoio capazes de pensar 
novas formas de construção da sociedade, embasa-
das em ideais de bem comuns. Nesse sentido, essa 
pesquisa escolheu o espaço acadêmico para plantar 
e disseminar a cultura de paz, na esperança de pre-
senciar o florescer dessa nova maneira de perceber o 
universo (interior e exterior). 

É importante salientar, contudo, que outras 
práticas integrativas podem ser desenvolvidas obje-
tivando a obtenção de resultados similares, desde que 
tais práticas ou terapias (por exemplo, a tessitura de 
mandalas e o reiki, ambos desenvolvidos no projeto 
de extensão ao qual a ação com o yoga pertenceu) 
envolvam uma leitura simultaneamente crítica, ques-
tionadora e transformadora da realidade. Isso implica 
no envolvimento ativo do participante para entender 
a situação na qual se encontra, como um modo de 
autoconhecimento, e o compromisso de engajamento 
para modificá-la em benefício seu e de seus pares. 

Esse artigo também buscou incentivar o desen-
volvimento de outras iniciativas voltadas para este 
ambiente acadêmico, pensadas para suprir as neces-
sidades e anseios de seus participantes, de modo a 
mitigar e procurar soluções para as vicissitudes do 
cotidiano. Acreditamos, por fim, que o cultivo de uma 
cultura de paz é capaz de trazer respostas para as de-
mandas individuais e sociais que experienciamos na 
atualidade. 
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implementation and shows how this has occurred at the Federal Institute of Paraná 
- Jacarezinho Campus.
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INTRODUÇÃO

Pode-se afirmar que a efetivação da Educação 
em Direitos Humanos é um processo recente no con-
texto educacional brasileiro, apesar de documentos 
internacionais já tratarem do tema desde a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, elaborada pela 
Organização das Nações Unidas – ONU, em 1948. 
Este importante documento reconheceu a educação 
como direito fundamental e recomendou aos países 
signatários que a desenvolvessem para o fortalecimen-
to da cidadania e de uma cultura de paz.

No Brasil, além do Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos (2006), esta modalidade de edu-
cação ganhou suas diretrizes nacionais, aprovadas pelo 
Ministério da Educação por meio de sua Resolução 
nº 01, de 30 de maio de 2012. Logo, aos sistemas 
de ensino e suas instituições cabe a implantação de 
políticas educacionais que incorporem concepções 
e práticas que promovam e defendam o respeito à 
dignidade humana. 

Considera-se que a escola, de acordo com a 
realidade em que está inserida e diante das múltiplas 
subjetividades de seus atores, pode fomentar ações 
voltadas para a prevenção das violações dos direitos 
humanos, construindo e promovendo valores como 
a paz, a justiça, a tolerância e a solidariedade. Além 
disso, deve incentivar o respeito às diversidades e a 
afirmação das identidades, principalmente daqueles 
grupos que são considerados significativamente de-
sempoderados e historicamente discriminados. 

Neste sentido, as finalidades desta pesquisa 
são: promover uma reflexão acerca dos objetivos da 
Educação em Direitos Humanos e investigar como 
ela pode contribuir para a mudança e a construção de 
novos olhares e atitudes por parte dos alunos. 

Para isso, analisar-se-á a Educação em Direitos 
Humanos conforme prescrita em seus documentos 
reguladores, bem como contextualizada no ambiente 
escolar. Por meio de uma pesquisa de campo, com 
observações e entrevistas, buscou-se revelar as re-
presentações de alunos das unidades curriculares 
“Educação em Direitos Humanos I” e “Educação em 
Direitos Humanos II: Cidadania Ativa”, ofertadas no 
ensino médio, em um instituto federal de educação 
no município de Jacarezinho/PR. Pretendeu-se verifi-
car as percepções dos alunos quanto às contribuições 
dessas unidades curriculares e a capacidade adquirida 

de discutir e posicionar-se quanto a situações da vida 
cotidiana relacionadas aos direitos humanos. O título 
- “Toda pessoa tem seu lugar, seus direitos e seus de-
veres” – faz referência a uma frase dita por um aluno 
quando, entrevistado, iniciou sua resposta sobre o que 
seriam os direitos humanos. 

A pesquisa está assim estruturada: na primei-
ra parte – Caracterização da Educação em Direitos 
Humanos – apresentam-se conceitos de alguns autores 
acerca do tema, a importância da implementação e 
os documentos referenciais da educação que é tema 
desse estudo.

Na segunda parte – Da ONU para a Sala de 
Aula: a Educação em Direitos Humanos – analisa-se 
as representações dos estudantes sobre as unidades 
curriculares e seus resultados, visando verificar a cor-
respondência das falas com aspectos das diretrizes 
nacionais. 

METODOLOGIA

Buscando-se trazer ao meio acadêmico algu-
mas compreensões acerca do tema, este estudo tem 
como ponto de partida a caracterização da Educação 
em Direitos Humanos, para em seguida, analisar a 
implementação de sua prática no Instituto Federal do 
Paraná – Campus de Jacarezinho. 

Para se atingir tal desiderato, utiliza-se como 
base metodológica a abordagem qualitativa, desenvol-
vida no âmbito da investigação em educação. Como 
procedimentos técnicos foram utilizadas as pesquisas 
bibliográfica, documental e de campo.

Na pesquisa qualitativa os dados são recolhi-
dos em formas de palavras, sendo que estas assumem 
particular importância tanto para o registo dos da-
dos como para a disseminação dos resultados. Tenta 
descrever, de forma narrativa, em que consiste de-
terminada situação ou visão do mundo. (BOGDAN; 
BIKLEN, 1994)

No que tange à pesquisa bibliográfica, destaca-
-se que ela consistiu na coleta, leitura, análise e sis-
tematização de estudos específicos acerca do tema 
e de outros materiais já publicados, tais como teses, 
dissertações, artigos científicos e produções acadêmi-
cas diversas pertinentes à temática. 

A pesquisa documental foi realizada por meio da 
análise de legislações e documentos oficiais, tais como 
pareceres, resoluções e instruções da Organização das 
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Nações Unidas, Ministério da Educação e Secretaria 
Nacional de Direitos Humanos, entre outros.  

Após a pesquisa bibliográfica e documental, 
realizou-se a pesquisa de campo, buscando contex-
tualizar a prática da implementação da Educação em 
Direitos Humanos. O local em que se realizou essa 
fase da pesquisa foi o Instituto Federal do Paraná – 
Campus de Jacarezinho, onde foram realizadas visitas, 
observações e entrevistas. Os estudantes entrevistados 
foram selecionados aleatoriamente dentre aqueles que 
participam ou já participaram das unidades curricu-
lares de Educação em Direitos Humanos, além da 
professora responsável. Conforme Bogdan; Biklen 
(1994) “Os investigadores qualitativos frequentam os 
locais de estudo porque se preocupam com o contexto. 
Entendem que as acções podem ser melhor compreen-
didas quando são observadas no seu ambiente habitual 
de ocorrência”.

Nesse contexto, foram realizadas 3 entrevistas 
semiestruturadas, com alunos e professora, além de 
observação de aulas. Os estudantes que participaram 
da entrevista foram identificados, neste estudo, com a 
letra E, seguida de um número diferenciador. 

O foco das entrevistas foi identificar as repre-
sentações acerca da participação nas unidades curricu-
lares, sob a ótica daqueles que são seus participantes. 
Por representações dos entrevistados entende-se, neste 
trabalho, os “fatos de palavras e de prática social” 
(LEFEBVRE, 2006, p.103). Para Lafebvre (2006) as 
representações não estão presentes apenas nos dis-
cursos dos sujeitos, mas também nas diversas ações 
que realizam, no que é percebido, concebido e vivido. 

O exame do resultado das entrevistas foi reali-
zado a partir da análise textual discursiva (MORAES; 
GALIAZZI, 2011). Primeiramente, a partir da uma 
leitura flutuante dos dados obtidos, posteriormente 
unitarizando-se a fala dos estudantes e codificando 
cada estudante (E1, E2, etc.) e cada excerto (Ex1, Ex2, 
etc.), dividindo em categorias a priori e posteriormen-
te realizando a análise dos resultados.

CARACTERIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM 
DIREITOS HUMANOS

Com o fim da Segunda Guerra Mundial, a 
Assembleia Geral das Nações Unidas (ONU) procla-
mou, em 1948, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (DUDH). 

Considerada um marco na história da humani-
dade, consiste em uma carta de intenções, cujos países 
signatários devem observar para promoção dos direi-
tos humanos e a convivência pacífica entre os povos. 
Composta por 30 artigos, o seu preâmbulo inicia-se 
nos seguintes termos: 

A Assembléia Geral das Nações Unidas proclama 
a presente “Declaração Universal dos Direitos do 
Homem” como o ideal comum a ser atingido por 
todos os povos e todas as nações, com o objetivo 
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, 
tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, 
através do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção 
de medidas progressivas de caráter nacional e inter-
nacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua 
observância universais e efetivos, tanto entre os po-
vos dos próprios Estados Membros, quanto entre os 
povos dos territórios sob sua jurisdição (ONU, 1948)

Desta forma, os Direitos Humanos são resulta-
dos de uma construção histórica e que hoje ocupam 
espaço em declarações e leis. De acordo com Norberto 
Bobbio (2004, p. 51) “os direitos dos homens são 
direitos históricos, que emergem gradualmente das 
lutas que o homem trava por sua própria emancipa-
ção e das transformações das condições de vida que 
essas lutas produzem”. Devem ser positivados em 
leis, pois não podem ser apenas proclamados ou ide-
almente conhecidos, mas efetivamente protegidos, até 
mesmo contra o próprio Estado que os tenha violado 
(BOBBIO, 2004). Eles fazem parte da vida individual 
e coletiva e são imprescindíveis para o desenvolvi-
mento da democracia.

Podem ser entendidos como aqueles direitos 
que o indivíduo possui simplesmente por ser uma 
pessoa humana e por sua importância de existir, tais 
como: o direito à vida, à família, à alimentação, à 
educação, ao trabalho, à liberdade, à religião, à orien-
tação sexual e a meio ambiente sadio, entre outros 
(BRASIL, 2013). Visam preservar a dignidade huma-
na independentemente de fronteiras territoriais, pois 
têm caráter universal, no sentido de que os destina-
tários não são apenas os cidadãos deste ou daquele 
Estado, mas todos os homens. 

No entanto, constata-se que, cotidianamente, 
estes direitos sofrem constantes violações. O desres-
peito à dignidade humana é recorrente, revelado na 
desigualdade social, na impunidade, nas várias formas 
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de violência, corrupção, discriminações e outras ne-
gligências a direitos básicos.

Entre os direitos reconhecidos como fundamen-
tais pela Declaração Universal dos Direitos Humanos 
está o direito à educação. Consta, nesse documento, 
a recomendação aos países signatários que desenvol-
vam a educação como instrumento para o fortaleci-
mento da cidadania e da cultura de paz. Chama-se a 
atenção, assim, para o papel da educação como forma 
de prevenir violências contra a humanidade.

Artigo 26: A instrução será orientada no sentido do 
pleno desenvolvimento da personalidade humana 
e do fortalecimento do respeito pelos direitos do 
ser humano e pelas liberdades fundamentais. A ins-
trução promoverá a compreensão, a tolerância e a 
amizade entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos e coadjuvará as atividades das Nações 
Unidas em prol da manutenção da paz. (ONU, 1948)

Desse modo, a educação faz-se importante não 
só por ser um direito humano, mas por ser compre-
endida como um meio indispensável para o acesso a 
outros direitos. Essa concepção de educação busca 
efetivar a cidadania plena para a construção de co-
nhecimentos, o desenvolvimento de valores, atitudes 
e comportamentos, além da defesa socioambiental e 
da justiça social. (BRASIL, 2009) 

Assim, a gênese da construção da Educação em 
Direitos Humanos pode ser identificada na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, sobre isso Zenaide 
declara: 

Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, a 
Educação em e para os Direitos Humanos encontra-
-se presente, na medida em que se identifica a neces-
sidade de se educar a pessoa humana para o respeito 
dos direitos humanos e das liberdades fundamen-
tais. Não basta escolarizar, é preciso promover a 
paz, a tolerância e a amizade entre nações e grupos. 
(ZENAIDE, 2008, p.130)

A educação em direitos humanos pode ser de-
finida como o aprendizado que desenvolve o reco-
nhecimento, a defesa, o respeito e a promoção dos 
direitos humanos, tornando os indivíduos conscientes 
de seus direitos e das oportunidades de torná-los efeti-
vos (CESCON; STECANELA, 2015). É um campo de 
conhecimento recente no Brasil, assim como sua legis-
lação específica, porém com grande importância so-
cial. Devendo ser adotada como uma política pública 

educacional, voltada à formação da cidadania, e um 
dos meios de consolidação do Estado Democrático 
de Direito.

Um autor importante para o campo da Educação 
em Direitos Humanos é o chileno Abraham Magendzo, 
que ao escrever sobre currículos problematizadores, 
construiu a seguinte definição: 

La educación en derechos humanos se ubica 
plenamente en el paradigma de la pedagogía crítica 
y en este sentido su intención es “educación para el 
empoderamiento” que ha quedado definida como una 
para el cambio personal y social. Es una pedagogía 
centrada en el y la estudiante, para una democracia 
multicultural en la escuela y en la sociedad. Se 
hace referencia al crecimiento del individuo como 
un ser activo, cooperativo y social. El propósito 
de esta pedagogía es relacionar el crecimiento 
personal con el de la sociedad y la vida pública 
desarrollando habilidades, conocimientos, hábitos de 
cuestionamiento crítico sobre la sociedad, el poder, 
las iniquidades, las injusticias y las posibilidades de 
cambio (MAGENDZO, 2007, p. 72).

Consta no Programa Mundial para Educação 
em Direitos Humanos (PMEDH), de autoria da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura (UNESCO), em 2005, que a 
Educação em Direitos Humanos “[...] pode ser defi-
nida como o conjunto de atividades de capacitação e 
de difusão de informações, orientadas para criar uma 
cultura universal na esfera dos direitos humanos” 
(UNESCO, 2012a, p. 14). Suas finalidades são:

a) Fortalecer o respeito aos direitos humanos e às 
liberdades fundamentais;
b) Desenvolver plenamente a personalidade humana 
e o sentido da dignidade do ser humano;
c) Promover a compreensão, a tolerância, a igualda-
de entre os sexos e a amizade entre todas as nações, 
os povos indígenas e os grupos raciais, nacionais, 
étnicos, religiosos e lingüísticos;
d) Facilitar a participação efetiva de todas as pessoas 
numa sociedade livre e democrática na qual impere 
o Estado de direito;
e) Fomentar e manter a paz;
f) Promover um desenvolvimento sustentável cen-
trado nas pessoas e na justiça social. (UNESCO, 
2012a, p.14). 

Desta forma, tratar da Educação em Direitos 
Humanos é uma das exigências e urgências para que 
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possamos ter uma formação mais humanizadora das 
pessoas e o fortalecimento do Estado Democrático de 
Direito. Compreende-se que por meio dessa educa-
ção, as pessoas podem tornar-se sujeitos de direitos, 
conhecedoras dos processos e construções históricas 
das conquistas, avanços e recuos em relação à efetivi-
dade e ampliação dos seus direitos e deveres. (SILVA; 
TAVARES, 2013)

Em tempos difíceis e conturbados por inúmeros 
conflitos, nada mais urgente e necessário que educar 
em direitos humanos. E esse desafio ganha mais im-
portância em países da América Latina, caracterizados 
historicamente pelas violações dos direitos humanos, 
expressas pela precariedade e fragilidade do Estado 
de Direito e por evidentes violações de direitos bási-
cos de segurança, sobrevivência, identidade cultural 
e bem-estar mínimo. (BRASIL, 2009)

A professora Vera Maria Candau (2004) destaca 
a relevância de um seminário realizado em Lima - 
Peru, no ano de 1999, pelo Instituto Interamericano 
de Direitos Humanos, no qual com a participação de 
pesquisadores de vários países, propôs-se fazer um 
balanço crítico da Educação em Direitos Humanos 
nos anos 90 na América Latina. 

Neste evento após as discussões e elabora-
ção da síntese final, chegou-se ao consenso de que 
na década que se iniciava, a partir do ano 2000, três 
pontos da Educação em Direitos Humanos deveriam 
ser reforçados: 1- A formação de sujeitos de direito, 
pois a maior parte dos cidadãos/ãs latino-americanos 
tem pouca consciência de que são sujeitos de direi-
to. 2- Favorecer o processo de “empoderamento”, 
na perspectiva do reconhecimento e valorização dos 
grupos sócio-culturais excluídos e discriminados, 
favorecendo sua organização e participação ativa na 
sociedade civil. 3- Trabalhar o “educar para o nunca 
mais”, resgatando a memória histórica e rompendo 
a cultura do silêncio e da impunidade que ainda está 
muito presente em nossos países. Estes três compo-
nentes: formar sujeitos de direito, favorecer processos 
de empoderamento e “educar para o nunca mais”, fo-
ram considerados prioritários, referências e horizontes 
na América Latina. (CANDAU, 2004)

Na presente década, a necessidade de desenvol-
ver essas perspectivas continua, no entanto, a mesma 
autora expressa que avanços já podem ser percebidos:

A educação em direitos humanos vem se afirmando 
cada vez com maior força no Brasil, tanto no âmbito 

das políticas públicas como das organizações da so-
ciedade civil. As iniciativas se multiplicam. São rea-
lizados seminários, cursos, palestras, fóruns, etc, nas 
diferentes regiões do país, promovidos por univer-
sidades, associações, movimentos, ONGs e órgãos 
públicos. Sem dúvida, a implementação do Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos, cuja 
segunda edição é de 2006, tem exercido uma fun-
ção fundamental de estímulo, apoio e viabilização 
de diversas atividades. (CANDAU; SACAVINO, 
2013, p. 60)

Para Maria Vitória Benevides (2000) a Educação 
em Direitos Humanos implica uma mudança cultural 
especialmente importante no Brasil, pois implica a 
derrocada de valores e costumes arraigados entre nós, 
decorrentes de vários fatores historicamente definidos, 
tais como: a escravidão; nossa política oligárquica 
e patrimonial; nosso sistema de ensino autoritário, 
elitista, e com uma preocupação muito mais voltada 
para a moral privada do que para a ética pública; nossa 
complacência com a corrupção; nosso descaso com a 
violência, quando ela é exercida exclusivamente con-
tra os pobres e os socialmente discriminados; nosso 
sistema familiar patriarcal e machista; nossa sociedade 
racista e preconceituosa contra todos os considerados 
diferentes e nosso desinteresse pela participação ci-
dadã e pelo associativismo solidário. 

Com 358 anos de escravidão negra e 29 anos de di-
tadura militar no Brasil, nós brasileiros, assim como 
outros países da América Latina, entendemos o que 
é sentir na carne e na alma regassada a convicção da 
necessidade de se educar para o nunca mais como 
uma dimensão da educação em direitos humanos. 
(ZENAIDE, 2014, p. 31)

As políticas públicas de educação escolar são 
legitimadas a partir da previsão legal nos planos nacio-
nal e internacional, e a Educação em Direitos Humanos 
está regulada em textos legais e outros documentos 
oficiais e orientadores. A Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948; o Programa Mundial de 
Educação em Direitos Humanos, cuja primeira versão 
é do ano de 2005; a Declaração das Nações Unidas 
sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos 
de 2011; o Plano Nacional de Educação em Direitos 
Humanos de 2006 e as Diretrizes Nacionais para e 
Educação em Direitos Humanos de 2012, são alguns 
dos documentos que dispõe sobre a promoção e for-
talecimento dos direitos humanos no espaço escolar. 
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O Programa Mundial de Educação em Direitos 
Humanos - PMEDH (UNESCO, 2012) é um docu-
mento que visa apresentar subsídios e orientações para 
a construção de programas educacionais baseados no 
respeito aos direitos humanos. Atualmente encontra-se 
em sua terceira fase (versão), sendo que a primeira 
(2005-2009) reúne recomendações, referências e me-
tas voltadas ao ensino primário e secundário; a segun-
da (2010-2014), confere prioridade ao ensino superior 
e à formação em direitos humanos para professores, 
servidores públicos, forças de segurança, agentes po-
liciais e militares, e a terceira (2015-2019) fortalece 
a implementação das duas primeiras fases e promove 
a formação em direitos humanos para profissionais 
de mídias. 

O Plano de Ação da Primeira Fase do Programa 
Mundial para a Educação em Direitos Humanos 
(2005-2009) é voltado aos níveis de ensino primário 
e secundário. Deve ser observado pelos Ministérios 
da Educação e outros agentes do sistema educacio-
nal e da sociedade civil dos Estados membros, com a 
finalidade de integrar de maneira efetiva a educação 
em direitos humanos nos níveis de ensino primário e 
secundário (UNESCO, 2012). O PMEDH, que cons-
titui obra referencial importante para educadores e 
profissionais envolvidos na causa da educação em 
direitos humanos.

No Brasil, com a implementação de planos e 
programas regulamentados por decretos, diretrizes 
e declarações, as políticas públicas nacionais de 
Educação em Direitos Humanos tornaram-se política 
de Estado. Um importante documento e marco funda-
mental foi o Plano Nacional de Educação em Direitos 
Humanos de 2006 (BRASIL, 2009). 

Um comitê composto pela Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos, Ministério da Educação, 
Ministério da Justiça, UNESCO e representantes da 
sociedade civil foi responsável pela elaboração do 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
(PNEDH). Conforme consta neste documento, os 
atores sociais que construíram esta política pública 
educacional foram “[...] especialistas, representantes 
da sociedade civil, instituições públicas e privadas e 
organismos internacionais” (BRASIL, 2009, p. 12). O 
Plano é descrito como uma “[...] construção histórica 
da sociedade civil organizada” (BRASIL, 2009, p. 11).

No eixo 1, do PNEDH, encontram-se concep-
ções, princípios, objetivos, diretrizes e linhas de ação 

referentes a Educação Básica. Tal documento reforça 
o papel da escola enquanto instituição que por meio 
de suas práticas pedagógicas pode ser formadora de 
sujeitos sociais. Define-se a escola como:

[...] um espaço social privilegiado onde se definem a 
ação institucional pedagógica e a prática e vivência 
dos direitos humanos. Nas sociedades contemporâ-
neas, a escola é local de estruturação de concepções 
de mundo e de consciência social, de circulação e 
de consolidação de valores, de promoção da diver-
sidade cultural, da formação para a cidadania, de 
constituição de sujeitos sociais e de desenvolvimen-
to de práticas pedagógicas. (BRASIL, 2009, p. 31)

Neste mesmo documento, algumas ações pro-
gramáticas foram estabelecidas para a Educação 
Básica, são elas:

1. Propor a inserção da educação em direitos huma-
nos nas diretrizes curriculares da educação básica; 

2. integrar os objetivos da educação em direitos 
humanos aos conteúdos, recursos, metodologias e 
formas de avaliação dos sistemas de ensino; [...]

4. desenvolver uma pedagogia participativa que in-
clua conhecimentos, análises críticas e habilidades 
para promover os direitos humanos; 

5. incentivar a utilização de mecanismos que asse-
gurem o respeito aos direitos humanos e sua prática 
nos sistemas de ensino; [...]

7. tornar a educação em direitos humanos um ele-
mento relevante para a vida dos(as) alunos(as) e 
dos(as) trabalhadores(as) da educação, envolvendo-
-os(as) em um diálogo sobre maneiras de aplicar os 
direitos humanos em sua prática cotidiana; 

8. promover a inserção da educação em direitos 
humanos nos processos de formação inicial e con-
tinuada dos(as) trabalhadores(as) em educação [...]; 

9. fomentar a inclusão, no currículo escolar, das 
temáticas relativas a gênero, identidade de gênero, 
raça e etnia, religião, orientação sexual, pessoas com 
deficiências, entre outros, bem como todas as formas 
de discriminação e violações de direitos, asseguran-
do a formação continuada dos(as) trabalhadores(as) 
da educação para lidar criticamente com esses te-
mas; (BRASIL, 2009, p.33)

Outra referência importante é a Resolução nº 
1, de 30 de maio de 2012 do Conselho Nacional de 
Educação – CNE, que instituiu as Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos (DNEDH).
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Conforme o artigo 2º, § 2º, deste documento, 
cabe aos sistemas de ensino e suas instituições a efe-
tivação da Educação em Direitos Humanos e suas 
diretrizes, com sua adoção sistemática por todos os 
envolvidos nos processos educacionais. 

Os princípios em que se fundamentam essa edu-
cação, com vistas à mudança e transformação social, 
estão elencados no artigo 3º das DNEDH, são eles: 
dignidade humana, igualdade de direitos, reconheci-
mento e valorização das diferenças e das diversida-
des, laicidade do Estado, democracia na educação, 
transversalidade, vivência e globalidade e sustenta-
bilidade socioambiental, tendo como objetivo central 
a formação para a vida e para a convivência pautada 
no exercício cotidiano dos direitos humanos. Devendo 
abranger e proporcionar as seguintes dimensões:

Art.4 [...]

I - apreensão de conhecimentos historicamente cons-
truídos sobre direitos humanos e a sua relação com 
os contextos internacional, nacional e local; 

II - afirmação de valores, atitudes e práticas sociais 
que expressem a cultura dos direitos humanos em 
todos os espaços da sociedade; 

III - formação de uma consciência cidadã capaz de 
se fazer presente em níveis cognitivo, social, cultural 
e político; 

IV - desenvolvimento de processos metodológicos 
participativos e de construção coletiva, utilizando 
linguagens e materiais didáticos contextualizados; 

V - fortalecimento de práticas individuais e sociais 
que gerem ações e instrumentos em favor da promo-
ção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, 
bem como da reparação das diferentes formas de 
violação de direitos. (BRASIL, 2012). 

Dentre as estratégias para que esses princípios 
e dimensões se concretizem, as DNEDH estabelecem, 
no artigo 6º, que na construção dos Projetos Político-
Pedagógicos (PPP), nos Regimentos Escolares, nos 
Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI), nos 
Programas Pedagógicos de Curso (PPC) das Instituições 
de Educação Superior, nos materiais didáticos e peda-
gógicos, no modelo de ensino, na gestão escolar, bem 
como nos diferentes processos de avaliação, a temática 
deverá ser considerada, de modo transversal. 

A inserção da Educação em Direitos Humanos 
nos currículos educacionais requer uma metodolo-
gia, com a seleção de conteúdos e atividades que 

fomentem a consciência crítica e o compromisso 
social dos sujeitos. Segundo as DNEDH, artigo 7º, 
esta inserção poderá ser realizada de três formas: pela 
transversalidade, sendo tratada interdisciplinarmente; 
como conteúdo específico de uma das disciplinas já 
existentes; ou de forma mista; combinando transver-
salidade e disciplinaridade.

Percebe-se que a relevância dessas diretrizes 
está na perspectiva de que a educação é transformado-
ra e tem como uma de suas finalidades o preparo para 
o exercício da cidadania. Nesse sentido, os processos 
educacionais devem ser voltados para a prevenção das 
violações dos direitos humanos, construindo e pro-
movendo valores como a paz, a justiça, a tolerância 
e a solidariedade. 

DA ONU PARA A SALA DE AULA: A 
EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

A escola é uma instituição social, e como tal, 
apresenta múltiplas subjetividades de seus atores, se-
jam alunos ou profissionais, sendo que os mesmos 
trocam conhecimentos e interagem em outros espa-
ços sociais diversificados. Com base nesta premissa, 
podemos justificar a importância das instituições de 
ensino constituírem-se espaços educadores em direi-
tos humanos, integrando às disciplinas orientações 
sobre o tema e estimulando práticas democráticas e 
de não discriminação. 

Desta forma, além dos conteúdos específicos 
de cada área do conhecimento, faz parte do papel da 
escola contemporânea e da sua função social orientar 
na formação do caráter e da personalidade.

O direito à educação não se resume ao acesso à 
escola, pois ele não será vivenciado plenamente se 
a escola não der ao indivíduo informações, conhe-
cimentos e domínio de técnicas imprescindíveis à 
compreensão do mundo que o rodeia, desenvolven-
do nele o senso crítico que o levará a uma ação trans-
formadora da sociedade. (BRASIL, 2013, p. 51).

Para Paulo Freire (1984) educar também é hu-
manizar e não apenas habilitar ou “dar” competências. 
Mas para que isso realmente ocorra, a escola precisa 
ser vista como um lugar de convivência, diálogo e res-
peito às diferentes culturas e diversidades, e não como 
um local unicamente de transmissão de conteúdos. O 
ideal seria que o processo educativo formasse alunos 
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éticos e críticos, mediante uma educação pautada em 
valores humanos. 

O contexto escolar ainda está muito marcado por 
discursos culturais do capitalismo que fortalecem os 
traços do individualismo, do patriarcado, do racismo 
e do adultismo, os quais definem contextos e enre-
dam os sujeitos, incidem sobre suas decisões e ações, 
afetando a formação das identidades e a qualidade 
da convivência na sociedade e nas escolas. (EYNG, 
2013, p. 46, apud VANZO; FERREIRA, 2015, p. 5).

Com o aumento do acesso à escola, devido às 
garantias e deveres legais em torno do direito à edu-
cação, a relação entre educação e sociedade ganha 
dimensões ainda mais amplas. Relação que se mostra 
importante na medida em que a educação funciona 
como importante instrumento de combate às desigual-
dades históricas.

Refletindo sobre o contexto social em que as 
instituições de ensino estão inseridas, é ideal que de-
senvolvam ações de Educação em Direitos Humanos 
de acordo com as realidades e características culturais 
dos seus sujeitos, podendo tratar de especificidades 
de grupos como: ciganos, mulheres, pessoas surdas, 
LGBT, população negra, quilombolas, pessoas com 
deficiências mentais, povos indígenas, religiosos, ri-
beirinhos, comunidades de periferia, sertanejos, entre 
outros. Essa iniciativa é “particularmente relevante 
para aqueles grupos que são significativamente de-
sempoderados, e por causa da desvantagem econô-
mica, da discriminação ou falta de voz, atualmente 
incapazes de reivindicar seus direitos legalmente re-
conhecidos” (MCCOWAN, 2015).

Cabe à escola oferecer, a partir dos temas abordados, 
condições aos alunos de refletir e de tomar decisões 
sobre questões relacionadas à sua vida e ao ambiente 
que os cerca, onde o racismo, o sexismo, a discrimi-
nação social, cultural, religiosa e outras formas de 
discriminação presentes na sociedade sejam discu-
tidos de forma crítica e denunciados como contrá-
rios a uma cultura de respeito aos direitos humanos. 
(BRASIL, 2013, p.60).

Deve ser pontuado também que a Educação 
em Direitos Humanos não deve estar presente tão 
somente no currículo escolar e dentro das salas de 
aulas, deve abranger, também, o modelo de gestão 
da escola.  Deve ser observada na relação de respeito 
com os alunos, com os pais, com os professores, com 

os funcionários e com a comunidade em que a escola 
está inserida.

Quanto aos profissionais, considera-se que é 
necessário para a transmissão dessa prática pedagó-
gica que ele:

a) acredite no que faz, pois sem a convicção de que 
o respeito aos direitos humanos é fundamental para 
todos, não é possível despertar os mesmos sentimen-
tos nos demais; b) eduque com o exemplo, porque 
de nada adianta ter um discurso desconectado da 
prática ou ser incoerente exigindo aos demais deter-
minadas atitudes que a própria pessoa não cumpre; 
c) desenvolva uma consciência crítica com relação à 
realidade e um compromisso com as transformações 
sociais, já que os propósitos desse tipo de educação 
é a de formar sujeitos ativos que lutam pelo respeito 
aos direitos de todos. (TAVARES, 2007, p. 496).

Assim, é extremamente relevante que temáticas 
envolvendo a igualdade e dignidade humana sejam 
internalizadas em âmbitos educacionais, pois educar 
em Direitos Humanos, no contexto social que presen-
ciamos, é uma forma de transformar valores públicos 
e privados que se encontram em crise na sociedade. 

O local onde se desenvolveu a pesquisa de cam-
po deste trabalho, o Instituto Federal do Paraná (IFPR) 
Campus de Jacarezinho, é uma instituição pública de 
ensino, vinculada ao Ministério da Educação (MEC) 
e voltada à educação básica, superior e profissional. 
Nesta instituição foi implantado, desde 2015, um 
novo modelo de arranjo curricular, no qual as disci-
plinas convencionais são substituídas por Unidades 
Curriculares, que são temáticas e interdisciplina-
res, organizadas em quatro áreas do conhecimento 
(Ciências Humanas, Linguagens e Códigos, Ciências 
da natureza e Núcleo Técnico). Este novo modelo 
permite ao estudante a possibilidade de escolher as 
unidades curriculares que vai estudar, criando desta 
forma seu itinerário formativo a partir de sua história 
e suas perspectivas de futuro, e é neste espaço que 
ocorrem duas Unidades Curriculares (UCs) sobre 
Educação em Direitos Humanos. Ofertadas aos alu-
nos do Ensino Médio, têm duração semestral e carga 
horária de 30 horas.

A professora responsável tem graduação em 
Pedagogia, licenciatura em Biologia e é mestranda 
em Docência para Educação Básica. São estabeleci-
das parcerias para a realização das atividades, sendo 
que a Universidade Estadual do Paraná (UENP), por 



   171 

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 163-176, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

“TODA PESSOA TEM SEU LUGAR, SEUS DEVERES E SEUS DIREITOS ...”- A EDUCAÇÃO EM...

meio do seu Escritório Modelo de Prática Jurídica, 
encaminha acadêmicos do curso de Direito para mi-
nistrar palestras e promover debates junto aos alunos. 
Também já participaram advogados, que expuseram 
temas constantes na ementa das UCs.

A unidade curricular Educação em Direitos 
Humanos I tem como metodologia: aulas expositivas 
dialogadas; palestras; rodas de argumentação; debates; 
seminários; apresentação de trabalhos e exibição de 
documentários. Já a unidade curricular Educação em 
Direitos Humanos II: Cidadania Ativa tem metodolo-
gia diversa, pois suas atividades ocorrem predominan-
temente em atividades externas ao IFPR, como visitas 
a instituições que oferecem atendimento a pessoas 
afetadas por diminuição de suas capacidades físicas e 
mentais; identificação dos planos de desenvolvimento 
urbano e da acessibilidade de instituições públicas e 
privadas (pesquisa de campo: Prefeitura e área cen-
tral da cidade), visita a instituições especializadas que 
oferecem proteção a pessoas idosas e participação 
em de atividade de acolhimento e integração entre 
jovens e idosos (asilo); promoção de ação solidaria 
de proteção às crianças (tarde recreativa em Escola 
de Ensino Fundamental Municipal); visita ao fórum: 
conhecer o direito de acesso à justiça; pesquisas de 
campo em movimentos sociais (visita ao acampamen-
to do Movimento Sem-Terra), tribo indígena; visita ao 
aterro sanitário municipal e observação da natureza 
local (Direito Ambiental); entre outras. 

Para o desenvolvimento desta pesquisa houve o 
contato inicial com a professora, sendo realizado por 
ela um convite para observação de uma aula, e isto 

ocorreu no dia 11/05/2017. Na oportunidade, o tema 
que estava sendo discutido era “Direitos Humanos de 
comunicação e mídia” e a exposição e condução dos 
debates feita por 2 acadêmicos do 4º ano do curso de 
Direito da UENP. Observou-se que os alunos mostra-
ram-se interessados e participativos, pois realizaram 
questionamentos e expuseram opiniões. 

Como segunda etapa da pesquisa realizou-se o 
agendamento de entrevistas com os alunos, 3 compa-
receram na data agendada, sendo que 2 já participa-
ram das unidades curriculares em 2016 e 1 que está 
cursando atualmente. Durante a entrevista os alunos 
responderam sobre a contribuição da Educação em 
Direitos Humanos para suas vidas, sobre a impor-
tância do respeito aos Direitos Humanos e sobre os 
temas que mais lhes chamaram a atenção nas aulas. 
As respostas foram gravadas em mídia e depois trans-
critas para a análise.

A análise textual discursiva deu-se, primeira-
mente, a partir da uma leitura flutuante dos dados ob-
tidos, posteriormente criaram-se unidades de análise 
a partir das falas dos estudantes e codificou-se cada 
participante (E1, E2, etc.) e cada excerto (Ex1, Ex2, 
etc.), separando-os em categorias a priori e, posterior-
mente, realizando a análise dos resultados.

Optou-se por categorias a priori pois buscava-se 
identificar se as falas dos estudantes demonstravam 
a inserção das dimensões da Educação em Direitos 
Humanos nas aulas ministradas e a apreensão pelos 
estudantes destes princípios (TABELA 1).

Desta forma obtiveram-se os seguintes 
resultados:

Tabela 1 - As dimensões da Educação em Direitos Humanos nas aulas ministradas e a apreensão pelos estudantes

Categoria
(Art. 4º das DNEDH) Excertos

1- Apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos 
humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local;

(10 unidades)
(E1; ex1), (E2; ex1), (E2; ex2), (E3; ex1), (E2; ex3), 
(E2; ex4), (E1; ex2), (E1; ex3), (E2; ex11), (E3; ex7)

2- Afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura 
dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade

(6 unidades)
(E1; ex4), (E2; ex5), (E2; ex6), (E3; ex2), (E3; ex3), 

(E3; ex4)

3- Formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis 
cognitivo, social, ético e político

(11 unidades)
(E1; ex5), (E1; ex6), (E1; ex7), (E2; ex7), (E2; ex8), 
(E3; ex5), (E3; ex6), (E2; ex9), (E1; ex8), (E1; ex9), 

(E3; ex9)
4- Desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção 

coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados Não houve

5- Fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos 
humanos, bem como da reparação das violações

(5 unidades)
(E1; ex10), (E1; ex11), (E1; ex12), (E1; ex13), (E2; 

ex10)

Fonte: Os Autores.
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A análise da Tabela 1 possibilita perceber, a 
partir das falas dos estudantes, que a unidade curri-
cular proposta, bem como sua execução por parte da 
professora, abrangem quase todas as dimensões pro-
postas para a educação em direitos humanos, sendo 
mais presentes as dimensões 3 e 1.

No que tange a dimensão 3: “Formação de uma 
consciência cidadã capaz de se fazer presente em ní-
veis cognitivo, social, ético e político” (BRASIL, 
2012) foi possível observar a percepção do estudante 
quanto importância da EDH no seu processo de de-
senvolvimento pessoal: 

Eu acho que ela (Unidade Curricular) foi bem im-
portante pelo menos nesse processo de evolução da 
minha pessoa aqui dentro do Instituto [...] (E1; ex5)
[...] porque nessa unidade a gente aprende coisas que 
fora do Instituto a gente não conseguiria aprender. 
(E1; ex6)
[...] entrar em contato com assuntos que na maioria 
das vezes não é discutido em casa, eu acho que é 
bem importante. (E1; ex7)

Revelou-se, também, um profundo entendi-
mento do seu papel enquanto cidadão, como mostra 
o seguinte fragmento:

Foi muito importante essas aulas pra mim, e para 
meus amigos que fizeram, e como seria para todos 
os outros que pudessem fazer essa matéria, porque 
você se torna um aluno, um cidadão, um membro 
da família melhor, pois você vai ter uma visão di-
ferente. (E3; ex5)

Essas falas parecem revelar que a participação 
nas UCs ampliou a percepção dos estudantes de si 
mesmos e do mundo em que estão. 

Por meio do desenvolvimento dessa consciência 
cidadã observa-se o estímulo a capacidade de compre-
ender e discutir discriminações e preconceitos comuns 
na sociedade: 

Ela (Unidade Curricular) faz com que a gente tire 
essa coisa conservadora que a gente tem e passe a 
ver o mundo com olhos diferentes, porque esse tipo 
de ideia (conservadora) já vem da família da pessoa 
[...] (E2; ex7) 
[...] e vai passando de geração em geração, e isso 
ajudou bastante no meu desenvolvimento e dos 
meus amigos pra gente poder entender como fun-
ciona a sociedade. (E2; ex8)

[...] A primeira vez que eu fui no Asilo eu aprendi 
muito com aquilo, é muito fácil eu ficar aqui numa 
roda de cinco ou seis amigos meus, do que ir con-
versar com um idoso, com uma pessoa diferente da 
minha idade, mas meia hora, quarenta minutos que 
eu estive conversando com uma turma de idosos, até 
hoje eu lembro da fala e dos aprendizados. (E3; ex6)
[...] tinha um amigo meu que falou que bandido bom 
é bandido morto. Isso acarretou várias discussões, 
ai eu levantei e disse: você não vai se tornar dife-
rente do bandido se você querer ele morto, porque 
você está sendo igual a ele, ele tem que ser tratado 
diferente, tem que fazer com que ele tenha um bom 
processo dentro da prisão para que quando ele sair 
ele não faça de novo e para que a sociedade por mais 
que ele tenha feito algo ruim possa acolher e assim 
ele mudar. (E2; ex9)

Essa formação cidadã, pautada numa perspec-
tiva emancipatória e transformadora, diz respeito ao 
exercício de juízos reflexivos sobre as relações huma-
nas no contexto social:

[...] nos dias de hoje que as pessoas julgam sem 
ter um conhecimento prévio do histórico da pes-
soa e do grupo de pessoas, eu acho que a gente ter 
conhecimento sobre o que é, as características e o 
que fazem, eu acho que é bem importante. (E1; ex8)
[...] então a gente tendo esse conhecimento a gente 
vê que é totalmente diferente daquela visão que a 
gente teve sem saber nada. (E1; ex9)

A referência de que a ausência de conhecimento 
leva a julgamentos equivocados, traz consigo o reco-
nhecimento do outro (pessoa, grupo social) em sua 
dignidade. Abrange a ideia de respeito ao semelhante:

As pessoas pensam que é de uma forma e até criti-
cam, mas é outra a realidade. É a falta das pessoas de 
conhecer. Eu me coloco entre essas pessoas porque 
eu falava sem conhecer, mas quando eu conheci, 
tive acesso e contato foi completamente diferente e 
satisfatório pra mim. (E3; ex9)

Em relação a dimensão 1 - “Apreensão de co-
nhecimentos historicamente construídos sobre direitos 
humanos e a sua relação com os contextos internacio-
nal, nacional e local” (BRASIL, 2012) pode-se ca-
tegorizar falas que demonstram a compreensão dos 
estudantes sobre o que seriam os direitos humanos:

São os direitos que todos os seres humanos devem 
ter direito de ter. (E2; ex1)
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É o direito de todo mundo, independente de que 
cultura você seja. São direitos que todos devem ter. 
(E2; ex2)
Toda pessoa tem seu lugar, seus deveres e seus di-
reitos. (E3; ex1)

Ao expressarem que todo ser humano é detentor 
de tais direitos, há por parte dos estudantes a compre-
ensão do caráter universal dos direitos humanos. Esse 
entendimento de que todos detêm a titularidade leva 
à noção de empoderamento dos sujeitos. 

Revelou-se, também, percepções quando à 
efetividade, pois constataram que tais direitos so-
frem violações, inclusive com menção ao cenário 
internacional:

De que adianta ter os direitos humanos e não serem 
cumpridos? (E2; ex3)
Porém os direitos humanos não estão sendo cum-
pridos, por exemplo na situação da Síria os direitos 
humanos estão sendo desrespeitados. (E1; ex2)

Indicam que tais direitos perpassam por lutas e 
que o conhecimento sobre os mesmos colabora para 
sua efetividade: 

Com a consciência sobre esses direitos podemos 
contribuir para que eles sejam seguidos na socie-
dade. Para que não seja apenas um direito que não 
é posto em prática. (E1; ex3)
Tendo conhecimento do que são e entrando em con-
tato com esses temas fica bem mais fácil pra ela 
[sociedade] conseguir aceitar e colocar em prática 
esses direitos. (E2; ex4)

Houve, também, falas que demonstram consci-
ência da importância dos direitos humanos e da sua 
defesa, em contexto nacional e local:

No Brasil onde temos uma população composta por 
minorias, o negro, a mulher, a comunidade LGBT, 
principalmente na nossa comunidade onde a maioria 
são as minorias, eu acho que se a gente não ter essa 
Unidade e sair disseminando esses pensamentos é 
totalmente errado, vai acabar é tornando a sociedade 
um local onde as pessoas não tem esse momento 
de discussão, mas ofendem, julgam sem conhecer. 
(E2; ex11)

Destaca-se a fala do aluno relatando sua surpre-
sa ao encontrar dentro do acampamento do Movimento 
Sem-Terra, uma escola. Sua percepção era que se tra-
tavam de pessoas sem cultura:

eu vi que muitas pessoas tem uma diferente visão 
de mundo. O preconceito de estar na APAE ou no 
Asilo ou no Movimento Sem-Terra, que é um lugar 
muito criticado, pois falam que são um bando de 
selvagens, mas lá tem cultura, tem escola. Eu visitei 
a escola conversei com os alunos e vi que não são 
um bando de analfabetos e selvagens, com todos que 
eu conversei lá eu vi que eles não querem o mal do 
próximo. (E3; ex7)

As falas acima revelam a compreensão da 
abrangência dos direitos humanos, quanto ao respeito 
e observância dos mesmos, além de juízos reflexivos 
sobre os direitos humanos e suas relações com con-
textos sociais, culturais e políticos.

Quanto a dimensão: “2 - Afirmação de valores, 
atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos 
direitos humanos em todos os espaços da sociedade.” 
(BRASIL, 2012), relaciona-se à intenção, menciona-
da por todos os alunos entrevistados, de colocar em 
prática, em suas interações sociais, os conhecimentos 
adquiridos nas UCs:

[...] porque tendo esse conhecimento dentro da 
escola a gente consegue colocar em prática ele na 
sociedade (E1; ex4)
Eu acho que a gente que é adolescente que está co-
meçando nesse processo de conhecer as coisas, de 
formar o nosso caráter para o resto da vida, eu acho 
que é importante que a gente tenha contato com 
esses assuntos já na adolescência, porque a gente 
vai crescer e praticar as coisas que a gente aprendeu 
nessa Unidade. (E2; ex5)

Houve a menção, inclusive com exemplos, de 
que as práticas sociais baseadas na cultura dos direitos 
humanos contribuem para melhores relações sociais, 
podendo identificar a afirmação de valores como res-
peito às diferenças e solidariedade.

[...] Porque a gente vai crescer e vai para o merca-
do de trabalho, vai conhecer pessoas novas e vai 
socializando e ajudando a formar uma sociedade 
nova. (E2; ex6)
Por exemplo eu estou num ônibus sentado num ban-
co, aparece uma idosa eu posso me levantar para ela 
sentar. (E3; ex2)
Eu não sairei ofendendo um deficiente mental. (E3; 
ex3)
Além de agregar na minha vida eu posso com isso 
ajudar o próximo, se eu ver alguém de cadeiras de 
rodas e precisando de ajuda, eu vou dar um supor-
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te, uma ajuda, ao invés de ficar de braços cruzados 
olhando. (E3; ex4)

Os alunos expressam a intenção de aplicar os 
conteúdos aprendidos na escola em suas intervenções 
solidárias na comunidade. Nesse sentido, percebe-se 
que a EDH não tem o fim de apenas reproduzir con-
teúdos escolares, mas criar bons valores e promover, 
pela perspectiva da reflexão, práticas humanistas.

Outra dimensão que pode ser identificada é a 
que consta no inciso 5, do art. 4º: “Fortalecimento 
de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da 
defesa dos direitos humanos, bem como da reparação 
das violações” (BRASIL, 2012).

Neste sentido há o discurso de que os benefícios 
da EDH são individuais e coletivos:

Eu acho que além de ajudar a gente que está cur-
sando, ajuda as pessoas que estão no nosso convívio 
porque a gente escutando essas coisas a gente fica 
inquieto e quer discutir com alguém. (E1; ex10)

Vislumbra-se a possibilidade e a vontade de 
fortalecer os conhecimentos apreendidos nas UCs, 
de forma que se integrem aos contextos vivenciados 
pelos estudantes. Considera-se essa interação posi-
tiva pois os processos de EDH não alcançarão seus 
objetivos se permanecerem distantes da realidade dos 
educandos, caso isso não ocorresse, teríamos apenas a 
repetição de conteúdo, sem eco na sociedade:

Eu pelo menos procuro discutir com meus amigos 
que não estão na Unidade. (E1; ex11)
Além dos amigos acho legal levar essas discussões 
para casa também, porque nos dias de hoje as pes-
soas e famílias não discutem esses temas, deixam 
como que escondidos. (E1; ex12)
É bom a gente ter essas aulas porque o conhecimento 
não fica só pra gente, o conhecimento esta pra gen-
te passar pra todo mundo e ajudar quem quer ser 
ajudado, orientar quem quer ser orientado, isso vai 
ajudar não só a gente, mas a sociedade. (E2; ex10)

Para a professora das UCs, a importância da 
EDH está na possibilidade de discutir temas relevantes 
para a formação moral dos alunos e para promoção do 
reconhecimento e respeito às diferenças: 

O conflito de opiniões é algo natural e que faz com a 
gente cresça, percebe-se que eles precisam ser discu-
tidos. Eu acho que a Educação em Direitos Humanos 
dá condições para refletir sobre essas situações que 

geram conflitos, discutir sobre as diferenças, sobre 
as necessidades das pessoas que são diferentes. 
Percebemos que conseguimos uma evolução tão 
grande no campo técnico, porém com coisas huma-
nas, tão básicas, ainda não as superamos. Precisamos 
reconhecer as diferenças, que somos diferentes e 
que o outro tem esse direito. Reconhecer que é na-
tural ser diferente, por isso os Direitos Humanos 
são essenciais. Para o adolescente, que está tendo 
mudanças na personalidade nesta etapa da vida, eu 
acho que é importante as escolas terem isso institu-
ído. (PROFESSORA) 

Assim, a escola é um espaço capaz de propor-
cionar processos de empoderamento em que estu-
dantes percebam-se como participantes ativos de sua 
comunidade, que reflitam sobre suas posturas e ne-
cessidade de revê-las, que se sintam responsáveis por 
suas decisões e conscientes de que elas influenciam 
outros, que avaliem seus preconceitos e desenvolvam 
valores morais. A realização prática dos objetivos pre-
tendidos nas Diretrizes Nacionais para Educação em 
Direitos Humanos abre caminhos para a construção 
de uma cultura de paz e Direitos Humanos na Escola.

CONCLUSÃO

Como visto nesta pesquisa, a Educação em 
Direitos Humanos configura-se como uma política 
pública educacional, postulada em normativas interna-
cionais e nacionais. No entanto, muitos profissionais 
que atuam no setor ainda não tomaram conhecimento 
da dimensão, da importância e da necessidade de sua 
efetivação.

Viu-se, também, que o espaço escolar, com to-
das as diversidades que apresenta, é um local próprio 
para o desenvolvimento de pessoas e também para a 
promoção dos Direitos Humanos.   

A Educação em Direitos Humanos pode ser en-
tendida como um meio de proporcionar mudanças de 
atitudes e comportamentos, de suscitar nos educandos 
capacidades de reflexão e de crítica, de uma maneira 
que será benéfica para toda a sociedade. Mas para que 
isso aconteça, há a necessidade de um ensino volta-
do não apenas a desenvolver habilidades ou conheci-
mentos, ou, até mesmo, simplesmente conscientizar. 
A escola deve ser capaz de formar agentes autônomos 
e transformadores, que atuem frente às injustiças e na 
construção de um mundo verdadeiramente humano.
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Alguns dos resultados esperados com a imple-
mentação da Educação em Direitos Humanos estão 
expressos nas Diretrizes Nacionais para essa moda-
lidade de educação, e podem ser resumidos nos se-
guintes pontos: ampliar conhecimentos e habilidades; 
desenvolver valores, atitudes e comportamentos e, por 
fim, desencadear ações. 

Mas para que a escola forme esses sujeitos ati-
vos, isso requer o envolvimento dos atores que fazem 
parte do processo educacional, que devem ter com-
promisso com as transformações sociais. 

Com a experiência do Instituto Federal do 
Paraná – Campus de Jacarezinho, a partir da oferta 
de Unidades Curriculares de Educação em Direitos 
Humanos, verificou-se o interesse dos estudantes na 
participação, visto que trata-se de unidade com ma-
trícula opcional e nas oportunidades de observação in 
loco estavam presentes mais de 30 alunos. 

Outra questão importante que foi observada é 
que os depoimentos dos alunos entrevistados trouxe-
ram à tona aspectos que se relacionam com o desen-
volvimento das dimensões esperadas pelas Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.

Observou-se que das 5 dimensões presentes 
no art. 4ª deste documento, quase todas se fizeram 
presentes nas falas dos estudantes, com exceção de 
apenas uma.  

Foram observados nos discursos, entre outros 
aspectos, a compreensão da abrangência dos direitos 
humanos e a necessidade de sua efetivação, bem como 
o incentivo para sua prática cotidiana; a ampliação 
das percepções dos estudantes sobre si e sobre o ou-
tro, com indicações de fortalecimento de valores e 
comportamentos que respeitem os direitos humanos 
e a vontade de promover tais compreensões e valores 
entre seus pares.

Além das dimensões esperadas, as falas pare-
cem revelar o objetivo central dessa educação, que 
é a formação para a vida e para a convivência, no 
exercício cotidiano dos Direitos Humanos. 

Dessa forma, conclui-se que a Educação em 
Diretos Humanos pode contribuir para a mudança e 
a construção de novos olhares e práticas por parte dos 
alunos, sendo assim educar em direitos humanos é 
também educar para transformação social. 
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OS DIREITOS HUMANOS E A CULTURA DA PAZ NA PREVENÇÃO DO 
BULLYING ESCOLAR NA INFÂNCIA

HUMAN RIGHTS AND THE CULTURE OF PEACE IN THE PREVENTION OF 
SCHOOL BULLYING IN CHILDREN
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RESUMO

O artigo tem por objetivo destacar os direitos humanos como estatuto ético para a 
prevenção do bullying escolar na infância, na perspectiva da Cultura da Paz. Insere-
se na discussão do reconhecimento do bullying enquanto violência escolar a partir 
da concepção de crianças do 5º ano do Ensino Fundamental sobre o fenômeno. 
A discussão teórica se fundamenta no diálogo entre diferentes autores tais como 
Fante (2005), Lopes Neto (2005; 2011); Monteiro (2017), Salles Filho (2016) e as 
instituições ONU e UNICEF. Ressalta-se a importância do mesossistema família-
escola e do macrossistema na gestão do cuidado para efetivação dos direitos 
humanos e da Cultura da Paz na prevenção do bullying escolar na infância. 
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ABSTRACT

The article aims to highlight human rights as an ethical statute for the prevention 
of school bullying in childhood in the perspective of the Culture of Peace. It is 
inserted in the discussion of the recognition of bullying as school violence from 
the conception of children of the 5th year of Teaching Fundamental about the 
phenomenon. The theoretical discussion is based on the dialogue between different 
authors such as Fante (2005), Lopes Neto (2005; 2011); Monteiro (2017), Salles 
Filho (2016) and the UN and UNICEF institutions. The importance of the family-
school mesosystem and the macrosystem in the management of care for the 
realization of human rights and of the Culture of Peace in the prevention of school 
bullying in childhood is highlighted.
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INTRODUÇÃO

A vida em sociedade exige a relação entre 
indivíduos. As relações humanas são complexas e, 
muitas vezes, conflituosas. Por meio dos direitos 
humanos estas interações sociais se adequam a al-
guns princípios de respeito e igualdade. Estes prin-
cípios foram construídos e identificados ao longo da 
história humana devido às inúmeras manifestações 
de violência, como as guerras e conflitos mundiais, 
que contribuíram para a institucionalização da ONU 
(Organização das Nações Unidas). Com isso, formu-
lou-se a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
com o intuito de estabelecer uma relação harmoniosa 
entre os seres humanos. Mesmo assim, a constituição 
de uma sociedade harmoniosa não depende apenas 
dos direitos humanos, mas de indivíduos que se sen-
sibilizem e entendam o seu papel enquanto cidadãos, 
e o desempenhem de forma ativa em seu meio e, por 
meio disso, construam e lutem pela Cultura da Paz.

Com a ascensão da ONU, os direitos humanos 
ganharam forças e a multiplicação e diversidade de 
conferências e declarações a favor da paz aumentou 
cada vez mais.  A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, promulgada em 1948, veio como forma de 
garantia aos direitos dos homens e mulheres, sensibi-
lizando em favor da paz. Por meio dela, muitas outras 
foram elaboradas com a intenção de institucionalizar 
a proteção integral da criança e do adolescente, a fim 
de estabelecer princípios que protejam a faixa etária, 
considerando que a mesma é vulnerável devido a sua 
peculiaridade de desenvolvimento humano. Portanto, 
cabe aos órgãos governamentais reconhecer e consoli-
dar estes direitos como direito estabelecido e vigente, 
tornando-se não apenas ideias de uma sociedade me-
lhor, mas uma lei universal. 

A família e a escola (mesossistema) fazem parte 
deste círculo de proteção estabelecido para a gestão 
do cuidado das crianças e adolescentes. A família, 
como microssistema de referência da criança, garante 
as primeiras interações sociais e cuidados básicos. 
A escola, microssistema de convivência entre pares, 
tem por objetivo o ensino e a educação formal e tam-
bém o cuidado, uma vez que reúne diversas crianças 
e adolescentes diferentes. Por isso, a mesma é o lo-
cal de muitos conflitos, sendo um deles, o bullying 
escolar. Convém destacar que o bullying, não sendo 
um fenômeno social recente, as suas manifestações 

estão aumentando gradativamente nos últimos anos, 
trazendo preocupações aqueles que fazem parte deste 
microssistema.

Considerado um fenômeno sistêmico e relacio-
nal, um dos tipos de violência que envolve indivíduos 
e seus sistemas bioecológicos, o bullying escolar é 
caracterizado por ações violentas e agressivas, inten-
cionais, repetitivas, que se manifestam entre pares, em 
um desequilíbrio de força e poder, sendo evidenciado 
no interior de muitas escolas, mostrando-se um pro-
blema real e que merece atenção. Tomando-se como 
base o conceito de violência de Michaud1 (1989, apud 
DUENHAS; GONÇALVES; GELINSKI JÚNIOR, 
2014) entende-se que o bullying caracteriza-se como 
uma forma de violência, embora possa ser compreen-
dido de diferentes formas em diferentes sociedades. 

Neste sentido, verifica-se que as questões re-
ferentes à prevenção, na perspectiva da Cultura da 
Paz, precisam ser consideradas acerca dos Direitos 
humanos e, por isso, a escola, enquanto instituição 
formadora, tem em sua essencialidade a função de 
instruir para a convivência em sociedade. Portanto, 
a problemática no bullying escolar necessita de uma 
sensibilização e uma ação/intervenção diferenciada no 
sentido da prevenção, na perspectiva dos princípios 
da cultura da paz, para obter resultados significati-
vos em relação aos direitos humanos da criança e do 
adolescente. 

Diante do exposto, pode-se compreender a es-
cola como um dos espaços de manifestações de vio-
lência, particularmente o bullying, e que a sua supera-
ção exige mudanças comportamentais e ambientais. A 
Bioecologia do Desenvolvimento humano propõe que, 
para se mudar comportamentos, mude-se o ambiente, 
ou seja, promova-se transições ecológicas e com elas, 
a qualidade das relações humanas e ambientais. 

Dessa forma, tem-se por objetivo destacar os 
direitos humanos como estatuto ético para a preven-
ção do bullying escolar na infância na perspectiva da 
Cultura da Paz. Para isso, os dados empíricos que ilus-
tram a pesquisa que dá suporte a este artigo, tiveram 
origem numa dissertação de Mestrado em Educação2 
que verificou a percepção do bullying escolar em 
crianças do 5º ano do Ensino Fundamental de uma 

1 MICHAUD, Y. A violência. São Paulo: Ática 1989.
2 Dissertação intitulada “O bullying segundo a percepção das crianças de 5º 
ano do ensino fundamental”
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escola pública da rede municipal de uma capital do 
sul do Brasil. 

METODOLOGIA

A pesquisa descrita é de caráter qualitativo 
e empírico. Os estudantes participantes da pesqui-
sa foram trinta e oito crianças do 5º ano do Ensino 
Fundamental, entre 9 a 11 anos de idade, de ambos os 
sexos,  do período vespertino, que atenderam o critério 
de inclusão para participação na pesquisa: trouxeram o 
TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) 
assinado pelo pai/mãe/responsável, sendo, posterior-
mente, observados durante as aulas e responderam 
a um questionário referente ao bullying, no próprio 
ambiente escolar, com a ciência da professora regente. 
Participaram dezesseis meninos e vinte e duas me-
ninas. Para a pesquisa foi proposto um questionário 
semi estruturado, composto de vinte e seis perguntas. 
A coleta de dados foi complementada por observa-
ção participante. Os dados foram analisados a partir 
da Técnica de Núcleos de Significação (AGUIAR; 
OZELLA, 2006). 

O projeto de pesquisa foi submetido ao Comitê 
de Ética do Setor de Ciências da Saúde da UFPR, em 
10 de maio de 2016, conforme rege a legislação em 
Pesquisa que envolve seres humanos, em cumprimen-
to às resoluções 466/2012 e 510/2016, da CONEP, 
obtendo parecer favorável nº 1671640, de 10 de agosto 
de 2016.

Para enfatizar a importância das pesquisas sobre 
o bullying escolar na área educacional foi realizada 
uma revisão sistemática sobre o tema. A busca pelos 
artigos científicos que compuseram a revisão foi feita 
de janeiro a outubro de 2016, delimitando um perí-
odo de dez anos (2005-2015) e considerando artigos 
somente em língua portuguesa. Foram utilizados os 
indexadores Scielo, PePSIC e CAPES Periódicos e 
as grandes áreas da Educação, Psicologia e Saúde, 
pelo profícuo diálogo dessas áreas do conhecimento 
sobre a temática, dada sua complexidade. Utilizou-
se os descritores Bullying, Vitimização entre pares 
(victimization), violência escolar (student violence) 
e agressão (agression) de acordo com o Thesaurus.  
Para realizar as combinações necessárias, usou-se o 
operador booleano “AND”. A primeira seleção foi 
feita a partir dos títulos de interesse que fossem real-
mente relevantes à pesquisa. Seguiu-se com a leitura 

dos resumos para identificar a relação explícita com 
a temática. Os artigos que não atenderam às reco-
mendações dos títulos e resumos foram excluídos. 
Neste processo, selecionou-se trinta e um artigos de 
revisão para leitura completa e análise do conteúdo. 
Outras obras e artigos foram incluídos posteriormente 
(revisão de literatura), atendendo os critérios de per-
tinência e atualidade, durante a produção da escrita 
do relatório da pesquisa, pois foram relevantes para 
o tema (MONTEIRO, 2017).

Os artigos escolhidos mostram que o bullying 
tem sido pouco estudado na área da Educação, com-
parativamente às áreas da saúde e psicologia, demons-
trando a fragilidade do tema sob o foco educacional. As 
hipóteses para a falta de estudos na área Educacional 
são: a desinformação da temática, a condição do 
bullying ser compreendido como “brincadeiras da 
idade”, o discurso social das violências nas escolas, 
a falta de intervenções efetivas, o combate a banaliza-
ção social das violências e a cultura da medicalização 
dos comportamentos. Estes fatores demonstram as 
limitações nas pesquisas sobre o bullying, no aspecto 
pedagógico e educacional. A busca nos indexadores 
revelou que apenas nove trabalhos publicados, dos 
trinta e um artigos escolhidos, são na área educacional.

Apesar disso, ressalta-se que houve um cresci-
mento significativo nos estudos voltados ao bullying 
nos últimos anos nas áreas educacional, psicológica e 
médica, a partir do ano de 2009. No entanto, mesmo 
havendo um aumento nos estudos sobre a temática, 
ainda se sente a necessidade do aprofundamento nas 
pesquisas em Educação. Nota-se, também, nos artigos 
analisados, que poucos deles são voltados ao Ensino 
Fundamental inicial e a percepção do estudante deste 
nível, frente ao bullying, mostra que poucas pesquisas 
dão voz e vez às crianças.

BULLYING: DE QUÊ SE ESTÁ FALANDO?

Nos sistemas ecológicos de maior relaciona-
mento entre estudantes, em especial o microssistema 
escola, onde as relações afetivas e, também, as con-
flituosas se fazem presentes é que surge o bullying: 
considerado um fenômeno sistêmico, pois abrange 
diversas pessoas e ambientes, por meio de atitudes 
agressivas, premeditadas, repetitivas e entre pares. 
Os estudos sobre o bullying realizados nos últimos 
tempos por pesquisadores de vários lugares do mundo 
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têm evidenciado que o fenômeno está presente no co-
tidiano de muitas escolas, demonstrando um problema 
real e grave para muitas crianças, e que ainda é sutil e 
velado, dificultando a identificação do mesmo. 

O bullying é um fenômeno mundial que foi 
notado com maior intensidade na década de 70, pelo 
pesquisador sueco Dan Olweus, o qual iniciou suas 
pesquisas nesta área devido aos fenômenos de violên-
cia que estavam ocorrendo nas escolas de seu país. 
Ele desenvolveu os primeiros critérios para análise 
dos fatores que envolviam situações agressivas no 
ambiente escolar. No Brasil, os estudos voltados à 
temática iniciaram por volta dos anos 2000 com a 
professora doutora Cléo Fante e o pediatra Aramis 
Lopes Neto. Os autores chegaram à conclusão que o 
bullying está presente em todas as escolas, de forma 
mais explícita ou não, na rede pública ou privada, 
independente das condições sociais e econômicas das 
pessoas envolvidas (MONTEIRO, 2017).

A Associação Brasileira Multiprofissional de 
Proteção à Infância e a Adolescência (ABRAPIA) 
se dedica aos estudos do bullying e a sua divulga-
ção desde 2001. Lopes Neto (2005) também reali-
zou pesquisas juntamente com esta Associação, onde 
desenvolveram um projeto com duração de um ano, 
denominado “Redução do Comportamento Agressivo 
entre Estudantes”. O objetivo deste projeto era inves-
tigar as principais características dos atos violentos 
em 5.500 estudantes entre quinta e oitava séries do 
Ensino Fundamental e desenvolver possíveis formas 
de prevenção.  A pesquisa revelou índices altos de 
bullying dentro das escolas, com sua maior incidência 
nas salas de aula e a falta de orientação e de prevenção 
sobre a temática no ambiente escolar.

Em 2011, Moura, Cruz e Quevedo (2011) rea-
lizaram um estudo em duas escolas do estado do Rio 
Grande do Sul, públicas, contando com a participação 
de 1075 estudantes. “Este estudo teve como objetivo 
descrever a prevalência e as características das víti-
mas de bullying em duas escolas públicas” (p.20). 
Para a avaliação desta prevalência, os pesquisadores 
utilizaram um questionário denominado “Strengths 
and Difficulties Questionnaire” 3(SDQ) em crian-
ças e pais. Os resultados desta pesquisa mostraram 
a prevalência de estudantes que sofreram bullying de 
17,6%. A maioria das agressões aconteceu no pátio 

3 Questionário sobre forças e dificuldades.

da escola (55,1%). Quanto ao tipo de intimidação, 
75,1% foram verbais, 62,4% físicas, 23,8% emocio-
nais, 6,3% racistas e 1,1% sexuais. Dentre os alvos, 
47,1% revelaram já ter provocado bullying na escola 
e observa-se que os dados brasileiros são semelhantes 
aos que Dan Olweus realizou no país da Noruega.

Em 2013, os autores Oliveira-Menegotto, Pasini 
e Levandowski realizaram uma revisão de artigos 
científicos pela Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRS), destacando uma pesquisa realizada 
com estudantes do Ensino Fundamental que mostrou 
a frequência que o bullying aparece na vida estudantil 
– “78,8% dos alunos participantes estiveram envol-
vidos em atos de bullying e que as vítimas apresen-
tam mais problemas de saúde e uma tendência quatro 
vezes maior para o suicídio em comparação a outros 
escolares” (p.207). O bullying escolar, atualmente, é 
considerado um dos fatores de risco que podem desen-
cadear o suicídio em estudantes, devido ao desenvol-
vimento de depressão e outros sintomas psicológicos. 

De acordo com as pesquisas de alguns auto-
res brasileiros (FANTE, 2005; LOPES NETO, 2005; 
2011), o Brasil ainda conta com um atraso nos estudos 
do bullying em relação a outros países e não possui 
uma vasta literatura acadêmica sobre o tema na área 
educacional. Além do mais, não contava com políti-
cas públicas efetivas que auxiliassem na prevenção 
do bullying nas escolas. Além da Lei 13.185 que o 
criminaliza, a Lei 13.663/18 promove medidas de 
“conscientização, de prevenção e de combate a todos 
os tipos de violência, estabelecendo ações destinadas 
a promover a Cultura da Paz nas escolas”. 

Assim, o bullying ainda se manifesta de forma 
velada, dificultando seu diagnóstico e compreensão. 
Entretanto, na escola alguns sinais são evidentes quan-
do se deseja descobrir ações agressivas relacionadas 
ao fenômeno. O alvo de bullying sente dificuldades 
de concentração na aula e se distrai com muita faci-
lidade. Suas notas caem e se sente mal toda vez que 
chega a segunda-feira e tem que ir à escola. Muitos 
estudantes inventam doenças para que fiquem em casa 
por mais tempo. Isso acarreta em abandono da escola 
e no prejuízo de seu aprendizado futuro (BEANE, 
2010; FANTE, 2005). Além destes sinais, o alvo se 
isola de grupos e, na maioria das vezes está triste ou 
deprimido. Apresenta, muito comumente, hematomas, 
contusões, roupas rasgadas e cortes.



   181 

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 177-188, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

OS DIREITOS HUMANOS E A CULTURA DA PAZ NA PREVENÇÃO DO BULLYING ESCOLAR NA...

Já os autores do bullying (os bullies ou os que o 
comete), costumam iniciar o ciclo de agressões com 
´brincadeiras` de mau gosto e passam a apelidos e 
gozações. Usam ameaças, perturbam, intimidam, ba-
tem, beliscam, pegam materiais escolares e furtam 
dinheiro ou pertences. Geralmente são hostis em casa 
e desafiadores. Mentem com facilidade e manipulam 
as situações (SILVA, 2010; FANTE, 2005; LOPES 
NETO, 2005; 2011). 

Lopes Neto (2011) sugere alguns fatores indivi-
duais e contextuais que podem gerar o bullying com 
mais facilidade no ambiente escolar. O gênero é o 
primeiro fator, quando se toma como ponto de par-
tida as diferenças na prática do ato violento. A idade 
e os comportamentos individuais mostram ações ob-
servadas em diferentes faixas etárias e as diferentes 
atitudes relacionadas a ela. A forma como a criança se 
vê, a autopercepção, e a forma como percebe os ou-
tros também são fatores que podem influenciar ações 
agressivas na escola. Nos fatores contextuais, coloca-
-se o ambiente familiar e o escolar como o primeiro na 
escala, justamente porque são os dois microssistemas 
de maior convívio e influência na vida da criança. 
Após estes, cita o status social e a influência de amigos 
(outros mesossistemas e o exossistema), pois refletem 
a qualidade das relações. Estes fatores auxiliam na 
formulação de critérios no que tange ao entendimento 
do indivíduo e seus ambientes de convívio, bem como 
as condições de ocorrência do bullying na escola. 

Neste fenômeno complexo de violência há três 
papéis fundamentais: os alvos (que podem ser típicos 
ou alvo/autor), os autores ou bullies e as testemu-
nhas (observadores) (FANTE, 2005; SILVA, 2010; 
BEANE, 2010; LOPES NETO, 2005; BANDEIRA; 
HULTZ, 2010; LISBOA, BRAGA; EBERT, 2009, 
MONTEIRO, 2017). O alvo é aquele que sofre as 
agressões repetidamente e constante. Em geral, possui 
pouca sociabilidade, baixa autoestima e fragilidade 
física e emocional.  O autor é o que comete a agressão 
contra o indivíduo mais fraco. Apresenta, na maioria 
dos casos, pouca empatia, caráter impulsivo, dificulda-
de de cumprir ordens e a necessidade de dominar. E as 
testemunhas são aqueles que observam e assistem as 
agressões, mas não se envolvem diretamente com ela. 
“Grande parte das testemunhas sente simpatia pelos 
alvos, tende a não culpá-los pelo ocorrido, condena o 
comportamento dos autores e deseja que os professo-
res intervenham mais efetivamente” (LOPES NETO, 

2005, p. 168). Este representa a maioria que constitui 
o grupo dos envolvidos que estão dentro das escolas 
(SILVA, 2010). O bullying é uma derrota sistêmica da 
escola, da família, da educação e da sociedade. Neste 
sentido, as consequências do bullying afetam todos os 
envolvidos e participantes. 

Sendo o bullying uma manifestação concreta 
de violência, exige da escola e por parte de toda a 
sociedade, o seu reconhecimento, sua identificação 
e seu enfrentamento. Propõe-se o investimento em 
prevenção, entendendo-o como violação dos direitos 
humanos e a cultura da paz como fundamento para a 
prevenção na escola.

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Os dados da pesquisa base a este artigo 
(MONTEIRO, 2017) trazem alguns destaques rele-
vantes no que concerne à percepção dos estudantes de 
5º ano do ensino fundamental. Apesar de mostrar certo 
equilíbrio nas respostas entre masculino e feminino, 
nota-se que as meninas sentem-se mais como alvos 
e testemunhas do que os meninos, que se identifica-
ram mais como autores Os dados mostram que 42,1% 
dos estudantes alegam sofrer bullying na escola, o 
que corrobora com os estudos de Lopes Neto (2005; 
2011) em que 40% das crianças em idade escolar so-
frem agressões no contexto da escola. Ainda, os dados 
evidenciam que meninas sofrem bullying em maior 
grau que os meninos (45,4% das meninas e 37,5% 
dos meninos). 

Para explicar o fenômeno bullying, a Bioecologia 
do Desenvolvimento Humano compreende que a com-
ponente pessoa (todas aquelas que se encontram no 
contexto da escola) é determinante para a qualidade e 
quantidade de relações que estabelece nos ambientes 
ecológicos. A disponibilidade para a relação de qua-
lidade é fator de proteção e prevenção do bullying na 
escola. Portanto, o destaque para a relevância da prá-
tica pedagógica na organização do ambiente escolar, 
de tal forma a promover relações interpessoais que 
auxiliem o desenvolvimento humano adequado para 
crianças é fundamental. Sendo assim, embora 57,8% 
dos participantes falem que nunca sofreram bullying 
em seu ambiente escolar, o percentual dos que afir-
maram a presença do fenômeno na escola é alto, o 
que mostra a importância dos estudos voltados à te-
mática. (MONTEIRO, 2017). Bronfenbrenner (2011) 
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é enfático ao afirmar que as mudanças nos ambientes 
são determinantes para mudanças de comportamento. 

Os dados indicaram que os tipos de bullying 
mais utilizados, segundo as respostas dos estudantes 
participantes, foram o tipo verbal (89,4% são xinga-
mentos), na forma de apelidos, insultos ou deboches, 
seguidos de agressão física (chutes, socos e empur-
rões – 21%). Estes dados confirmam os estudos de 
Bandeira e Hultz (2012) que ressaltam os xingamen-
tos, insultos, apelidos e fofocas como as manifesta-
ções de bullying mais comuns entre os estudantes. Os 
meninos em geral utilizaram mais o bullying físico 
para agredir seus colegas, enquanto as meninas pre-
feriram o tipo verbal. As brigas iniciam de maneira 
muito comum, em geral pela agressão verbal, e em 
muitos casos, passando para a agressão física. Schultz 
et. al. (2012) ressaltam que ambientes coletivos com 
relações violentas contribuem para as manifestações 
do bullying, pois “contextos com pouca possibilidade 
de troca e ineficazes em construir relações de nego-
ciação entre os seus membros são espaços propícios 
para a ocorrência do fenômeno” (p. 252).

Em relação à identificação de possíveis autores 
do bullying, 23,6% dos estudantes alegaram já terem 
cometido agressões contra seus colegas, sendo me-
ninas 18,1% e meninos 31,2%. Os meninos se iden-
tificaram como quem mais praticou bullying, usando 
xingamentos ou agressões físicas contra seus colegas. 
Durante a ação agressiva, os alvos indicaram que a 
maioria das agressões são realizadas pelos meninos 
(86,8%), corroborando com os estudos de Bandeira 
e Hultz (2012) que ressaltam o “predomínio do sexo 
masculino entre os agressores” (p. 42). Onze meninos 
se identificaram como autores de bullying e a maioria 
usou de xingamentos para atingir seu colega/alvo. A 
Bioecologia entende que mesmo os agressores (auto-
res do bullying), considerados agentes de violência, 
também são fruto, em muitos casos, de um ambiente 
permeado de agressões, o que promove a reprodução 
dos padrões em outros contextos (validade ecológica), 
que neste caso, é a escola (MONTEIRO, 2017). 

Há também aqueles que presenciam situações 
de bullying no ambiente escolar, denominados de tes-
temunhas, totalizando 39,4% dos estudantes, sendo 
36,3% meninas e 43,7% meninos, revelando que o 
fenômeno é percebido e visto na escola. Os dados 
também mostram que as agressões ocorrem dentro 
das salas de aula (42,1%) com maior frequência. A 

maioria dos participantes preferem contar a um adul-
to a agressão que presenciaram, corroborando com a 
pesquisa de Bandeira e Hultz (2012), em que 60% dos 
estudantes tentam ajudar seus colegas vitimizados/
alvos.  

Sendo assim, apesar do movimento das pes-
quisas e leis que dão visibilidade ao bullying e que 
procuram mecanismos de sua prevenção na escola, 
os dados mostram certo consenso que o bullying, se 
faz presente nas escolas, mesmo que todos os recur-
sos sejam utilizados, pois o comportamento agressivo 
sempre vai existir e se manifestar em algum momento 
da vida das pessoas. Fica evidente que a prevenção 
é o fator principal para a diminuição do fenômeno 
no âmbito escolar e clara necessidade do corpo de 
profissionais possuir capacidade técnica e habilidade 
específica para isso, bem como a participação da fa-
mília, da sociedade e dos gestores públicos. 

A própria instituição de ensino, enquanto espaço 
social e político de formação e desenvolvimento 
humano, precisa tomar consciência e reconhecer 
a existência do fenômeno como parte da dinâmica 
social (cultura de paz ainda pouco difundida, ma-
chismo, discriminação, desigualdade social, este-
reótipos, racismo, homofobia, medo, passividade e 
outros comportamentos antissociais) e os prejuízos 
que ele traz à vida dos seus estudantes, pessoas em 
processo de desenvolvimento (MONTEIRO, 2017, 
p. 47).

Concorda-se com Fante (2005) e Sacavino 
(2008) que as escolas precisam partir da temática vol-
tada aos valores humanos, a ética, a moral e a cidada-
nia, como uma forma de conscientizar as crianças e os 
pais/as mães sobre a importância de vivenciar a paz 
dentro do ambiente escolar. Cada escola deve partir 
de sua realidade, desenvolvendo estratégias cotidia-
nas e contínuas. Sobre as questões éticas, ressalta-se 
a importância dos direitos humanos como forma de 
estatuto ético.

É importante ressaltar que, mesmo havendo 
leis, decretos e declarações que protegem a criança 
e o/a adolescente da violência, ainda não há o cum-
primento efetivo destas políticas públicas em favor 
da proteção integral desta faixa etária, em especial as 
que vivem em situações de risco e de vulnerabilidades 
sociais. Dessa forma, as crianças e os/as adolescentes 
ainda vivem em situações inadequadas e precárias, 
tendo seus direitos violados por todo tipo de violência.
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O relato de muitos estudantes sobre a violên-
cia em seu ambiente escolar é diário, sendo a escola 
um palco para agressões constantes. O que ressalta a 
importância da Prevenção. Os microssistemas família 
e escola devem ser, indiscutivelmente, sistemas bie-
cológicos de desenvolvimento humano pautados pelo 
cuidado, pela proteção e não pelas violências. É nesse 
cenário que o bullying ganha destaque como um fenô-
meno violento, entre pares, que surge na escola e que é 
frequente e universal, mas sempre visto como natural 
e normal entre os estudantes. Dar visibilidade às vio-
lências é a primeira forma de enfrentá-las. Assim, na 
discussão sobre o bullying e violências, a cultura da 
paz aparece como um pano de fundo, sendo alicerce 
e base para as iniciativas de prevenção do fenômeno. 
Portanto, a ênfase na sistematização nas relações de 
paz no interior das escolas, bem como o aprofunda-
mento nesta temática é fundamental para melhorar e 
aprimorar os programas e projetos de minimização e 
de prevenção do bullying (MONTEIRO, 2017). 

CULTURA DA PAZ COMO PRINCÍPIO 
DE PREVENÇÃO EM DIREITOS 
HUMANOS 

As discussões efetivas sobre os direitos das 
crianças e adolescentes iniciaram timidamente em 
1924, com um texto reconhecido internacionalmente 
pela Assembleia das Nações, que aprovou e endossou 
a formulação de um documento intitulado Declaração 
dos Direitos da Criança, sendo a primeira menção aos 
direitos humanos desta faixa etária (CONCEIÇÃO 
JÚNIOR; PES, 2010; BRASIL, 2013). 

A Segunda Guerra Mundial (1939-1945) foi o 
palco de destruição, ruínas de vários países e mortes 
de muitas pessoas. Em abril de 1945, representan-
tes de mais de cinquenta países se reuniram a fim 
de formarem um grupo internacional que fosse ca-
paz de formular objetivos que promovessem a paz 
e a minimização de futuras guerras. Posteriormente, 
em 1948, a nova Comissão formada pelas Nações 
Unidas, elaborou um documento no qual declarava 
em seu preâmbulo os atos cruéis que conduziam os 
seres humanos a ações revoltantes e a esperança de 
um mundo em que os mesmos pudessem ser livres, 
libertos e dignos (CONCEIÇÃO JÚNIOR; PES, 2010; 
BRASIL, 2013).

Nasce então, a Declaração Universal dos Direitos 
humanos de 1948, proclamada pela Assembleia Geral 
da ONU, que definiu pela primeira vez, como um 
padrão comum de direitos humanos, paz e liberdade 
fundamentais para todos os povos e nações. Os direi-
tos humanos são baseados nos princípios de respei-
to, identificando cada ser humano como ser moral e 
racional digno de ser tratado de forma igual. Neste 
sentido, os direitos humanos surgem como forma de 
minimização das violências. Portanto, são universais 
e englobam formas de opções e oportunidade para 
todos. Neste documento, há menção sobre os direitos 
da criança e do adolescente em seu art. 25, que indica 
a proteção integral a todo e qualquer indivíduo nes-
ta faixa etária (CONCEIÇÃO JÚNIOR; PES, 2010; 
BRASIL, 2013). 

Desde 1948, a ONU já adotou dezenas de de-
clarações e de convenções sobre direitos humanos 
que ampliam as noções de respeito e dignidade. O 
Brasil é um dos países promotores de convenções 
significativas, em especial em relação às crianças e 
adolescentes.  A evolução da temática de proteção à 
criança continua a ser discutida em mais um documen-
to promulgado em 1959 e chamado de Declaração dos 
Direitos da Criança, realizada por meio de uma adap-
tação da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
que contém dez princípios de dignidade, valorizan-
do a proteção e o futuro das crianças e adolescen-
tes (CONCEIÇÃO JÚNIOR; PES, 2010; BRASIL, 
2013). 

O reconhecimento de cada criança e adolescen-
te como sujeito de direito, podendo invocar todos os 
direitos humanos de proteção que tocam a um adulto e 
outros direitos próprios dos indivíduos que estão nessa 
condição, somente ocorreu pela primeira vez em 1989, 
como marco internacional a criação da Convenção 
dos Direitos da Criança e, no Brasil, como marco ju-
rídico, a Constituição de 1988, sendo que esta inclui 
conteúdos de proteção às crianças (artigo 277) e que 
teve grande influência na preparação das discussões 
que antecederam a citada Convenção (CONCEIÇÃO 
JÚNIOR; PES, 2010; BRASIL, 2013).

A Convenção sobre Direitos das Crianças 
de 1989 é considerada um dos seis documentos de 
maior importância da ONU. Este documento abran-
ge todas as áreas que envolvem os direitos humanos 
como civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, 
reafirmando juntamente o conteúdo da Declaração 
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Universal dos Direitos Humanos de 1948, ressaltando 
a política de proteção integral infantil, em seu art. 25, 
“todas as crianças, nascidas dentro ou fora de matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social”.

O fator de proteção integral ganha destaque 
uma vez que se justifica pela prioridade de cuidados 
especiais a pessoas (crianças e adolescentes) em si-
tuação de desenvolvimento, e por isso, vulneráveis. 
Além deste fator, a desigualdade social leva muitos 
a viverem em situações graves de sobrevivência, o 
que implica na marginalização, colocando as crianças 
e adolescentes como vítimas da omissão e da negli-
gência da família, do Estado e da sociedade em geral. 
As vulnerabilidades que atingem as crianças são, em 
geral, as relacionadas a conflitos e violência fami-
liar, bem como a vulnerabilidade social decorrente 
da cultura das desigualdades que predomina no país.  
A condição de moradia, oferta dos serviços públicos, 
relações sociais violentas e de risco como o envol-
vimento com drogas, trabalho infantil e exploração 
sexual de crianças também as afetam e as tornam mais 
vulneráveis. Então, as vulnerabilidades são manifesta-
das por meio de consequências na vida das crianças, 
em seus contextos de maior vivência: a família e a 
escola (ABRAMOVAY; LIMA; VARELLA, 2003; 
ROMERO, 2009; BRASIL, 2013; SALLES FILHO, 
2016).

Partindo do pressuposto da proteção integral da 
criança e do adolescente, cabe enfatizar a importân-
cia, não só das leis e documentos que, juridicamente, 
cuidam destes indivíduos, mas o dever da família e 
da escola no papel da gestão do cuidado. Desde o 
momento do seu nascimento, a criança interage com o 
ambiente, com as pessoas e com as coisas ao seu redor 
e isto continua ao longo de sua vida. Inicialmente, as 
primeiras interações ocorrem com pessoas de seu con-
vívio e ambientes familiares, nos microssistemas fa-
mília. Conforme crescem, estas interações se ampliam 
e novas situações são introduzidas nela, aumentando 
o nível de relações sociais (sistemas bioecológicos). 
Assim, a criança passará por mudanças no desenvolvi-
mento a partir das contribuições de pessoas e do pró-
prio ambiente que ali estiverem envolvidas com ela. 
Juntas, estas transições ecológicas4 contribuirão para 
agregar valores, ideias, crenças e hábitos.  Portanto, 

4 Transição do indivíduo entre os microssistemas por meio das interações, 
consolidando relações positivas ou negativas. 

são nos microssistemas que as crianças vivenciam 
suas experiências, interagindo com novas pessoas e 
novos ambientes e evidenciam seu desenvolvimento 
humano. Pode-se assim afirmar, que família e escola 
são dois contextos importantes para o desenvolvimen-
to da criança (BRONFENBRENNER, 2011; DINIZ; 
KOLLER, 2010). 

A proteção integral foi efetivada com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), no ano de 1990, 
adotando regulamentações mais avançadas em relação 
à criança e ao adolescente, ressaltando mais uma vez 
a ênfase pelos direitos humanos nestas faixas etárias, 
sendo um avanço na questão da tutela do Estado. 
Portanto, os direitos das crianças e adolescentes tem 
por fundamento a dignidade humana, não apenas por 
serem uma parcela da sociedade considerada vul-
nerável, mas porque são direitos inerentes a todo e 
qualquer ser humano (CONCEIÇÃO JÚNIOR; PES, 
2010; BRASIL, 2013). 

No Brasil, além da família e da escola, a res-
ponsabilidade das prefeituras (instâncias de governo 
mais próximas da população) em relação à proteção 
integral das crianças abrange a prevenção e o enfren-
tamento das violências, promovendo o cumprimento 
dos direitos humanos da criança e do adolescente. 
Neste sentido, as prefeituras podem e devem atuar, 
contribuindo para a sensibilização da população e di-
retamente no enfrentamento das violências, por meio 
da informação, prevenção, atendimento, enfretamen-
to dos casos, articulação e capacitação. As situações 
precisam ser notificadas para que se possa assegurar 
a proteção e defesa dos direitos. Por isso, existem os 
Conselhos Tutelares, responsáveis na atuação e en-
caminhamento das denúncias. O atendimento não só 
envolve a punição do responsável pela violência, mas 
também no acompanhamento da criança ou do adoles-
cente, adotando as medidas de proteção necessárias 
(UNICEF, 2005). 

Cultura da paz é um termo muito utilizado na 
área educacional atualmente, trazendo noções de va-
lores como respeito e altruísmo. É um conjunto de 
atitudes e valores com a intenção de prevenção das 
violências e conflitos por meio do diálogo entre pares. 
“Como Cultura de Paz entende-se o grande campo de 
atividades humanas que levem em conta um mundo 
melhor, mais humano, mais feliz e sustentável. Assim, 
a Cultura de Paz vale para todos os seres humanos” 
(SALLES FILHO, 2016, p. 140). 
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As pesquisas mostram que o bullying é uma 
realidade concreta, presente nas escolas e que interfere 
significativamente no comportamento dos estudantes, 
bem como de seus familiares, durante período im-
portante do ciclo vital. Neste sentido, é importante 
ressaltar a prevenção do bullying como investimento 
no campo da saúde mental, com resultados na vida 
educacional e social de crianças e adolescentes. 

Cabe enfatizar que o conceito de prevenção 
encontra sustentação nos princípios da Cultura da 
Paz, pois há ênfase na mudança de comportamentos 
individuais e na forma como se organiza metodologi-
camente os ambientes escolares (clima escolar) para 
promoverem a paz, uma vez que auxilia nas relações 
humanas e na própria prevenção. Essa construção dá 
visibilidade ao processo de efetivação dos direitos hu-
manos, dando vida e dinamicidade a eles. A Cultura da 
Paz e os direitos humanos estão permeados de valores, 
princípios essenciais para o processo de humanização, 
necessários a formação e desenvolvimento, em espe-
cial a crianças e adolescentes. 

Estes valores são atribuídos ao ser humano por 
meio de ações concretas, atuando de forma a melhorar 
seu comportamento e suas relações com outro indi-
víduos e mundo, assim como na influência no nível 
macro, atuando na modificação de processos sociais, 
políticas públicas e programas educacionais que trans-
mitam valores relacionados à paz. Em contrapartida, 
tais mudanças não são fáceis justamente porque o que 
se vê na sociedade atual é o oposto a tudo isso: a vio-
lência conduzindo muitas atitudes sociais e relacionais 
entre as pessoas de diversas formas e em diferentes 
níveis.

Para se construir a paz é necessário adquirir no-
vas atitudes que valorizem os princípios do coletivo, 
novas formas de relacionamento baseados na empatia 
e respeito, assim como a necessidade do aprofunda-
mento da diversidade, cooperação e diálogo. O reco-
nhecimento de si e do outro como sujeitos de direitos, 
a capacidade de tolerância na mediação de conflitos, 
a convivência entre pares, respeitando a diversidade 
e o desenvolvimento da cooperação em grupo são 
eixos fundamentais para se promover o bom relacio-
namento entre os indivíduos, e consequentemente, 
promover a paz e a efetivação dos direitos humanos. 
Por isso, a importância da construção também do con-
ceito de “Educação para a Paz” com a intenção de 
trazer para dentro das escolas ações pedagógicas que 

visem às formas de prevenção e mudanças cotidia-
nas, sempre dimensionando a estrutura social e cul-
tural (SACAVINO, 2008; SACAVINO; CANDAU, 
2012; PROJETO JUVENTUDE E PREVENÇÃO 
DA VIOLÊNCIA, 2010; UNESCO, 2010; SALLES 
FILHO, 2016).

Para isso, cabe ao ser humano ter a sua respon-
sabilidade diante da sociedade, atuando com a sua 
participação enquanto cidadão, tendo como pano de 
fundo a tolerância, a mobilização, a conscientização 
e o cumprimento dos direitos humanos – respeitando 
o próximo e dando o devido valor aos princípios da 
cultura de paz – esta iniciativa é de longo prazo, leva 
em conta todo um contexto histórico, social e cultural 
de um povo, uma sociedade, uma nação. “A paz é 
um processo constante, cotidiano, mas não passivo. 
A humanidade deve esforçar-se para promovê-la e 
administrá-la” (UNESCO, 2010, p. 15). A violência 
gerada nas escolas é um problema de ordem social e 
cultural e por isso a importância de uma mudança de 
mentalidade do ser humano. A educação é a chave que 
liga essa conquista da paz às escolas. 

Uma das formas de mudança de comporta-
mento, frente as violências na escola, em especial o 
bullying escolar, na perspectiva da Cultura da Paz, é o 
que propõe a Justiça Restaurativa, envolvendo todos 
os personagens relacionados. “Quando bem sucedido, 
este procedimento transforma uma relação marcada 
pela oposição e violência, em relação cooperativa, 
partindo das pessoas concretas, suas necessidades e 
o dano sofrido”. (BOONEN, 2016, p. 266). A Justiça 
Restaurativa é uma ação/intervenção que permite 
o diálogo entre saberes, em especial, da educação 
com os campos antropológico, político, filosófico e 
psicológico. 

Assim, ao se pensar na escola como ambiente 
permeado por relações entre pares, que manifestam 
valores e crenças para o ser humano, não há como 
compreender a prevenção sem antes entender o indi-
víduo e suas particularidades. Por isso, a necessidade 
do trabalho de pontos relevantes do estudante para 
se efetivamente assimilar o bullying e sua forma de 
manifestação nas escolas, assim como as formas mais 
adequadas e eficazes para preveni-lo. As situações de 
bullying precisam ser eliminadas de forma construtiva, 
envolvendo a valorização dos direitos, da diversidade, 
do pluralismo e das relações sociais estabelecidas na 
escola, pois todos podem ser agentes da construção da 
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cultura de paz. A cultura da Paz caracteriza-se como 
uma epistemologia e uma metodologia para funda-
mentar a prevenção do bullying, ancorada nos direitos 
humanos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A educação para paz é um processo educativo 
importante para a promoção e construção de valores 
e conceitos éticos cidadãos que podem ser estabeleci-
dos juntamente aos conteúdos disciplinares da escola. 
A educação para a paz é o processo que possibilita 
a Cultura da Paz na escola. Sem dúvida, os valores 
como respeito e empatia são fundamentais para a 
formação de comportamentos generosos e solidários. 
Este processo de valorização dos direitos humanos e 
do respeito ao próximo é uma forma de prevenção 
ao bullying, bem como a toda e qualquer forma de 
violência manifestada no ambiente escolar. Por isso, 
a importância do estabelecimento de mecanismos que 
promovam estas questões no espaço escolar. 

Sendo assim, não se pode negar as relações que 
se estabelecem entre o bullying, os valores e os direi-
tos humanos, uma vez que a sociedade entende a vio-
lência como construção social e tende a naturalizar as 
ações agressivas como ditas normais. Há uma tendên-
cia social em justificar algumas situações de violência 
como brincadeiras infantis, postergando ainda mais a 
identificação do fenômeno no ambiente escolar. Neste 
sentido, a escola e a sociedade precisam identificar as 
raízes culturais do bullying, revendo seus conceitos e 
valores, estabelecendo assim, metas para prevenção. 
Evidencia-se que, embora os direitos humanos este-
jam estabelecidos há mais de setenta anos, ainda não 
estão totalmente incorporados como direitos efetivos 
da sociedade, determinantes dos projetos e programas 
de prevenção das escolas, bem como princípios das 
famílias. Tendo em vista os dados mostrados neste 
artigo sobre o bullying escolar, os direitos humanos 
precisam ser relembrados como dotados de valores 
que devem permear todas as decisões humanas, em 
especial no que concerne a infância e adolescência. A 
educação precisa ser em direitos humanos e na pers-
pectiva da Cultura da Paz. 

Neste princípio, a construção da Cultura da Paz 
se dará por meio do diálogo e da compreensão de pres-
supostos que se contrapõem à violência, com o intuito 
de se compreender o real sentido do conflito social. 

Pensar em questões da violência estrutural e social 
que atingem a sociedade, sucumbindo os direitos hu-
manos das pessoas e compreendidas como dominação 
do mais fraco pelo mais forte são fundamentais para 
a formação de uma base sólida do conceito de paz e 
de prevenção na sociedade, que surgem a partir da 
compreensão do que é são as violências e como elas 
se manifestam. 

A necessidade de criação de novas políticas 
públicas e da adequação à realidade das escolas bra-
sileiras acerca das que já existem é fundamental, ao 
passo que elas podem promover ambientes melhores 
para o desenvolvimento humano. O investimento na 
capacitação dos profissionais da educação para iden-
tificação e reconhecimento do bullying no ambiente 
escolar, para que as intervenções ocorram de manei-
ra mais efetiva, são mecanismos que auxiliam, bem 
como a presença e apoio da família na vida dos es-
tudantes. Pensando por um viés preventivo, pode-se 
pensar em trabalhos com a autoestima dos estudantes, 
visto como um fator de proteção ou de risco para o 
desencadeamento de sentimentos de vitimização, os 
relacionamentos entre pares e aceitação de si. 
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RESUMO

Este artigo objetiva discutir a inclusão do tema Cultura de Paz no âmbito da Lei nº. 
9.394/96, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional brasileira. A referida 
alteração se deu em maio de 2018 e traz consigo a necessidade de considerar 
tensões teóricas e metodológicas referentes ao tema. Embora inicialmente seja uma 
ideia positiva, é fundamental discutir os desdobramentos, dilemas e possibilidades 
que a Cultura de Paz traz ao universo escolar, sob o risco de ter suas práticas 
pedagógicas esvaziadas de sentido ou tratadas na perspectiva do senso comum. 
Para pensar destas questões, discutimos elementos relacionados à Educação para 
a Paz como campo de conhecimento teórico estabelecido, tanto em suas bases 
conceituais como nas perspectivas metodológicas. Ao final, estabelecemos a 
relação das questões tratadas com uma proposta teórico-metodológica estabelecida 
para a realidade escolar brasileira. 
Palavras-chave: Educação. Cultura de Paz. Educação para a Paz. Pedagogias da 
Paz.

ABSTRACT

This article aims to discuss the inclusion of the theme Culture of Peace in the 
scope of Law No. 9.394/96, the Law of Guidelines and Bases of Brazilian National 
Education. This change occurred in May 2018 and brings with it the need to 
consider theoretical and methodological tensions related to the theme. Although 
initially a positive idea, it is fundamental to discuss the unfolding, dilemmas and 
possibilities that the Culture of Peace brings to the school universe, at the risk of 
having its pedagogical practices devoid of meaning or treated in the perspective of 
common sense. In order to think about these issues, we discuss elements related to 
Education for Peace as a theoretical field of knowledge, both in its conceptual bases 
and in the methodological perspectives. In the end, we established the relationship 
of the issues treated with a theoretical-methodological proposal established for the 
Brazilian school reality.
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DO ÂMBITO GERAL DA DISCUSSÃO 

Em 14 de maio de 2018 foi sancionada, pela 
presidência da República do Brasil, a Lei nº. 13.663, 
que alterou o artigo12 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LEI Nº. 9.394/96), no sentido 
de incluir medidas de combate à violência e a promo-
ção da cultura de paz nos estabelecimentos de ensino. 
Com esta alteração, foram inseridos dois incisos, com 
a seguinte redação:

IX – promover medidas de conscientização, de pre-
venção e de combate a todos os tipos de violência, 
especialmente à intimidação sistemática (bullying), 
no âmbito das escolas;
X – estabelecer ações destinadas a promover a cul-
tura de paz nas escolas.

Sobre esta inserção, na lei maior da educação do 
país, é importante ressaltar que não foi uma medida 
ao acaso, intempestiva ou um lobby de grupos espe-
cíficos. A discussão sobre a violência nas escolas veio 
ganhando corpo ao longo da última década no país, 
devido aos elevados índices referentes à agressão, 
bullying e até de assassinatos nos estabelecimentos 
de ensino. Ao mesmo tempo em que os dados são 
reveladores da violência social refletida nas escolas, 
notamos que também existe toda uma violência esco-
lar própria. Neste sentido, anteriormente à mudança 
na lei, já havia a garantia de espaço aos temas so-
bre violência e Cultura de Paz no Plano Nacional de 
Educação (PNE) 2014-2024 (LEI Nº. 13.005/14) com 
a seguinte redação:

[...] garantir políticas de combate à violência na es-
cola, inclusive pelo desenvolvimento de ações desti-
nadas à capacitação de educadores para detecção dos 
sinais de suas causas, como a violência doméstica 
e sexual, favorecendo a adoção das providências 
adequadas para promover a construção da cultura 
de paz e um ambiente escolar dotado de segurança 
para a comunidade.

Deste modo, o PNE oportunizou que os Estados 
e Municípios, ao organizarem seus próprios planos 
estaduais e municipais (até 2016), inserissem os te-
mas em suas agendas educacionais. Para reforçar 
esta perspectiva houve, em 2015, a aprovação da Lei 
nº. 13.185, que instituiu o Programa de Combate à 
Intimidação Sistemática (Bullying) em território na-
cional. Além disso, cabe arrolar nesta discussão, a 
perspectiva da Educação em Direitos Humanos, já 

presente na discussão educacional brasileira, desde 
a primeira década do século XXI, culminando com 
o lançamento das Diretrizes Nacionais da Educação 
em Direitos Humanos, publicadas em 2013. Se con-
siderarmos que cada um destes processos é fruto de 
dezenas e centenas de grupos, desde a mobilização 
pelos direitos humanos, até o combate ao bullying e a 
Cultura de Paz como pano de fundo, por diversos seg-
mentos profissionais, além de movimentos sociais e 
representações religiosas, notamos que houve grande 
esforço para que a mudança da lei fosse efetivada. Ao 
mesmo tempo que esta diversidade fortaleceu o mo-
vimento de combate a violência escolar, talvez seja, 
ao mesmo tempo, o maior desafio ao pensar nas bases 
mínimas para uma Cultura de Paz na escola, com um 
viés educacional, crítico, criativo e laico. 

Neste artigo, vamos discutir especificamente a 
questão da Cultura de Paz incluída na Lei nº. 9.394/96, 
devido à necessidade de esclarecer conceitos e ex-
periências que permitam estruturar ações escolares 
concretas nesta área. A partir desta constatação ar-
gumentamos que uma Educação para a Paz, como 
o campo pedagógico da Cultura de Paz, se encontra 
justamente no interior das relações entre a violência 
(em suas múltiplas formas), os conflitos (em suas di-
ferentes manifestações) e a paz (com suas acepções di-
versas). Com isso, dizemos que as abordagens sobre a 
paz nas escolas, se não vierem acompanhadas de uma 
dimensão conceitual mínima, nestes três campos, tem 
seu potencial reduzido em termos de sustentabilidade 
em programas e projetos, pois poderão ficar concen-
tradas em apenas um destes aspectos. Exemplos: um 
projeto de valores humanos que fale dos valores “uni-
versais”, mas que não exponha a desigualdade social 
que influencia na própria percepção de valores; um 
projeto de mediação de conflitos que seja conduzido 
de maneira autoritária; um projeto de meio ambiente 
que fale de árvores sem tratar do esgotamento dos 
recursos do planeta ou ainda, a clássica imagem das 
pombinhas brancas da paz pelos corredores da escola. 

Certamente não negamos nenhuma destas ações, 
ao contrário, são as tentativas legítimas de melhorar 
o clima escolar, prevenir ou diminuir as violências. 
Porém, o que discutimos são as bases e o pano de 
fundo de tais ações. Quanto mais se aproximarem do 
senso comum sobre a paz, tanto mais serão reduzidas 
de potencial educativo, logo, com impacto limitado, 
uma vez que serão ações pontuais, sem relação com 
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o projeto pedagógico da escola. Além disso, ocorre 
uma outra situação que é: professores de inúmeras 
disciplinas, não se sentem mobilizados por um projeto 
de paz, na medida em que não se veem em condições 
profissionais para a tarefa. Por isso, grande parte das 
vezes, isso fica à cargo de um professor rotulado como 
ingênuo, altruísta, bonzinho, ou que esteja conduzido 
por algum interesse religioso.  

Além de tantas questões preliminares, podemos 
dizer ainda que, mesmo que estas fossem superadas 
facilmente, ainda teríamos uma enorme dificuldade 
para relacionar práticas pedagógicas que pudessem 
estar no contexto de uma Educação para a Paz. Um 
relaxamento ou meditação estariam entre estas práti-
cas? Debates sobre os direitos humanos e a injustiça 
social? Músicas e teatros que simulem situações de 
violência e não-violência? Sentir a natureza, plantar 
árvores e discutir a degradação ambiental? As técnicas 
de mediação de conflitos devem fazer parte? Tudo isso 
e muito mais? Ou menos? Afinal, quais os critérios 
ou bases fundamentais para estabelecer um trabalho 
pedagógico adequado para a Educação para a Paz, que 
possa contemplar a complexidade da Cultura de Paz?

DO ARGUMENTO PELA PAZ COMO 
POSSIBILIDADE CIENTÍFICA

No conjunto amplo e complexo apresentado, 
uma questão de fundo é sempre recorrente e aparece 
no argumento de Guimarães (2005, p. 22) que diz:

Nesse contexto, a educação para a paz tem aparecido 
como um instrumento importante para concretização 
de uma cultura de paz, emergindo na interlocução da 
comunidade internacional, não apenas, como uma 
nova área de pesquisa ou um campo relevante, mas 
como expressividade da ideia de bem, onde se joga 
a própria questão do sentido da humanidade e da 
finalidade da educação.

O cenário brasileiro referente à Cultura de Paz 
nas escolas se soma às questões referentes à Cultura 
de Paz no mundo. São dimensões da educação que 
ocupam, desde há muito tempo, espaço na reflexão e 
discussão pedagógica. É certo que tais preocupações 
remetem inicialmente à Europa das décadas iniciais 
do século XX, depois aos Estados Unidos a partir dos 
anos 1960. O último estágio da universalização da 
discussão se dá no início do século XXI especialmente 
na África, na América Latina e Ásia, particularmente 

com a divulgação e apoio da Organização das Nações 
Unidas (ONU), cujo foco foi migrando da violência 
unicamente entendida como guerra, para todos os 
problemas estruturais da humanidade, especialmente 
relacionados à desigualdade social, pobreza, miséria 
e esgotamento do planeta. 

Como notamos, do continente europeu vieram 
as discussões iniciais, impulsionadas após a I Guerra 
Mundial (1914-1918). Deste momento destacamos, 
entre outros, a educadora Maria Montessori, que fala 
de Educação para a Paz já nos anos 1920 durante suas 
conferências. Montessori (2004, p. 54) define bem este 
momento, ainda concebendo a paz como um princípio 
universal e relacionada à bondade humana:

Paz é um princípio prático da civilização humana 
e da organização social que está fundamentada na 
própria natureza humana. A paz não escraviza o 
homem, pelo contrário, ela o exalta. Não humilha, 
muito ao contrário, ela o torna consciente de seu po-
der no universo. E porque está baseada na natureza 
humana, ela é um princípio universal e constante 
que vale para todo ser humano. É esse princípio que 
deve ser nosso guia na elaboração de uma ciência da 
paz e da educação dos homens para a paz.

Nos Estados Unidos, as discussões são apro-
priadas e ganham corpo a partir da II Guerra Mundial 
(1939-1945), já com a criação da ONU (1945) e da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948). 
Neste momento, Jares (2002) fala da criação do movi-
mento de Pesquisa para a Paz (Peace Research), onde 
elementos mais densos são discutidos nesta estrutura-
ção como campo de pesquisa e ação da paz. Diz Jares 
(2002, p.82): “O movimento de Pesquisa para a Paz 
nasce nos Estados Unidos, quando em 1957 aparece 
a revista Journal of Conflict Resolution”. Esta revista 
deu origem, mais tarde, a um centro de pesquisa de 
resolução de conflitos (ampliando a pesquisa sobre 
a paz) na Universidade de Michigan. Não obstante, 
ressalva Jares (2002) que é na Europa, a partir dos 
anos 1960 que países como a Suécia e Noruega esta-
belecem os principais teóricos do movimento Peace 
Reseach, especialmente com a criação, em 1966 do 
International Peace Research Institute Oslo, que pas-
sa a ser referência mundial para os estudos da paz e 
conflitos. A partir da Pesquisa pela Paz e da divul-
gação de estudos, parte deles absorvidos pela ONU 
em suas perspectivas e documentos, o entendimento 
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da paz passa a integrar as demais regiões do planeta. 
Especialmente as mais afastadas do hemisfério norte. 

Deste breve contexto, embora relatado em pou-
cos fatos, mas entendendo toda a estruturação de um 
campo de conhecimento e pesquisa, desmistifica-se 
a ideia da Cultura de Paz meramente como expressão 
religiosa, ou de boa vontade, ou ainda como ingenui-
dade. Coloca-se a noção de paz no centro do debate 
entre as questões das múltiplas formas de violência da 
humanidade, além das guerras, para todos os proble-
mas que são trazidos da periferia do planeta, como a 
pobreza, a fome, a exploração do trabalho e do meio 
ambiente. Assim, podemos dizer que a Pesquisa pela 
Paz, em seu desenvolvimento, trouxe conceitos im-
portantes e experiências ampliadas e profundas ao 
deslocar-se do eixo Europa-Estados Unidos, ao pes-
quisar as variadas formas de violência na África, a 
Ásia e a América Latina.   

Passamos a ter um campo de estudos da paz 
que é abrangente, crítico, interdisciplinar e com alto 
potencial educacional, de conferir aos estudantes um 
conhecimento importante sobre o mundo e a socieda-
de, superando a ideia de práticas milagrosas ou ingê-
nuas rotuladas como Cultura de Paz. É nesse contexto 
que pensamos a alteração da Lei nº. 9394/96, como 
oportunidade de reflexão sobre a vida, a sociedade e 
o planeta de forma macro, para olhar para a própria 
vida e de sua comunidade, repensando relações hu-
manas e sociais balizadas por violência em processos 
mais humanos e convivenciais de qualidade, ao mes-
mo tempo em que reconhece as múltiplas violências 
sociais, ambientais de seu entorno, para participar de 
forma cidadã na mudança destes contextos.

DAS QUESTÕES GERAIS DA 
EDUCAÇÃO PARA A PAZ

Como argumentamos, o movimento da Pesquisa 
pela Paz, ao redimensionar a noção de paz, agrega a 
ela a discussão sobre as múltiplas formas de violência 
e também o conceito de conflito. Neste movimento, 
surge a discussão sobre uma Educação para a Paz, 
que seria o campo pedagógico da ideia de Cultura de 
Paz. Assim, acreditamos que é exatamente o conceito 
de Educação para a Paz que merece atenção neste 
momento de inserção das questões sobre a violên-
cia, o bullying e a Cultura de Paz na Lei nº. 9394/96. 
Dizemos isso, pelo potencial educativo deste enfoque 

onde a violência está em reconhecer a origem dos 
problemas e o conflito é o espaço de mediação de 
perspectivas, procurando caminhos comuns para a re-
solução de problemas e a paz, como produto final de 
um processo dialogado, compartilhado, comunitário 
e cidadão. 

Assim, a Educação para a Paz pode ter papel 
significativo como elemento educativo, na educação 
formal ou não-formal, constituindo-se como campo 
de experiências, análises, avaliações, reflexões e pos-
sibilidades no encaminhamento de políticas educa-
cionais. Estas políticas que tenham, como objetivo, 
tratar das múltiplas violências referentes aos espaços 
educacionais, na criação de alternativas pedagógicas 
que favoreçam a não-violência, que melhorem o cli-
ma educacional, que qualifiquem as convivências, 
que evidenciem os direitos humanos e ampliem os 
olhares das pessoas para a democracia e cidadania. 
Se concordamos que a violência, ou as violências, 
são múltiplas, complexas, multifatoriais, igualmente 
devemos compreender que pensar em Cultura de Paz 
também é tarefa complexa. 

Diante deste contexto difícil em definir a 
Cultura de Paz, reafirmamos a Educação para a Paz 
como campo pedagógico. Ou seja, a Cultura de Paz, 
no contexto escolar, para ser tratada de forma orga-
nizada e adequada, precisa reunir seus esforços em 
torno do conceito de Educação para a Paz. Assim, nos 
somamos ao que diz Jares (2007, p.46):

A educação para a paz, como dimensão transversal 
do currículo, afeta todos os seus elementos e etapas 
educativas. Os temas transversais fazem referência 
a um tipo de ensinamento que deve ser recolhido 
em todas as áreas das etapas pedagógicas, o que 
dimensiona sua influência em todos os elementos 
do currículo.

Reconhecemos que existem muitos esforços 
teóricos na tentativa de encontrar equilíbrio concei-
tual para a Educação para a Paz. Ao mesmo tempo 
é difícil encontrar aspectos que sintetizem a gama 
de questões presentes em relação à Cultura de Paz. 
Fundamentalmente, defendemos a perspectiva de que 
uma “Cultura de Paz se faz com Educação para a Paz”, 
ou seja, uma Cultura de Paz não é dada por um pen-
samento universal de harmonia, bondade e felicidade. 
Antes de tudo, uma Cultura de Paz está no processo 
de construção e busca de situações que se aproximem 
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de uma vida que reúna condições de bem-estar, tanto 
individual quanto social, diante de um mundo com 
incontáveis situações de violência e conflito. Portanto, 
a Educação para a Paz emerge da busca uma reflexão 
coerente sobre vida e sociedade.

Guimarães (2005) contribui, nesta busca, falan-
do das críticas que a Educação para a Paz recebeu nas 
últimas décadas, em vários países do mundo, quase 
todas apontando para o entendimento da paz como 
algo utilizado politicamente para certa doutrinação 
ou alienação, no sentido de fugir às raízes dos pro-
blemas profundos dos países. No Brasil, o autor cita 
que as críticas à Educação para a Paz deram-se mais 
claramente no momento em que eram definidas “al-
gumas bases teóricas e metodológicas e buscavam-se 
as primeiras experiências do que mais tarde veio a ser 
chamada na América Latina de educação popular” 
(GUIMARÃES, 2005, p. 27). Vemos que a origem da 
crítica, muito presente nos anos da ditadura militar no 
Brasil (1964-1985) permanecem hoje, onde falar em 
Educação para a Paz remete a algo que seja contrário 
à conscientização e a crítica. 

Conforme argumentamos até aqui tais críticas, 
atualmente, não fazem muito sentido, especialmente 
quando as questões da paz-violências-conflitos são 
discutidas de maneira crítica e com aprofundamento. 
O que vale refletir e, constitui-se numa observação 
necessária, é a forma como as instituições de ensino 
abordam as questões da Cultura de Paz, muitas vezes 
relacionadas a um pequeno conjunto de valores, que 
acabam por reproduzir, formas de perceber o mundo 
e a vida ainda relacionada às crenças religiosas, por 
exemplo. Nesse caso, o problema não está na Educação 
para a Paz em si, mas sim nas concepções de educação 
subjacentes aos diferentes contextos e espaços edu-
cacionais. Assim, para direcionar nossa perspectiva, 
concordamos com o conceito de Educação para a Paz 
defendido por Jares (2007, p. 44-45):

[...] concebemos a EP como um processo educati-
vo, contínuo e permanente, fundamentado nos dois 
conceitos fundadores (concepção de paz positiva e 
perspectiva criativa do conflito), que, pela aplicação 
de métodos problematizantes, pretende desenvolver 
um novo tipo de cultura, a cultura de paz, que aju-
de as pessoas a entender criticamente a realidade 
social, desigual, violenta, complexa e conflituosa, 
para poder ter uma atitude e uma ação diante dela. 

Como percebemos, os estudos da paz se ba-
seiam em algumas dimensões conceituais claras se-
gundo Jares (2002): primeiro, a noção de “paz nega-
tiva” como aquela paz silenciosa da ditadura ou de 
várias religiões, mantidas pelo medo e a “paz positiva” 
como a paz construída nas relações e conflitos tra-
tados positivamente; segundo, a diferenciação entre 
a violência estrutural e violência direta, que juntas 
compõe a violência cultural. A “violência estrutural” 
como sendo as questões sociais, desigualdades e in-
justiças, sistemas de governo entre outras fragilidades 
que estarão relacionadas às “violências diretas”, como 
agressão, homicídio, bullying entre tantas. Logo, se 
o conjunto de violência estrutural e violência dire-
ta geram uma cultura de violência, podemos afirmar 
que uma paz estrutural, fruto de direitos humanos e 
cidadania elevadas, em sintonia com uma paz direta 
das pessoas, com a mudança na forma de relações 
interpessoais, podem contribuir com a criação de uma 
Cultura de Paz. Nisso, a Educação para a Paz, nas 
escolas, pode ser um fator altamente contributivo no 
enfrentamento de comportamentos sociais violentos e 
também na compreensão e valorização da organização 
política e democrática da sociedade. 

DAS “TRADIÇÕES” TEÓRICAS 
(CONCEITUAIS) DA EDUCAÇÃO PARA 
A PAZ

Em relação às questões conceituais da Educação 
para a Paz, a contribuição de Guimarães (2005) é 
importante para sistematizar alguns aspectos. Ele 
apresenta nove “tradições” ou perspectivas que ocor-
rem em momentos históricos específicos, demonstran-
do como a reflexão sobre a paz está relacionada ao 
contexto e à conjuntura. Assim, a primeira tradição é 
da dos “movimentos ligados à renovação pedagógica 
do início do século XX”, especialmente na Europa 
após a I Guerra Mundial (1914-1918), com educado-
res como Maria Montessori (já apresentada) e Jean 
Piaget, onde o questionamento se dava também ao 
ensino voltado à competição e a militarização. Desta 
forma, a paz seria uma alternativa a este modelo. A se-
gunda tradição apontada pelo autor é a da “UNESCO” 
(Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura), onde mostra que a partir de 
1945, com a criação da ONU e, 1946, com a criação 
da UNESCO, é pensada uma educação que vise à paz 
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entre os diferentes povos. Este conceito é ampliado ao 
longo das décadas até que nos anos 1990 as noções 
de desenvolvimento, democracia e direitos humanos 
ficam mais presentes, revigorando esta tradição nos 
atuais estudos da paz. 

Na sequência, Guimarães (2005) apresenta a 
terceira tradição da Educação para a Paz que chama 
de “movimentos sindicais na guerra fria”, presente a 
partir dos anos 1950, fruto da tensão entre os Estados 
Unidos e União Soviética. O argumento era o de ces-
sar com o excesso de investimento na indústria bélica 
e canalizar recursos para o desenvolvimento dos po-
vos e do planeta. Ao mesmo tempo, os movimentos 
sindicais protagonizaram a luta pelos direitos funda-
mentais. Na sequência, a quarta tradição, decorrente 
da II Guerra Mundial, é a “investigação para a paz” 
(Peace Research), que a partir dos anos 1950 conce-
be uma ciência da paz, na busca de conhecimentos 
para promover ações que minimizem os efeitos das 
violências em duas diversas formas. Este movimento 
organiza inúmeros conceitos decisivos para o cam-
po da Educação para a Paz, como discussões sobre 
a conflitologia, paz positiva, paz negativa, violência 
direta e violência estrutural, conforme já discutimos.

Como a quinta tradição da Educação para a Paz, 
Guimarães (2005) fala sobre os “movimentos de não-
-violência” como por exemplo o protagonizado por 
Mohandas Gandhi (1869-1948) através das ideias de 
ahimsa (recusa de toda violência) e satyagraha (força 
que nasce da verdade e do amor). Estes princípios su-
gerem uma não-violência ativa como intenção final de 
educar para a paz, considerando a desobediência dian-
te das injustiças e da opressão sofrida pelos diferentes 
povos. Esta tradição vê os conflitos como oportunida-
de de mediação sem gerar atitudes violentas. Como 
sexta tradição da Educação para a Paz, Guimarães 
(2005) fala das “pedagogias da libertação”, surgidas 
a partir dos anos 1960 na América Latina, sob influ-
ência do educador brasileiro Paulo Freire, que teve 
sua difusão inicialmente nas comunidades eclesiais 
de base. No mesmo movimento, como consequência, 
houve a construção das ideias da educação popular. É 
importante reconhecer Paulo Freire como uma refe-
rência aos estudos da paz na atualidade, pela tradição 
crítica de seu pensamento. Assim, na Educação para a 
Paz que aproxime a discussão do mundo do texto ao 
contexto, vemos a contribuição de Freire, registrada 
por Ana Freire (2006, p. 391):

[...] para Paulo a Paz não é um dado, um fato in-
trinsecamente humano comum a todos os povos, de 
quaisquer culturas. Precisamos desde a mais tenra 
idade formar as crianças na “Cultura da Paz”, que 
necessita desvelar e não esconder, com criticidade 
ética, as práticas sociais injustas, incentivando a co-
laboração, a tolerância com o diferente, o espírito 
de justiça e da solidariedade. 

Considerando esta discussão, observamos que a 
Educação para a Paz amplia o olhar crítico e profundo 
sobre a sociedade e, especialmente, aos mais vulnerá-
veis do sistema social. Com isso dizemos que nem a 
paz e nem a violência são questões naturais da socie-
dade, uma vez que ambas são construções histórico-
-sociais. Neste sentido, é razoável que, neste momento 
da educação brasileira, onde temos a oportunidade 
através da legislação, de elaborar um trabalho consis-
tente envolvendo a paz, que seja explicitado um corpo 
de conhecimento que pense este conceito, na educação 
e na formação de professores, como um conjunto de 
saberes, práticas e experiências passíveis de reflexão, 
análise e sistematização. Ainda neste caminho, ao re-
ceber o Prêmio UNESCO da Educação para a Paz de 
1986, Paulo Freire se manifesta, segundo Ana Freire 
(2006, p. 388) da seguinte forma: 

De anônimas gentes, sofridas gentes, exploradas 
gentes aprendi, sobretudo que a Paz é fundamen-
tal, indispensável, mas que a Paz implica lutar por 
ela. A Paz se cria, se constrói na e pela superação 
de realidades sociais perversas. A Paz se cria, se 
constrói na construção incessante da justiça social. 
Por isso, não creio em nenhum esforço chamado 
de educação para a Paz que, em lugar de desvelar o 
mundo das injustiças o torna opaco e tenda a mio-
pizar as suas vítimas.

Paulo Freire é uma referência sempre atual para 
a reflexão da Educação e também da Educação para a 
Paz (embora nunca tenha escrito nada especificamen-
te sobre o tema), especialmente na América Latina 
e particularmente no Brasil, onde é oficialmente o 
patrono da educação. Cabe ressaltar que, nas últimas 
décadas, salvo um breve momento de avanço, onde 
os direitos humanos e a desigualdade social foram 
tratadas pelas políticas públicas, o continente latino-
-americano ainda sofre com desigualdades profundas 
e com injustiças das mais diversas. Isso reforça a op-
ção por uma Educação para a Paz que mantenha uma 



   195 

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 189-201, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

CULTURA DE PAZ COMO COMPONENTE DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO...

perspectiva crítica em relação à unidade de reflexão 
entre violência-paz-conflito.  

Continuando com Guimarães (2005), a sétima 
tradição relacionada com a Educação para a Paz é dos 
“movimentos pedagógicos modernos e contemporâne-
os”, citando a figura de Célestin Freinet (anos 1950) 
que falava da importância de relação com a sociedade 
e da negação de uma ilusão, que seria uma sociedade 
em paz. Para esta tradição, que mais tarde ecoa en-
tre educadores americanos e ingleses (anos 1970 e 
1980) a paz seria um desafio pedagógico importante 
para a educação. A oitava tradição da Educação para 
a Paz é a perspectiva “socioafetiva” que de acordo 
com Guimarães (2005, p. 81) surge da “da tomada de 
consciência dos limites das experiências nórdicas e 
anglo-saxônicas de educação para a paz, centradas na 
informação e nos conteúdos cognoscitivos”. Com isso, 
abre-se o espaço para valorizar as formas vivencias 
do trabalho da Educação para a Paz, considerando 
a ludicidade, a corporeidade e o aspecto relacional. 
Finalizando, a última tradição da Educação para a 
Paz analisada por Guimarães (2005), fala da dimen-
são “holística”, que coloca como elementos centrais a 
consciência e a interioridade da paz no indivíduo. Este 
movimento nos anos 1960, é relacionado à contracul-
tura, especialmente na Europa e nos Estados Unidos, 
criticando o modelo ocidental do capitalismo e do 
consumo, passando a valorizar o orientalismo como 
condutor das reflexões. A perspectiva holística busca 
a harmonia entre a intuição, razão, sentimento e sen-
sação, no aprofundamento da consciência interior, que 
seria responsável em construir a paz nos indivíduos, 
que coletivamente contribuiriam para a paz geral. 

Ao abordar estas tradições da Educação para a 
Paz, vemos a complexidade e multiplicidade de co-
nhecimento e possibilidades. Lembramos que cada 
uma delas foi concebida a partir construções históri-
cas, visões de mundo e perspectivas diferentes sobre 
a paz, a violência e o conflito. Por isso, ao ser expli-
citado o termo Cultura de Paz na Lei nº. 9394/96, há 
a necessidade de qualificar este campo! Não se trata 
de “misturar” ou “escolher” uma das tradições, mas 
sim, observar o momento e a conjuntura nacional, as 
violências da atualidade que se refletem na escola, 
as experiências positivas já encaminhadas e, fun-
damentalmente, deixar claras as balizas mínimas e 
essenciais para encaminhar as ações de Cultura de 
Paz nas escolas. É o que diz Guimarães (2005, p. 

320): “Qualquer tentativa de reduzir a educação para 
a paz a apenas uma tradição, sem ao menos acenar 
para a possibilidade do diferente e do distinto, poderá 
provocar uma obstrução do processo de cercamento 
dessa realidade”. 

Portanto, o ponto fundamental da Educação 
para a Paz, no momento em que a Cultura de Paz passa 
a fazer parte da legislação educacional com abrangên-
cia nacional, é sobre quais suas dimensões centrais 
no processo educativo. De acordo com as diferentes 
abordagens teóricas analisadas, algumas questões são 
claras: a) abordagens de caráter crítico e social, onde 
as questões da sociedade são vistas como importantes, 
b) abordagens com caráter mais individual, olhadas 
sob o aspecto psicológico e interior do ser humano, c) 
abordagens relacionadas mais especificamente à edu-
cação, d) abordagens vindas de campos complementa-
res à educação. Destas tensões e complementaridades 
de perspectivas enfatizamos, outra vez, a importância 
do pensamento de Paulo Freire sobre a paz como ele-
mento crítico da realidade, na medida e que precisa da 
clareza sobre as desigualdades e conflitos humanos e 
sociais. Ao mesmo tempo, é importante trazer certa 
leveza, característica da abordagem holística, para 
humanizar e referenciar as discussões sociais. 

DAS PISTAS METODOLÓGICAS DA 
EDUCAÇÃO PARA A PAZ

Como contribuição à perspectiva de possíveis 
conteúdos relacionados à Educação para a Paz, que 
possam subsidiar a discussão, trazemos elementos es-
truturados por pesquisadores espanhóis, que ao longo 
das últimas décadas, atuaram fortemente em pensar 
metodologias relacionadas ao processo pedagógico 
da Cultura de Paz. Isso nos leva a Serrano (2002), 
Jares (2002) e Tuvilla Rayo (2004). Destacamos que 
a Educação para a Paz figurou como tema transver-
sal na educação da Espanha entre os anos 1990 anos 
2000, o que pode ser uma referência interessante a ser 
observada neste momento de construção brasileira.

Com Serrano (2002) vemos as seguintes dimen-
sões: 1) a tolerância como valor fundamental, que 
para a autora figura como princípio central da paz; 2) 
a relação entre paz, direitos humanos e democracia, 
que afirma que não é possível a paz sem uma reflexão 
sobre sociedade democrática e onde os direitos huma-
nos não sejam atendidos; 3) uma sociedade pluralista, 
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como respeito fundamental às diversidades; 4) dife-
renciação entre “paz passiva X paz ativa”, valorizando 
o protagonismo em relação à não-violência e a paz; 5) 
a transversalidade, como tratamento da paz a partir da 
possibilidade das diferentes áreas de conhecimento. 
Com Serrano (2002) vemos que não é possível supor 
uma Educação para a Paz que não faça um olhar amplo 
sobre os fenômenos sociais e culturais.

Nos estudos de Tuvilla Rayo (2004) vemos 
algumas relações próximas e alguns complementos 
quanto às proposições de Serrano (2002). Para Tuvilla 
Rayo (2004) temos: 1) a Paz e desenvolvimento hu-
mano, onde o argumento é que o ser humano só pode 
alcançar o desenvolvimento pleno de suas capacida-
des se houver uma garantia mínima de paz; 2) direi-
tos humanos, natureza e meio ambiente, elementos 
centrais colocados pelo autor, que ganha ênfase neste 
momento da humanidade, com a discussão profunda 
sobre a sustentabilidade; 3) ênfase transdisciplinar, 
onde para além da disciplinas, supõe a criação de no-
vos conhecimentos como resultado de uma Cultura 
de Paz; 4) democracia e entendimento internacional, 
que prevê, além da democracia local, uma abertura 
para a visão global, não necessariamente globalista, 
mas sensível às diferentes realidades humanas; 5) 
transversalidade, reforçando a perspectiva que integre 
diferentes campos de saberes escolares; 6) educação 
em valores humanos, educação para a convivência, 
solidariedade como elementos pedagógicos privile-
giados na Educação para a Paz.  Como prática pe-
dagógica Tuvilla Rayo (2004) fala sobre o foco em: 
educação cognitiva-afetiva (compreensão e sensibili-
zação), educação sociopolítica (paz e direitos huma-
nos) e educação ambiental (fauna e flora, demografia, 
saúde, consumo), através de técnicas cooperativas e 
de um enfoque socioafetivo, prevendo assembleias, 
dinâmicas lúdicas (jogos cooperativos, de simulação, 
de papéis); ênfase nas questões conceituais, procedi-
mentais e sociais de cada atividade. 

Os estudos de Jares (2002) também explicitam 
diversos pontos a ser analisados. Observamos que 
Jares menciona Paulo Freire em diversos momentos 
de seu estudo, evidenciando a importância social nos 
estudos da paz. Para o autor, os elementos estrutu-
rantes de uma Educação para a Paz são: 1) a reso-
lução não violenta dos conflitos, afirmando como a 
Educação para a Paz é estruturada na perspectiva dos 
conflitos humanos e sociais; 2) explicitar os conflitos 

de valores, partindo da relação entre valores universais 
e cotidianos; 3) buscar elementos críticos à sociedade 
violenta e desigual, quando se percebe a origem das 
situações; 4) a história da educação para a paz, com a 
biografia de pacifistas e dos movimentos relacionados 
à Cultura de Paz. Como elementos pedagógicos, Jares 
(2002) indica: exercícios de esclarecimento sobre va-
lores humanos, discussão sobre dilemas morais, práti-
cas de resolução de conflitos, práticas de habilidades 
sociais, estudo de casos, grupos de discussão, jogos 
de simulação, diálogo a partir de notícias cotidianas, 
músicas, jogos cooperativos, entre outros.

A partir destes pesquisadores da Educação para 
a Paz, notamos que existem elementos importantes e 
questões que podem servir de suporte para a discussão 
em nossa realidade educacional, guardadas as diferen-
ças conjunturais. Perspectivas contextuais e específi-
cas à parte, o que entendemos é a necessidade de uma 
discussão séria e abrangente sobre o papel da Cultura 
de Paz nas escolas. Quanto maior a densidade da dis-
cussão, maior a possibilidade de uma Educação para 
a Paz que realmente contribua com mudanças sociais 
importantes para as gerações do presente e do futuro. 
Ao contrário, quanto mais “modismo e senso comum” 
neste momento, a alteração na Lei nº. 9.394/96 não 
terá sentido prático. 

DAS CINCO PEDAGOGIAS DA PAZ: 
PROPOSTA PARA A EDUCAÇÃO PARA 
A PAZ BRASILEIRA

Dos argumentos elencados até o momento, é 
razoável considerar que a Educação para a Paz, como 
expressão pedagógica da Cultura de Paz, é fortemente 
marcada por questões como valores humanos, direitos 
humanos, democracia e desenvolvimento. Portanto, ao 
pensar em Educação para a Paz na escola precisamos 
de uma dupla abertura: o entendimento de transver-
salidade e a perspectiva transdisciplinar. A noção de 
transdisciplinaridade é importante no sentido exposto 
por Nicolescu (2000) sobre as quatro flechas do co-
nhecimento: disciplinaridade, multidisciplinaridade, 
interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Julgamos 
esta observação necessária, uma vez que a Cultura de 
Paz na escola precisa ser tratada como um campo 
aberto, onde as diferentes disciplinas preservem suas 
caminhadas específicas, mas, ao mesmo tempo este-
jam abertas às interações com as demais e até para a 



   197 

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 189-201, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

CULTURA DE PAZ COMO COMPONENTE DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO...

co-criação de outras formas de abordagem. Dizemos 
isso, porque no campo da paz, também circulam co-
nhecimentos populares, como das visões religiosas, 
familiares, comunitárias, fruto das convivências entre 
as pessoas e, que merecem ser valorizadas. A esse 
respeito, Morin (2013, p.193) diz:

Um novo sistema de educação, fundado da religa-
ção, e por isso, radicalmente diferente do atual, de-
veria substituí-lo. Esse sistema permitiria favorecer 
a capacidade da mente para pensar os problemas 
individuais e coletivos em sua complexidade. Ele 
sensibilizaria para a ambiguidade e ambivalências, 
e ensinaria a associar os termos antagônicos para 
apreender uma complexidade.

Já o caráter transversal possibilitaria à Educação 
para a Paz ser um tema gerador que envolvesse di-
ferentes áreas e pessoas em discussões ampliadas. 
Vejamos um exemplo: o tema “desarmamento”, ao 
invés de ser tratado unicamente como uma questão 
de polícia, poderia ser entendido numa perspectiva de 
segurança pública e comunitária, dentro de uma pro-
posta ampla de Educação para a Paz, num paradigma 
integrador da Cultura de Paz na sociedade. Assim se 
assemelhariam os “projetos de valores nas escolas”, 
“projetos de meio ambiente”, “projetos de diversida-
de”, que muitas vezes são tratados em cima de pers-
pectivas clássicas da educação, como aproveitar datas 
(no Brasil) como o “dia do índio”, “dia da consciência 
negra” e “dia da árvore”. De maneira geral, todos 
estes projetos buscam a conscientização, sensibiliza-
ção e ações que contribuam para uma Cultura de Paz. 
Porém, será que garantem que a noção de Educação 
para a Paz, como campo de crítica aos problemas de 
forma ampla, relacional e integrada sejam desenvol-
vidos? Ou ficam fragmentos nas “matérias” tratadas 
isoladamente? Mais ainda, nessa fragmentação não 
correremos o risco de tentar encontrar especialistas em 
conteúdos de paz? Portanto, é necessário, na definição 
e nos olhares para o que efetivamente será ensinado 
com a Educação para a Paz, a noção de complexidade 
e, no caso da proposição de elementos pedagógicos, a 
ideia de transdiciplinaridade a ser tomada como con-
dição de ligação/religação das áreas, num mesmo mo-
vimento de intencionalidade e protagonismo docente 
na perspectiva de transversalidade. Esta perspectiva 
complexa, multidisciplinar e muito próxima ao que 
propomos como paradigma da Cultura de Paz é evi-
denciada por Suanno (2015, p.109):

O olhar transdisciplinar é uma nova maneira de 
pensar, de sentir, de perceber a realidade e intera-
gir que se projeta na vida pessoal, profissional e 
social, por isso que essa religação ecológica entre 
indivíduo, a sociedade e a natureza têm suas conse-
quências em uma cidadania planetária constituída 
por seres humanos dotados de direitos e liberdades. 
Práticas transdisciplinares baseadas no respeito, na 
convivência, na conservação dos meios naturais, na 
melhoria das condições de vida, no consumo cons-
ciente e na produção que não menospreze os direitos 
humanos nem o bem-estar psicossocial da pessoa 
fazem-se fundamentais nas atuais realidades social, 
institucional e educacional.

Considerando estas questões e fazendo uma 
ponte com os “sete saberes da educação do futuro” 
propostos por Morin (2011) que são: as cegueiras 
do conhecimento, o conhecimento pertinente, ensi-
nar a condição humana, ensinar a identidade terre-
na, enfrentar as incertezas, ensinar a compreensão e 
a ética do gênero humano, passamos a delinear as 
“Cinco Pedagogias da Paz”, propostas por Salles Filho 
(2016)1. Ressaltamos que as pedagogias da paz, pro-
postas de forma integrada, tem sentido especialmente 
se pensadas à luz do pensamento complexo de Edgar 
Morin. Discorreremos brevemente sobre a perspectiva 
básica das cinco pedagogias, procurando situar como 
estão relacionadas a uma proposta de Educação para 
a Paz, baseada em elementos discutidos ao longo do 
texto.

Destacamos como o primeiro eixo, ou a pri-
meira pedagogia proposta por Salles Filho (2016), a 
Pedagogia dos Valores Humanos, evidenciando que 
ela tem seu aspecto chave entre os pesquisadores da 
Educação para a Paz. Os valores humanos estão na 
base do comportamento humano, em todos os pensa-
mentos e ações humanas e, criam/recriam a sociedade. 
Podemos dizer que os valores humanos compõem a 
própria história e o desenvolvimento da humanidade, 
sempre no fluxo que aponta valores que podem ser 
próximos, ou contraditórios, ou em construção. Como 
reflexo para entender os valores humanos, enfatizamos 

1 As “cinco pedagogias da paz” são sistematizadas como modelo teórico-
-metodológico para a Educação para a Paz, na pesquisa desenvolvida como 
tese de doutorado intitulada “Cultura de Paz e Educação para a Paz: olhares 
a partir da teoria da complexidade de Edgar Morin, (2016), aprovada no 
Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Estadual de Ponta 
Grossa, Paraná.
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o posicionamento pertinente de Braithwaite e Blamey 
(2006, p.187):

A qualidade consensual dos valores emerge do ponto 
de vista compartilhado de que são produtos culturais 
e de que sua percebida desejabilidade foi adquiri-
da no processo de socialização. Isso não significa 
negar que os indivíduos e grupos deem aos valores 
interpretações particulares. Por exemplo, deve ha-
ver um amplo consenso sobre o valor mundo de 
paz (grifo nosso), mas as pessoas se diferenciarão à 
medida que veem que a paz é alcançável mediante 
ações econômicas, questões militares, negociação, 
comprometimento ou dando a outra face em deter-
minada situação.

Portanto, na busca de equilíbrio entre valores 
seculares e outros valores cotidianos, criados e re-
criados, em mutação nas diferentes culturas e povos, 
em grupos comunitários diversos, que encontraremos 
as bases para a construção dos direitos humanos. 
Assim, de forma interligada entende-se a Pedagogia 
dos Direitos Humanos, de acordo com Salles Filho 
(2016) não apenas como a informação e ensino da 
“Declaração dos Direitos Humanos Universais”, mas 
como tudo aquilo que se apresenta como “direito à 
paz” (TUVILLA RAYO, 2004) na perspectiva de tudo 
o que historicamente foi agregado no desenvolvimen-
to de práticas, convenções e leis destinadas à promo-
ção e preservação da vida em todos os sentidos, na 
dimensão individual, social e planetária. Portanto não 
basta informar sobre Direitos Humanos, sem as con-
dições para que sejam efetivamente postos em prática 
contra as injustiças e desigualdades da comunidade 
global. A relação entre valores humanos e direitos 
humanos fica ainda mais nítida quando Bar-Tal (2002, 
p. 28 apud FERREIRA; SALGADO, 2012, p. 57) fala 
dos projetos de Educação para a Paz: 

O objetivo é diminuir, ou mesmo erradicar, uma 
variedade de maldades humanas, variando entre a 
injustiça, a desigualdade, o preconceito e a intole-
rância ou o abuso dos direitos humanos, a destrui-
ção ambiental, o conflito violento, a guerra e outras 
maldades, com vista a criar um mundo de justiça 
igualdade, tolerância, direitos humanos, qualidade 
ambiental e outros atributos positivos.  

Ao mesmo tempo em que é necessário buscar 
equilíbrio entre valores universais e locais, temos que 
considerar profundas diferenças históricas, sociais, 
econômicas das diferentes culturas e dos diferentes 

países. Portanto, parece natural que muitas questões 
em relação aos Valores Humanos e Direitos Humanos 
sejam palco de debates e divergências. Os direitos 
humanos são uma “história viva” entre os avanços 
e recuos na história dos povos, entre momentos de 
cuidado e atenção com a vida, até seu contrário, as 
violações que surgem com a violência e a morte, direta 
ou indireta. Nesse sentido, colocamos a Pedagogia 
dos Direitos Humanos como uma das dimensões no 
projeto de Educação para a Paz, menos por seu sen-
tido pragmático e ideal, mais pela sua capacidade de 
mobilizar para questões urgentes na vida cotidiana 
(SALLES FILHO, 2016). E como dizem Ortega e 
Del Rey (2002, p.15):

Em uma sociedade como a atual, submetida a mu-
danças tecnológicas tão aceleradas, é difícil saber 
quais vão ser as necessidades imediatas para o dia 
de amanhã; do mesmo modo, é difícil tomar de-
cisões sobre onde colocar o rol de aspirações de 
qualidade de vida. O que acontece no âmbito das 
sociedades desenvolvidas é que, quanto maior o 
estado de bem-estar, maior consciência social se 
produz com relação à melhoria das condições de 
vida. Já no caso dos que vivem nas regiões pobres 
e muitos pobres, ocorre algo diferente, ou seja, a 
aspiração justa costuma ser a busca de um mínimo 
que permita ir resolvendo as necessidades básicas, 
sem a qual não será possível falar do respeito aos 
Direitos Humanos.

Estas perspectivas e oposições, os conflitos, 
podem nos levar à múltiplas violências, como já 
dissemos. Por isso, é estabelecido o terceiro eixo da 
Educação para a Paz, a Pedagogia da Conflitologia, 
entendida por Salles Filho (2016) como caminho pe-
dagógico para o tratamento das inúmeras diferenças 
de pensamento entre as pessoas. Temas como reso-
lução de conflitos, mediação, práticas restaurativas, 
avançam de forma consistente nas últimas décadas, 
como alternativas às “vias de fato”, quando a intole-
rância supera o respeito à diversidade. A conflitologia, 
também como campo de conhecimento, nessa relação 
integrada aos valores e direitos gera a sensibilização 
ao outro ser humano e às outras culturas, humanizando 
relacionamentos, pensamentos, ações e reações. Ainda 
para Salles Filho (2016), os valores humanos, os di-
reitos humanos e a conflitologia podem se constituir 
em pedagogias próprias, mas que, articuladas na pers-
pectiva da complexidade promovem uma mudança de 
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sentido do ser humano no mundo. Para Galtung (2006) 
os conflitos precisam ser transformados, ou seja, redi-
mensionados criativamente prevendo, de início, uma 
despolarização no sentido de não-enfrentamento, pois 
este é o principal inibidor do diálogo e da empatia. 
Em seguida, deve haver a humanização dos fatos e 
das situações, mostrando os limites de cada um diante 
de situações difíceis colocadas pelas relações e pelos 
contextos. Como bem resume Maya (2005, p.77):

Educar para a Paz e a convivência não é erradi-
car o conflito. É impossível erradicá-lo, pois ele é 
um fenômeno universal inerente ao ser humano e 
não deve ser visto como algo negativo. Graças aos 
conflitos, as sociedades progridem e são alcançadas 
melhoras para os seres humanos. O que é realmente 
negativo é a violência pela qual são enfrentados os 
conflitos. Educar para a Paz e a convivência é educar 
para a administração alternativa do conflito, é educar 
para habilidades necessárias que permitam tratar os 
conflitos de forma não-violenta.  

Neste sentido, Galtung apresenta a seguinte re-
lação “paz = despolarização + humanização” (2006, 
p.107) que vem acompanhada de possibilidades peda-
gógicas concretas, relacionadas pelo próprio Galtung 
(2006) em quatro pontos: 1) transformação de confli-
tos: que visa clarificar melhor as situações de conflito; 
2) construção da paz: que tende a evitar a polarização 
e a desumanização nas atitudes e comportamentos; 3) 
manutenção da paz: com a ideia da sustentabilidade 
de situações positivas que atenuem a violência e a 
reconciliação; 4) restaurando os conflitos, quebrando 
o círculo vicioso da violência.

Ao falar de “ser humano no mundo”, pensamos 
também em cidadania planetária, como aponta Morin 
(2011) e naquilo que Tuvilla Rayo (2004) nominou 
como “ecopacificar” a sociedade. Para Salles Filho 
(2016), deste conjunto de ações do ser humano no 
mundo, sociedade e planeta, que também precisa ser 
preservado nos seus recursos naturais, enfrentando 
inúmeras catástrofes ambientais nos últimos anos, 
é que se integra à Educação para a Paz, um quarto 
eixo, a Pedagogia da Ecoformação, entendida como 
a união entre “educação ambiental junto com uma 
educação para ao desenvolvimento sustentável, ou a 
educação para os direitos humanos e a paz. Isso tudo 
passa pela educação para a solidariedade, do com-
promisso com toda a terra e com os seus habitantes” 
(NAVARRA, 2008, p. 251). 

Portanto, para Salles Filho (2016) a ecoforma-
ção buscará e relação ser humano/ser planetário, não 
somente como um conjunto de práticas ecologica-
mente sustentáveis do meio ambiente, mas como o 
redimensionamento da ideia de preservar e sustentar a 
vida de forma mais plena e realizada com todas as for-
mas de existência do planeta. Cuidar da água, assim, é 
buscar a paz, no sentido que o descuido com ela levará 
à morte. Tratar as árvores com humanidade significa 
prevenir a degradação do meio ambiente, que adian-
te poderá causar desmoronamentos e morte, além de 
prejuízo às pessoas em zonas de risco. No limite, a 
ecoformação aprofunda a relação homem e natureza 
naquilo que mais existe de sensibilidade, o que poderí-
amos relacionar com a perspectiva da espiritualidade, 
não como religião, mas como transcendência. Como 
fala Suanno (2014, p.175) a ecoformação se constrói 
com o desenvolvimento de “uma educação ambien-
tal, também atenta aos direitos humanos e à paz”. A 
síntese dessa ideia aparece com Boff (2002, p. 22):

O cuidado com a Terra representa o global. O cuida-
do com o próprio nicho ecológico representa o local. 
O ser humano tem os pés no chão (local) e a cabeça 
aberta para o infinito (global). O coração une chão 
e infinito, abismo e estrelas, local e global. A lógica 
do coração, capacidade de encontrar a justa medida 
e construir o equilíbrio dinâmico.

Conforme Salles Filho (2016), os debates so-
bre a preservação da vida e do planeta, também es-
tão sob a tensão de divergências de poder geográfico 
e econômico (conflitologia), envolvem legislação e 
busca conjunta pela diminuição dos impactos (di-
reitos humanos), além da construção de novos va-
lores, voltados à espiritualidade e à sustentabilida-
de (valores humanos). Da articulação destes quatro 
eixos: Pedagogia dos Valores Humanos, Pedagogia 
dos Direitos Humanos, Pedagogia da Conflitologia e 
Pedagogia da Ecoformação, acreditamos que, na pers-
pectiva da complexidade, conseguimos intercambiar 
os elementos propostos pela Educação para a Paz com 
os saberes da educação para ao século XXI. Porém, 
abre-se uma outra necessidade, como fazer para que 
isso ocorra na prática educacional? Aqui a afirmação 
de Rabbani (2003, p. 65) é precisa: “Apenas infor-
mar sobre a paz, as distintas formas de violência, a 
história da guerra e a importância do desarme ou de 
uma conduta eticamente correta, tampouco conleva 
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à paz”. Isso significa dizer que precisamos alterar as 
formas de viver e conviver nas escolas, nas relações, 
para verdadeiramente pensarmos em um paradigma 
de Cultura de Paz (SALLES FILHO, 2016) 

Estas reflexões nos levam ao quinto eixo pro-
posto por Salles Filho (2016), articulados a par-
tir dos demais, que é a Pedagogia das Vivências/
Convivências. Esta pedagogia da prática pedagógica 
da Educação para a Paz aponta recursos educacionais 
que estarão em estreita sintonia com os pressupostos 
das demais pedagogias da paz e que, tem na ludici-
dade e na corporeidade, algumas de suas bases. Nas 
palavras de Moraes (2010, p. 54): “Cognição e vida 
não estão separadas, e o conhecimento acontece no 
cotidiano da vida, no viver/conviver” (MORAES, 
2010, p. 54). Ainda Moraes (2010, p. 41) afirma que 
“a educação é um processo de transformação na con-
vivência” e continua:

É no processo de transformação na convivência 
que o ser humano conserva, ou não, sua 
humanidade. O mesmo ocorre durante o processo 
educacional, a partir do qual nos transformamos, 
congruentes com a transformação do outro no espaço 
de convivência. E o que nos faz humanos, segundo 
esta teoria, é nosso viver como seres linguageantes, 
cooperativos e amorosos, com consciência de si e 
com consciência social, no respeito por si mesmo 
e pelos outros.

Observamos que nesta proposta é fundamental 
transformar as convivências para caminhar na direção 
de uma Educação para a Paz. Ao repensar as vivências 
e convivências, alteramos a forma de conceber o pro-
cesso humano e educacional, supondo a integralidade 
do ser humano (corpo, mente e espírito), que religa 
sua essência e existência. A Pedagogia das vivências/
convivências permite que o ser humano aprenda a 
partir de seu lugar, com suas próprias experiências 
e com seus relacionamentos. Assim, não há neces-
sariamente conhecimento cognitivo e enciclopédico, 
apenas como fruto da lógica e racionalização. Trata-se 
de estar presente na própria vida, com a corporeidade, 
nas próprias experiências humanas e sociais, inclusive 
a partir das relações escolares. 

CONSIDERAÇÕES

O fato concreto que impulsiona este artigo é a 
alteração na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LEI N°. 9.394/96) que inseriu a dimensão 
da prevenção das violências e promoção da cultura de 
paz em seu texto oficial. Especificamente, tratamos da 
questão da Cultura de Paz por ser um campo frágil 
na discussão educacional brasileira, não obstante já 
possua prática pedagógicas em diversos estados e em 
muitas escolas. Porém, a produção acadêmica sobre 
estas experiências, bem como sobre as questões teóri-
cas relacionadas aos estudos da paz, ainda são restritas 
a poucos grupos no país, o que não permite um con-
senso mínimo sobre quais os indicadores essenciais 
necessários para programas de Cultura de Paz, que 
efetivamente contemplem a alteração na legislação. 

Por isso, tratamos da Educação para a Paz como 
discussão educacional já estabelecida, com referências 
teóricas e metodológicas, vindas de seu desenvolvi-
mento histórico em outros países, particularmente na 
Espanha, onde este aparato conceitual foi fundamen-
tal para construir propostas pedagógicas relevantes. 
Aqui temos duas questões importantes: a primeira é 
considerar e valorizar esta construção de qualidade e 
consistência apresentada pelos teóricos analisados; a 
segunda é considerar a realidade brasileira atual, tanto 
na conjuntura referente às múltiplas violências escola-
res quanto ao discurso que a educação brasileira vem 
produzindo nas últimas décadas, muito marcado pelas 
referências à cidadania, formação humana e social.

A partir disso, apresentamos uma proposta 
de Educação para a Paz já construída dentro destas 
perspectivas, tanto da realidade brasileira como da 
atenção às contribuições do campo de conhecimento 
já estabelecidas. Com isso, objetivamos trazer mais ar-
gumentos e maiores reflexões que subsidiem este mo-
mento importante da educação brasileira, tanto com a 
possibilidade de prevenção das violências e combate 
ao bullying como questões diretas, porém sustentadas 
pela dimensão da Educação para a Paz. Como argu-
mentamos ao longo do texto, uma Educação para a 
Paz que relaciona a paz como um aprendizado da re-
lação dos valores humanos com os direitos humanos, 
pressupondo o processo de mediação dos conflitos e 
redimensionado pela ideia de sustentabilidade da vida 
e do planeta, através de relações convivenciais mais 
humanas. Em poucas palavras, uma Educação para 
a Paz que seja importante para contribuir com uma 
Cultura de Paz possível, sem ingenuidade, mas com 
compromisso com o presente e o futuro.    
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TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA: 
ABORDAGEM ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO PARA A PAZ

SOCIAL WORK WITH FAMILIES IN THE SITUATION OF VIOLENCE: 
APPROACH THROUGH EDUCATION FOR PEACE

Juliano Del Gobo*

Virginia de Souza** 

RESUMO

O presente artigo objetiva aproximar Cultura da Paz e Assistência Social, 
relacionando os temas em uma proposta de educação para a paz através de trabalho 
social com famílias com históricos de violência intrafamiliar e comunitária, 
atendidas por serviços de assistência social em um município de pequeno porte, 
da região dos Campos Gerais- PR. A assistência social, a partir da Constituição 
Federal de 1988, tornou-se compromisso do Estado, por meio da oferta de serviços 
continuados visando proteção social e a garantia de direitos a indivíduos e famílias 
em situação de vulnerabilidade e risco social. No ano de 2014, especificamente no 
departamento de proteção social especial, desenvolveu-se um trabalho social com 
família a partir de metodologias e dinâmicas de grupos baseados na educação para 
a paz. No primeiro grupo, formado pelas famílias, trabalhou-se com os 10 passos 
para a cultura da paz. O segundo e terceiro grupo, formado pelos adolescentes, 
trabalhou-se com quatro eixos centrais: “modo de ser”; “aprender”; “conscientizar-
se” e “fazer escolhas”. A experiência apresentada nos deu mais propriedade para 
afirmar a potencial relação que existe entre o trabalho social com famílias no 
âmbito da política de assistência social e cultura de paz. 
Palavras-chaves: Cultura da Paz. Trabalho Social com Famílias. Violência.

ABSTRACT 

This article aims to bring a culture of peace and social assistance closer to the 
theme of a proposal of education for peace through social work with families with 
histories of intrafamily and community violence, assisted by social assistance 
services in a small municipality, of the Campos Gerais-PR region. Social assistance, 
as of the Federal Constitution of 1988, became a commitment of the State, through 
the provision of continuous services aimed at social protection and the guarantee 
of rights to individuals and families in situations of vulnerability and social risk. In 
the year 2014, specifically in the department of special social protection, a social 
work with family was developed from methodologies and dynamics of groups 
based on education for peace. In the first group, formed by families, worked 
with the 10 steps for the culture of peace. The second and third group, formed by 
the adolescents, worked with four central axes: “way of being”; “learn”; “Make 
yourself aware” and “make choices”. The experience presented gave us more 
property to affirm the potential relationship that exists between social work with 
families within the framework of social assistance policy and culture of peace.
Keywords: Culture of Peace. Social Work with Families. Violence.
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INTRODUÇÃO

Pensar em cultura da paz é pensar a partir de 
uma consciência permanente dos valores da não vio-
lência social. Pensar em assistência social é pensar 
que todo cidadão tem direito a proteção social, na 
perspectiva da universalização de acesso aos direitos 
sociais e a condições dignas de vida. A compreensão 
sobre cultura da paz vai além de atitudes que visam 
construir paz, ela pressupõe mudança de paradigmas 
em relação a conflitos e violência, violência esta, que 
por vezes encontra-se naturalizada através de relações 
autoritárias em família, no despotismo do trabalho, 
nas relações interpessoais e comunitárias. A assistên-
cia social, enquanto direito do cidadão vai para além 
de assistencialismo, caridade ou ações pontuais, ela 
constitui-se enquanto dever do Estado enquanto pro-
motor de políticas públicas que assegurem a garantia 
da vida, redução de danos e prevenção da incidên-
cia de riscos, especialmente a proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice 
(BRASIL, 1993).

A partir da Constituição Federal de 1988, a as-
sistência social vem se constituindo através de prin-
cípios democráticos, afirmando a universalização dos 
direitos sociais e o respeito à dignidade do cidadão em 
sua autonomia e em seu direito a acessar benefícios 
e serviços de qualidade, de conviver em segurança 
na família e na comunidade. Além disso, reconhe-
ce certas vicissitudes da vida natural ou social, tais 
como a velhice, a doença, o infortúnio e as privações 
decorrentes de uma estrutura social que torna seleti-
va, certas formas de distribuição e redistribuição de 
bens materiais (como a comida e o dinheiro) e de 
bens culturais (os diferentes saberes) que determinam 
a condição humana, a partir das condições materiais 
de sobrevivência e a integração humana, sob várias 
formas na vida social (BRASIL, 2005).

Para Paulo Freire, “[...] viver em uma cultura 
de paz significa repudiar todas as formas de violência, 
especialmente a cotidiana, e promover os princípios 
de liberdade, justiça, solidariedade e tolerância, bem 
como, estimular a compreensão entre os povos e as 
pessoas” (FREIRE apud MILAN, 2003, p.36). Na 
perspectiva desse educador brasileiro, a educação, 
seja ela formal ou informal deve se voltar para en-
sinar a conviver e não somente para sobreviver. A 
partir dessa interlocução com o educador brasileiro 

é que cultura de paz se aproxima de uma das finali-
dades da assistência social no Brasil. A partir dessa 
perspectiva, pode-se refletir sobre valores e condutas 
que constituem a dimensão subjetiva da sociedade 
brasileira, constituída historicamente, num permanen-
te movimento e um permanente processar do homem 
em sociedade (BOCK, 1998) e resulta que assistência 
social e cultura da paz se alinham através dos princí-
pios de liberdade, justiça e solidariedade.

Diante desses elementos, o presente artigo 
objetiva articular aspectos teóricos e metodológicos 
da política de assistência social e da cultura da paz, 
articulando tal discussão por meio de uma experi-
ência concreta envolvendo o trabalho social junto a 
famílias com históricos de violência intrafamiliar e 
comunitária, atendidas por serviços de assistência 
social. A princípio o artigo fará uma breve exposi-
ção sobre o tema violência buscando indicadores da 
realidade brasileira. Na sequência se abordará sobre 
educação para a paz, tendo como base os parâmetros 
estabelecidos pela UNESCO, bem como, as reflexões 
de Paulo Freire em que afirma uma cultura de reco-
nhecimento de direitos humanos. Em seguida, uma 
breve apresentação da política de assistência social, 
na perspectiva de garanta de direitos e o relato do 
trabalho social realizado com família em vivência de 
situação de violência.

O trabalho foi desenvolvido em um município 
de pequeno porte1, situado na região dos Campos 
Gerais- PR, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, especificamente no departamento de prote-
ção social especial. Utilizou-se como metodologia, o 
trabalho com grupos, a princípio com a família das 
crianças e adolescentes em medida de proteção e o 
segundo e terceiro grupos com os próprios adoles-
centes. No primeiro grupo, formado pelas famílias, 
trabalhou-se com os 10 passos para a cultura da paz. O 
segundo e terceiro grupo, formado pelos adolescentes, 
trabalhou-se com 4 eixos centrais: “modo de ser”; 
“aprender”; “conscientizar-se” e “fazer escolhas”. O 
trabalho foi desenvolvido com oficinas planejadas a 
partir de temas centrais, bem como roda de conversas 
e dinâmicas de grupo. Ao final do processo de trabalho 
foi realizada uma avaliação conjunta entre as famílias 

1 Optou-se por não identificar o município no qual foi realizado o trabalho, por 
constituir-se de atendimento a crianças e adolescentes em medida de proteção, 
com direitos violados, ou adolescentes em conflito com a lei.
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e os profissionais da equipe multidisciplinar, respon-
sável pelo serviço.

A VIOLÊNCIA ENQUANTO EXPRESSÃO 
NO COTIDIANO SOCIAL

Quando falamos em violência, pode-se ter 
em mente que se trata de um assunto de Segurança 
Pública, ou mesmo para o terreno criminal, porém se 
formos mais fundo na temática, perceberemos que 
se trata de um problema bem mais amplo, trata-se 
de um fenômeno social. A violência constitui-se um 
fenômeno multicausal e por este motivo não pode ser 
tratada somente pelo viés criminal, mas também pelo 
aspecto social. 

Para Minayo (2006), a violência pode ser classi-
ficada em: a) estrutural - a que deriva da desigualdade 
na distribuição da riqueza social, incidindo sobre a 
condição de vida das pessoas; b) cultural - manifesta-
-se nas relações de dominação entre grupos; c) delin-
quência – diz respeito à execução de ações criminosas.

Conforme Minayo (2006), nos anos 1960 o 
campo médico começou a discutir, estudar e a diag-
nosticar algumas situações que envolviam a violência, 
enfocaram a princípio a chamada síndrome do bebê 
espancado, hoje conhecido como síndrome do bebê 
sacudido. Naquela ocasião colocou-se esta problemá-
tica como um sério problema para o crescimento e o 
desenvolvimento infantil. Diante disto, vários países, 
como os Estados Unidos, começaram a criar, dentro 
dos setores sociais e de saúde programas para prevenir 
a violência intrafamiliar; problema até então tratado 
como foro íntimo, privado, passou a tornar-se de foro 
público.

Nos anos 1970, a violência contra a mulher co-
meça a ter maior visibilidade, junto aos movimentos 
feministas. Neste movimento buscava-se sensibilizar 
as mulheres e a sociedade contra a opressão e a domi-
nação proveniente da cultura patriarcal.

Segundo Minayo:
No Brasil, a inclusão da violência e da criminalida-
de na agenda da cidadania coincide com o término 
(oficial) da ditadura militar. Os movimentos sociais 
pela democratização, as instituições de direito e a 
forte pressão de algumas entidades não governa-
mentais e organizações internacionais, com poder de 
influenciar o debate nacional, foram fundamentais 

para tornar a violência social uma questão pública 
(MINAYO, 2006, p.1262).

Com relação aos idosos, somente com o adven-
to do Estatuto do Idoso em 2003, que se teve maior 
visibilidade sobre os direitos dos idosos, os quais, por 
vezes estavam sendo violados. Em 1975, pela primeira 
vez falou-se sobre abusos contra idosos, quando o 
British Medical Journal, num editorial denominado 
Granny-battering colocou esta situação em pauta na 
sociedade. No Brasil, o tema violência passou a fazer 
parte da agenda de discussão das Políticas Públicas 
a partir dos anos 1980, fato este considerado tardio 
(MINAYO, 2004). 

A dimensão do problema é grande e tem au-
mentado na última década. Dados sobre as taxas de 
homicídio da população brasileira entre 2005 e 2015 
traçam um cenário de tragédia social cotidiana. O 
Atlas da Violência - publicado pelo IPEA em 2017 
apresenta que em 2015 houve 59.080 homicídios no 
Brasil – o que equivale a uma taxa por 100 mil habi-
tantes de 28,9. Este dado veio a consolidar a mudança 
de patamar desse indicador (na ordem de 59 a 60 mil 
casos por ano) no país, superando o intervalo de 48 
mil a 50 mil mortes, ocorridas entre 2005 e 2007. 
De 1980 a 2014, os casos de homicídio por arma de 
fogo aumentaram 600% em um crescimento popula-
cional inferior a 100%. E apesar de compor apenas 
26% da população brasileira, os jovens entre 15 e 29 
anos representam 59% das mortes por arma de fogo 
(WAISELFISZ, 2015).
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A sociedade brasileira, com seus elevados ní-
veis de pobreza e desigualdade social, bem como ca-
racterísticas culturais e sociais permeadas pela prática 
de violência e afronta à dignidade da pessoa humana, 
torna-se um ambiente desafiador para a afirmação con-
tinuada de ações na defesa e a garantia dos Direitos 
Humanos. Waksnman e Harada (2010) realizaram 
pesquisa junto a famílias sobre modos de educar seus 
filhos e 40% afirmaram impor sua vontade sobre a 
prole; com relação às crianças, 57% apanharam dos 
pais, em situações de imposição de limites. Quanto 
às atitudes adotadas pelos pais dos entrevistados para 
a resolução de problemas do cotidiano familiar, 57% 
responderam que usavam a força física; 19% conver-
savam; 15% castigavam e 7% utilizavam a repreensão 
verbal por meio de gritos e palavras inadequadas.

Alguns órgãos como a Organização Mundial de 
Saúde (2003), ressaltam a importância de se discutir 
a violência como um problema pluricausal, isto é, 
com muitas causas, sejam elas provenientes de: fato-
res biológicos e pessoais; fatores relacionais; fatores 
comunitários; fatores sociais mais amplos, acrescen-
tando ainda a fragilidade das Políticas Públicas de 
educação, saúde, econômicas e sociais que contribuem 

para manter a desigualdade, ou seja, a violência es-
trutural (o não acesso aos serviços). Resumindo, po-
demos dizer que a violência está intimamente ligada 
aos fatores: biológico, subjetivo e social.

No Brasil, especificamente no ano 2000, os 
internamentos hospitalares decorrentes de violência 
chegaram a índices altíssimos, por lesões e traumas 
provenientes de acidentes e violências que alcançaram 
o sétimo lugar no conjunto de internações (MINAYO, 
2004). Segundo o Datasus, em 2005 os acidentes e as 
violências foram responsáveis por mais de 20% das 
mortes em crianças de 1 a 5 anos, cerca de 40% nas de 
5 a 9, mais de 50% entre 10 e 15 e 75,6% de 15 a 19 
anos, representando o primeiro lugar entre os óbitos 
nessas idades e a terceira causa entre todos os óbi-
tos ocorridos no Brasil (WAKSNMAN; HARADA, 
2010).

É preciso esclarecer que esses casos foram os 
notificados, fora os que ocorrem no silêncio, nas qua-
tro paredes das casas, em instituições de longa perma-
nência para idosos, de violência intrafamiliar contra 
a mulher, à criança, e das mais diversas formas de 
violência na área de saúde mental, dos usuários que 
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não possuem um serviço especializado de atendimento 
as suas demandas.

A superação do problema da violência contra 
crianças e adolescentes requer o envolvimento de to-
dos os segmentos da sociedade, que deve assumir o 
compromisso de empreender uma mudança de cultura 
a médio e longo prazo sobre os vários aspectos que 
a envolvem.

Nesse contexto, o relatório da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, de 2006, sobre a violência, pon-
tua a necessidade do fortalecimento de compromissos 
nacionais e internacionais sobre o combate a formas 
de violência, promoção de valores não violentos, cria-
ção de sistema de denúncias, responsabilização dos 
agressores, sendo que as ações de prevenção devem 
ser priorizadas.

O compromisso assumido pelo Estado brasilei-
ro desencadeou no conjunto de respostas de políticas 
públicas na última década visando modificar o cenário 
de violência. Apenas para citar dois exemplos, vamos 
abordar o tema da violência na perspectiva da mulher 
e da criança e do adolescente.

No âmbito da violência contra mulher, a lei 
11.340/2006, chamada lei Maria da Penha, em ho-
menagem à mulher que após sobreviver a tentativas 
de homicídio na década de 1980 por parte do então 
marido, lutou durante décadas junto à sociedade e 
órgãos políticos para a criação de mecanismos para 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mu-
lher (FERNANDES, 2010). Essa lei criou Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar, alterou código penal 
e de processo penal de modo a coibir com o máximo 
de agilidade a violência doméstica e familiar contra 
a mulher.

Em relação à criança, destaca-se a criação do 
sistema de garantia dos direitos da criança e do adoles-
cente, através da resolução n°113/2006 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA), que se constituiu como um sistema 
de serviços organizados para articular ações interse-
toriais, especialmente nas áreas da saúde, educação, 
assistência social, trabalho, segurança pública e ou-
tras visando garantir promoção, defesa e controle para 
a efetivação dos direitos humanos da criança e do 
adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal.

O cenário após dez anos dessas importantes 
iniciativas do poder público continua marcado por 

uma forte cultura de violência no país demonstrada 
pelo conjunto de indicadores sociais produzidos nas 
diversas instituições atuantes. 

O Instituto Datafolha apresentou dados sobre 
violência contra mulher no ano de 2016. Segundo a 
pesquisa, uma em cada três mulheres sofreram algum 
tipo de violência no ano de 2016 e que entre elas, 52% 
se calaram, 11% procuraram uma delegacia da mulher 
e 13% preferiram o auxílio da família. Das situações 
de violência, o estudo indicou que os casos de agres-
são mais graves ocorrem dentro de casa da mulher, 
em 43% dos casos, ante 39% nas ruas. Os dados são 
bastante expressivos e ainda são mais preocupantes 
quando se considera que esses dados ainda são sub-
notificados. Em 2016 tramitaram na Justiça Estadual 
do país 1.199.116 processos referentes à violência do-
méstica contra a mulher, o que corresponde, na média, 
a 11 processos a cada mil mulheres, ou 1 processo a 
cada 100 mulheres brasileiras (CNJ, 2017).

Em relação à violência contra crianças e adoles-
centes, os homicídios entre crianças e jovens de 0 a 19 
anos aumentaram quase 20 vezes entre 1980 e 2013, 
passando de 0,7 para 13,9%. Em 2010, o Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (SINAN) re-
gistrou 12.473 notificações de violência contra crian-
ças menores de 10 anos. Apenas no primeiro trimestre 
de 2015, foram feitas 21.021 denúncias de violação de 
direitos pelo Disque Denúncia 100, do governo fede-
ral. No Paraná, em 2014, foram registradas 19.547 no-
tificações de violência contra crianças e adolescentes; 
em 2016, essa taxa aumentou 26%, somando 24.244 
casos (WAISELFISZ, 2015).

A partir da concepção da violência enquanto 
fenômeno multicausal, e do reconhecimento do con-
junto de compromissos e ações assumidas pelo poder 
público para seu enfrentamento, há de se reconhecer 
o padrão violento na própria cultura contemporânea. 
Diante desse cenário, busca-se discutir a importância 
da assimilação dessa concepção em projetos de aten-
dimento às famílias, considerando o viés social da 
violência, ao lado de seu viés cultural. Nesse sentido, 
a ação envolvendo a disseminação da Cultura da Paz 
se torna relevante.
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CULTURA DA PAZ - UMA EDUCAÇÃO 
PARA O RECONHECIMENTO DOS 
DIREITOS HUMANOS

A afirmação de uma cultura de paz envolve a 
afirmação de um conjunto de valores, atitudes e com-
portamentos, em detrimento de outros tantos valores, 
atitudes e comportamentos presentes em uma dada 
sociedade. A expressão remete  a afirmação de uma 
cultura que respeite a dignidade humana nos hábitos 
mais simples da vida cotidiana, a partir do reconhe-
cimento universal aos direitos fundamentais. Nesse 
sentido, cultura da paz pode ser entendida como a 
maneira de agir e pensar, individual e coletiva, dire-
cionada para a criação de hábitos, costumes e atitudes 
de respeito, bem como para a resistência a palavras, 
gestos e atos de agressão (BRASIL, 2000).

O século XX, conforme atestam historiadores 
e sociólogos, foi um período de mudanças extremas 
nas formas de viver e se relacionar em sociedade. 
Revoluções sociais, ditaduras, duas grandes guerras 
sem precedentes históricos (HOBSBAWM, 1998). De 
facto o século passado possuiu contornos sociais onde 
a vida humana assumiu um valor inigualável. A 2° 
Guerra Mundial devastou dezenas de países e tomou 
a vida de milhares de seres humanos, e ao final dela, 
despertou na comunidade internacional a necessidade 
de se encontrar uma forma de manter a paz entre os 
países2.

Em 1945 foi instituída a Organização das 
Nações Unidas (ONU). Criada para atuar na promo-
ção da paz e assistência humanitária, a ONU passou 
a ser uma central de esforços internacionais para unir 
nações e harmonizar ações, na busca de soluções pa-
cíficas para os problemas humanos. Nesse contexto, 
a construção de uma sociedade pacífica é assimilada 
pela agenda política internacional (ONU, 2013).

O ano 2000 foi definido como o ano internacio-
nal da cultura de paz, no qual ganhadores do prêmio 
Nobel da paz, junto a representantes da UNESCO e da 
ONU, uniram esforços para escrever um importante 
documento em que se definiram os princípios para a 

2 No desenrolar histórico desse período conturbado e de extrema violência se 
desenvolveram discussões e reflexões que possibilitaram reconhecer a relação 
contemporânea entre poder e o colonialismo e de se reconhecer relações de 
dominação e violência em escala mundial. Nessa vertente, problematiza-se 
a concepção de conhecimento e compreensão do mundo sem tomá-lo como 
natural a partir da explicação monocultural eurocêntrica. A partir disso torna-
-se possível reconhecer diferentes lógicas de organização social em diferentes 
sociedades. (MENESES, 2010).

criação de uma cultura de paz, o chamado Manifesto 
2000 por uma cultura de paz e não-violência.

Nos dias de hoje, a educação em direitos huma-
nos e para a paz – concebida em sua tripla finalida-
de de informar, formar e transformar – constitui um 
importante instrumento de construção de uma nova 
cultura, aspiração antiga na sociedade e na história da 
educação, assimilada e integrada transversalmente, 
por algumas reformas educacionais em todo o mundo 
(GORCZEVSKI; TAUCHEN, 2008).

Na medida em que o tema da cultura de paz se 
insere como eixo no Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos, aprovado em 2006, novas ações 
são esperadas nas redes de ensino e nas Universidades, 
mas também nas creches, nas fábricas, nos centros 
comunitários, ou seja, em todo e qualquer lugar onde 
a convivência é posta em questão, para a aprendiza-
gem de valores interpessoais pautados no respeito e 
na diversidade.

Baseados nos escritos de Paulo Freire: 
A cultura da paz se constitui dos valores, atitudes 
e comportamentos que refletem o respeito à vida, 
a pessoa humana e a sua dignidade, aos direitos 
humanos, entendidos em seu conjunto, interdepen-
dentes e indissociáveis. Viver em uma cultura de 
paz significa repudiar todas as formas de violência, 
especialmente a cotidiana, e promover os princípios 
da liberdade, justiça, solidariedade e tolerância, bem 
como estimular a compreensão entre os povos e as 
pessoas (apud MILAN, 2003, p.36).

Diante disso, pensar em cultura da paz é pensar 
na consciência permanente dos valores da não violên-
cia social. Cultura da paz vai para além de construir 
paz, pressupõe a resolução pacífica de conflitos, numa 
mudança de paradigma.

Para o entendimento da relação entre cultura da 
paz e política de assistência social, destacamos abaixo 
uma breve contextualização da assistência social, a 
qual permitirá aproximar o tema da educação para a 
paz como ferramenta para o atendimento ao público-
-alvo desta Política Pública.

CONTEXTUALIZAÇÃO DA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Com a promulgação da Constituição de 1988, 
muitos autores destacaram os avanços com relação aos 
direitos sociais. A assistência social que anteriormente 
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era direcionada pela benesse, filantropia e/ou assisten-
cialismo passou a ter o patamar de Política Pública, 
isto é, dever do Estado e direito do cidadão. A carta 
magna formaliza a assistência social na seguridade 
social. 

Conforme o artigo 194 “[...] a seguridade social 
compreende um conjunto integrado de ações de inicia-
tiva dos Poderes Públicos e da sociedade, destinado a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social”. No artigo 203, se prevê o direito 
à assistência social aos que dela necessitarem, tendo 
como objetivos desta Política Pública:

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; II – o amparo às crianças 
e adolescentes carentes; III – a promoção da inte-
gração ao mercado de trabalho; IV – a habilitação 
e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V – a garantia de um salário-mínimo de benefício 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao ido-
so que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua fa-
mília, conforme dispuser a lei (CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, 1988). 

A fim de regulamentar tais objetivos foi san-
cionada a Lei Orgânica da Assistencial (LOAS), Lei 
8.742, em 07 de dezembro de 1993. Esta lei ratificou 
a assistência social como “direito do cidadão e dever 
do Estado”. Esta lei iniciou o processo de construção 
da Política Pública de assistência social no Brasil, no 
campo dos direitos da universalização dos acessos, e 
da responsabilidade estatal.

No ano de 2004 o Conselho Nacional de 
Assistência Social aprovou a Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS), através da Resolução nº 
145, de 15 de outubro de 2004. A PNAS, “[...] bus-
ca incorporar as demandas presentes na sociedade 
brasileira no que tange à responsabilidade política, 
objetivando tornar claras suas diretrizes na efetiva-
ção da assistência social como direito de cidadania e 
responsabilidade do Estado” (BRASIL, 2005 p.13).

A PNAS introduziu a lógica da Proteção Social 
em níveis de proteção, sendo organizada em prote-
ção social básica e especial. Definiu quais as segu-
ranças que devem ser afiançadas, ou seja, segurança 
de sobrevivência, que contempla algumas garantias 
ao cidadão; segurança de rendimento e autonomia; 
de acolhida; de convivência familiar e comunitária. 

Apresentou os equipamentos públicos estatais onde 
devem ser incluídos os usuários de seus serviços 
(BRASIL, 2005).

A proteção social deve ser entendida como um 
conjunto de políticas ou programas que visam amparar 
indivíduos e famílias que se encontrem em alguma 
situação de vulnerabilidade. Ela deve ser vista ainda 
como um dos principais elementos estratégicos para 
a superação das mais diversas formas de vulnerabili-
dades sociais (SOUSA, 2016). 

Segundo Sposati (2009), o campo da proteção 
social é o campo em que se efetivam as seguranças 
sociais. Para a autora, há um campo de forças entre 
as concepções e interesses na construção e implemen-
tação de uma política social. Nesta relação de forças, 
uma concepção busca configurar a assistência como 
política de Estado (dever); a outra busca configurá-la 
como princípios da subsidiaridade (o direito), ou seja, 
o Estado deve ser o último e não o primeiro a agir. 
Nesta segunda perspectiva prevalece o princípio da 
solidariedade, como ação de entidades subvenciona-
das pelo Estado; perspectiva esta de redução do estado 
na área social.

No intuito da organização da política de assis-
tência social, o Ministério de Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, junto com o Conselho Nacional 
de Assistência Social, desenham o Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, “[...] cujo modelo de ges-
tão é descentralizado e participativo, constitui-se na 
regulação e organização em todo o território nacional 
das ações socioassistenciais. Os serviços, programas, 
projetos e benefícios têm como foco prioritário a aten-
ção às famílias, seus membros e indivíduos e o territó-
rio como base de organização” (BRASIL, 2005, p.39).

Segundo a Política Nacional de Assistência 
Social de 2004, o público usuário da Política de as-
sistência social, constitui-se de cidadãos e grupos que 
se encontram em situação de vulnerabilidade social 
e riscos. O SUAS preconiza um novo olhar em re-
lação às famílias e seus indivíduos, possibilitando 
o conhecimento das vulnerabilidades/riscos sociais 
que vivenciam em seu território, além de buscar o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 
potencializando a capacidade protetiva da família no 
cuidado de seus membros, bem como, promovendo 
sua autonomia e protagonismo dos sujeitos.

O Sistema Único de Assistência Social se es-
trutura através de eixos constituídos: matricialidade 
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sociofamiliar; descentralização político-administra-
tivo e territorialização; Novas bases para a relação 
entre Estado e sociedade civil; financiamento; controle 
social; desafio da participação popular/cidadão usuá-
rio. (BRASIL, 2005)

A política de assistência social, numa perspec-
tiva de superação da assistência social fragmentada, 
com ações isoladas, imediatistas, tem sua centralidade 
na família, considerando-a como espaço privilegiado 
de proteção e socialização.

Esta ênfase está ancorada na premissa de que a cen-
tralidade na família e a superação da focalização, no 
âmbito da política de Assistência Social, repousam 
no pressuposto de que para a família prevenir, prote-
ger, promover e incluir seus membros é necessário, 
em primeiro lugar, garantir condições de sustenta-
bilidade para tal. Nesse sentido, a formulação da 
política de Assistência Social é pautada nas neces-
sidades das famílias, seus membros e dos indivíduos 
(BRASIL, 2005, p.41).

Este eixo, matricialidade sócio familiar, esta-
belece as ações da política de assistência social na 
intervenção sobre a família, contrapondo-se a lógica 
individual. Neste contexto, a centralidade da família 
“[...] reforça a importância da política de Assistência 
Social no conjunto protetivo da seguridade social, 
como direito de cidadania, articulada a lógica da uni-
versalidade” (BRASIL, 2005, p.42).

“A família, independente dos formatos ou mo-
delos que assume, é a mediadora das relações entre 
os sujeitos e a coletividade, [...] bem como gerado-
ra de modalidades comunitárias de vida” (BRASIL, 
2005, p.41). No entanto, não se pode desconsiderar 
que ela se caracteriza como um espaço contraditório, 
cuja dinâmica cotidiana de convivência é marcada por 
conflitos e geralmente, também, por desigualdades  
(BRASIL, 2005, p.41).

Em 2011 é promulgada a Lei 12.435, a qual 
traz alterações e definições importantes, dispõe so-
bre questões de organização da Assistência Social, 
alterando a LOAS (1993) e principalmente institui o 
SUAS como Lei. 

Como já mencionado, a política de assistência 
social está organizada por tipos de proteção, denomi-
nadas de proteção social básica e proteção social espe-
cial. A proteção social especial objetiva desencadear 
estratégias de atenção sociofamiliar em determinadas 
situações de vida que proporcionem condições para  a 

elaboração de novas referências no sentido de fortale-
cer o exercício de proteção básica, auto-organização 
e autonomia:

A proteção social especial é a modalidade de atendi-
mento assistencial destinada a famílias e indivíduos 
que se encontram em situação de risco pessoal e so-
cial, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos 
e, ou, psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias 
psicoativas, cumprimento de medidas sócio-educa-
tivas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras (BRASIL, 2005, p.37).

Nesta perspectiva, a proteção social especial, 
como parte da assistência social, promove atenções e 
orientações direcionadas para a promoção de direitos, 
a preservação e o fortalecimento de vínculos familia-
res, comunitários e sociais e para o fortalecimento da 
função protetiva das famílias diante do conjunto de 
condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a 
situações de risco pessoal e social.

A partir de uma reflexão ampliada sobre o fe-
nômeno da violência, cultura de paz e assistência so-
cial, discute-se a seguir metodologias de trabalho que 
podem balizar e oferecer parâmetros para o enfren-
tamento das violências presentes no âmbito familiar 
e comunitário. Para tanto, pensou-se em princípios 
da educação para a paz direcionando o trabalho com 
famílias na proteção social especial.

EDUCAÇÃO PARA A PAZ: 
ALTERNATIVA DE TRABALHO COM 
FAMÍLIAS

“A Educação para os Direitos Humanos é um pro-
cesso de longo prazo, trata-se de uma educação per-
manente, global, complexa e difícil, mas não impos-
sível. É, certamente, uma utopia, mas que se realiza 
na própria tentativa de realizá-la” (BRASIL, 2012)

No ano de 2012, em um município de pequeno 
porte I, localizado na região dos Campos Gerais-PR, 
o Departamento de Proteção Social Especial estava 
subordinado à Secretaria Municipal de Assistência 
Social (SMAS) é era responsável pelo desenvolvimen-
to das ações de proteção social especial no Município 
nas modalidades de média e de alta complexidade. A 
SMAS estava organizada da seguinte forma:
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Após encontros coletivos entre as equipes mul-
tiprofissionais dos serviços de proteção social espe-
cial, gestão municipal e da rede socioassistencial 
foram apresentas as novas diretrizes para o trabalho 
social com famílias nos serviços de proteção social 
especial. Naquele contexto, identificava-se grande 
dificuldade para a prestação dos serviços de acom-
panhamento sociofamiliar se desse em conjunto com 
ações de defesa e garantia de direitos. Trabalhando 
com uma linguagem clara e objetiva foram apresen-
tados os complexos princípios e conceitos envolvidos 
na proposta de uma cultura da paz, contidos nos tra-
tados e acordos internacionais de direitos humanos. 
A justificativa se deu pelo aumento e diversificação 
do fluxo de encaminhamentos nos últimos anos para 
atendimento de famílias em situação de violações de 
direitos dirigidos a criança e adolescentes, bem como 
outros sujeitos como mulheres vítimas de violência, 
idosos em situação de violação, itinerantes e popula-
ção de rua.

O trabalho foi planejado após análise da reali-
dade local e das demandas por trabalho social junto 
das famílias atendidas pelo serviço. Identificou-se a 
presença de um conjunto de valores e atitudes que fa-
voreciam a fragilização e/ou rompimento de vínculos 
familiares. Da mesma forma, observou-se que tal situ-
ação perdurava apesar da utilização de metodologias 
convencionais de acompanhamento familiar às quais 
não tinham sido exitosas, até aquele momento. Em 
relação às metodologias convencionais, destacamos os 
atendimentos individualizados, as visitas domiciliares, 
orientação aos membros da família e articulação com 
a rede socioassistencial.

A equipe de proteção social especial de média 
complexidade era formada à época por profissionais 
das áreas de pedagogia, psicologia e serviço social e 
a partir de planejamento conjunto, desenvolveu uma 
metodologia de trabalho baseada nos dez passos para 
uma cultura da paz. Deu-se início a uma nova proposta 
de trabalho, rompendo o paradigma do atendimento 
focalizado na aquisição de indivíduos e famílias, pas-
sando a se assimilar a dimensão da mudança cultural. 

A partir da definição de utilização da cultura de 
paz como tema organizador, o trabalho social passou 
a dividir os participantes em grupos e as atividades 
foram sendo organizadas a partir dos dez passos para 
uma cultura da paz: I. Reunir; II. Dialogar; III. Tomar 
consciência; IV. Aceitar o diferente; V. Escolher; VI. 
Aprender; VII. Ser justo; VIII. Responsabilizar-se; 
IX. Cuidar; X. Modo de ser.

Foram organizados três grupos: o primeiro gru-
po foi formado por adultos, chefes de família, pais 
ou responsáveis legais de crianças e/ou adolescen-
tes (maior grupo). Foram realizados oito encontros 
abordando os 10 passos; o segundo e terceiro grupos 
foram formados por adolescentes, divididos em dois 
grupos, com eles foram realizados quatro encontros 
cada, a partir de quatro eixos centrais: ‘modo de ser’, 
‘aprender’, ‘conscientizar-se’ e ‘fazer escolhas’.

O desenvolvimento das atividades se deu atra-
vés de pequenas oficinas planejadas em torno de um 
tema ou dois temas principais, seguida de rodas de 
conversa, onde se permitiria a fala sobre as situações 
vivenciadas no cotidiano familiar, a critério de cada 
participante. As atividades foram desenvolvidas pe-
los profissionais responsáveis pela proposta, pelas 

Organograma SMAS

Fonte: Organograma da Secretaria Municipal de Assistência Social organizado pelo autor
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estagiárias do serviço e contou com a participação 
de outros profissionais convidados.

O primeiro encontro foi para apresentar a pro-
posta, ouvir os participantes e expor os dez passos 
para uma cultura da paz. Posteriormente, seguiu-se o 
cronograma de atividades propostas adentrando nos 
temas ordenados pelos materiais de apoio.

Especificamente com as famílias, discutiu-se o 
tema: “Reunir e Dialogar”, o que permitiu observar 
que muitas delas já não conseguiam se reunir em famí-
lia, e pouco dialogavam com seus filhos. Estabeleceu-
se um contrato com os participantes em que os mes-
mos se propuseram a exercitar os momentos de se 
reunirem com maior frequência em suas casas, seja 
num momento de refeição, seja num momento de la-
zer. A proposta deste encontro foi: Criar espaços para 
dialogar.

Outro encontro também relevante foi marcado 
pela presença de uma convidada da área da Pedagogia 
e trabalhou com os temas: “Cuidar e Responsabilizar-
se”, a partir de uma perspectiva de ações coletivas. 
Utilizou-se de desenho livre, em que cada participante 
deveria complementar o desenho dos demais, os par-
ticipantes inicialmente demonstraram certa apreensão 
com a atividade, mas ao final o resultado foi positivo 
e os participantes consideraram que conseguiram se 
reconhecer como parte de um grupo maior. Esta ativi-
dade propiciou a visão que o cuidar envolve a respon-
sabilização coletiva do grupo, se houver competição 
entre os membros, o grupo perderá como um todo.

Em outra atividade com o tema “Aprender” 
utilizou-se da metodologia de se fazer o “fuxico” (ar-
tesanato), para posteriormente ir juntando peça por 
peça, até formar um só material, a fim de possibilitar 
aos participantes um momento de construção de obje-
to e reflexão sobre o dialogar, reunir e partilhar. Esse 
momento foi de extrema importância na discussão do 
aprender a fazer, aprender a se relacionar, aprender a 
construir algo diferente do que estavam acostumados.

Quando abordamos o tema “Conscientizar-se 
e Fazer Escolhas”, toda equipe deu sua contribuição, 
realizando uma dramatização sobre um fato narrado 
o qual envolvia situações de confrontos familiares 
e mediação de conflitos. Houve uma sensibilização 
dos participantes que se identificaram com a temática 
abordada. De olhos fechados foram sentindo a drama-
tização, as falas, os momentos de conflito; situação 

que proporcionou aos participantes interagir e se sentir 
parte do contexto.

Outros encontros realizados tiveram como te-
mas o “Respeito às Diferenças”, o “Senso de Justiça”, 
bem como, um encontro especificamente dirigido ao 
tema da adolescência, o qual foi relacionado ao as-
sunto “Aprender”.

Utilizando-se de dinâmicas de grupo, textos e 
exposição oral, confecção de cartazes os participantes 
puderam manifestar suas dificuldades e enfrentamen-
tos das questões do cotidiano. Em alguns momentos 
utilizou-se da mediação das falas dos participantes 
pelo profissional designado para a oficina, visando 
dimensionar as histórias de vida, o conjunto de dificul-
dades vivenciadas, como algo não somente de caráter 
individual, mas também como parte de algo também 
coletivo. Diante dos temas os participantes puderam 
repensar suas atitudes com seus pares, comunidade, 
seus filhos, e como poderiam resgatar algumas atitu-
des que ficaram no esquecimento, como a qualidade 
do tempo reservado à família.

Simultaneamente ao trabalho com as famílias 
foram realizados os encontros com os adolescentes, os 
quais num primeiro momento tiveram resistência em 
participar do grupo, sendo necessário realizar ações 
de sensibilização e motivação dos adolescentes em 
domicílio, para sua participação. A iniciativa foi eficaz 
e permitiu o desenvolvimento do trabalho social com 
os dois grupos de adolescentes.

As duas oficinas fizeram parte do projeto de 
intervenção de duas estagiárias, uma de psicologia e 
outra de serviço social, sendo realizado sob a super-
visão dos técnicos de referência do serviço. Após a 
primeira oficina para o acolhimento dos adolescentes, 
apresentação da proposta e escuta de sugestões pelo 
grupo, seguiu-se a exibição do filme “Aos Treze”, que 
aborda o tema do mundo das drogas, sexo e roubos na 
pré-adolescência. Esse momento foi muito importante 
para constituir o vínculo de confiança do grupo e apro-
ximação dos adolescentes com a equipe de estagiárias. 
Uma das oficinas seguintes construir um trabalho de 
criação e discussão sobre o “Conscientizar-se”, enten-
dendo que ninguém conscientiza ninguém, sendo um 
processo subjetivo de indagação do próprio “Eu” e das 
situações vivenciadas coletivamente. Utilizou-se da 
argila, como recurso para moldar e refletir o mundo.

As estagiárias tiveram papel relevante no desen-
volvimento desta proposta de trabalho, desenvolvendo 
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oficinas com os adolescentes numa linguagem acessí-
vel, comprometida com as escolhas desta faixa-etária.

Em meio ao desenvolvimento das oficinas junto 
das famílias, a equipe multidisciplinar manteve-se em 
constante diálogo, reunindo-se para discutir e analisar 
cada encontro. Da mesma forma, buscou-se objetivar 
e identificar os impactos decorrentes do trabalho so-
cial realizado, no cotidiano familiar e comunitário das 
famílias, bem como no cotidiano do próprio serviço. 
O primeiro resultado identificado foi a participação 
continuada  das famílias nos encontros, uma maior 
abertura para expressar suas percepções e relatar expe-
riências cotidianas relacionadas aos temas abordados, 
ou não. Em relação à equipe, notou-se maior presença 
do trabalho criativo, aproximação e fortalecimento 
de vínculos entre a equipe, bem como percepção de 
aumento no nível de satisfação em relação ao trabalho. 

Ao final do processo de trabalho, foi realizada 
uma autoavaliação entre os participantes e equipe, na 
qual foi possível identificar que um conjunto de valo-
res e práticas envolvidas nos 10 passos para a cultura 
da paz esteve entre os conteúdos mencionados pelos 
participantes das oficinas. De forma objetiva, obser-
vou-se que aspectos e situações das relações familia-
res não vulnerabilizam ou colocaram os indivíduos e 
as famílias em risco, as situações acompanhadas não 
se agravaram ao longo do período em que o trabalho 
social foi realizado junto a essas famílias. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Bem sabemos que a “cultura da paz” tem seu 
enfoque ideológico de fomentar a harmonia coletiva e 
principalmente a disseminação de práticas coletivas e 
o reconhecimento do princípio da dignidade humana 
como fundamental para uma sociedade mais solidária 
e menos violenta.

O desenvolvimento do trabalho social abordan-
do a “cultura da paz” permitiu o desenvolvimento 
de encontros diferenciados com as famílias e os jo-
vens envolvidos em situação de conflito e violência 
familiar e comunitária. A proposta inicial da equipe 
multidisciplinar foi de trazer momentos de reflexão 
aos participantes sobre a não violência, e outras for-
mas de se relacionarem sem instigar o desrespeito, a 
afronta, o conflito agressivo. Ao longo do trabalho 
observamos que através desse recurso foi possível 
um diálogo maior entre grupos e a verbalização dos 

participantes de forma mais simples e espontânea. 
Simultaneamente, o trabalho sendo desenvolvido 
com os responsáveis pelas famílias e os adolescentes 
trouxe um ganho maior no sentido de aproximar as 
partes envolvidas através de conteúdo comum, não 
por meio de uma metodologia rígida, com um discurso 
pronto, mas por meio da organização de espaços de 
convivência e da seleção de temas e conteúdos que 
favoreceram a reflexão e construção coletiva diante 
das situações vivenciadas.

A experiência apresentada acima nos deu ainda 
mais propriedade para afirmar a potencial relação que 
existe entre o SUAS e cultura de paz. A política de 
assistência social pode ser considerada ainda muito 
recente, sua identidade, enquanto alinhamento teóri-
co e metodológico, vem se constituindo em meio ao 
conjunto de estratégias, visando o enfrentamento às 
desigualdades na sociedade brasileira. Nesse sentido, 
a afirmação que há grande potencial de transforma-
ção da dinâmica sociofamiliar e comunitária através 
da utilização dos princípios norteadores da cultura 
da paz nos serviços de proteção social especial pode 
contribuir para avanços nessa política pública e no 
fortalecimento da cultura de não violência na socie-
dade brasileira.
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CULTURE OF PEACE AND VIOLENT WORLD; VERB AND ABSENCE IN 
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RESUMO

Estabelecer, criar e manter cultura de paz é um processo demorado porque a paz 
da qual se fala não é um momento e sim, uma condição a que se almeja chegar 
enquanto sociedade. Cultura de paz significa estabelecer a paz como derivação 
cultural. Em assim sendo, cultura de paz não é o ponto de partida e sim, o alvo 
a alcançar. Trata-se, então, de construto a posteriori. Como elemento a priori 
vem a necessária discussão sobre a ética como fundamento cultural da paz. Isto é 
assim porque a ética faz as indagações necessárias sobre as condições em que se 
estabelece cultura de paz. Em qualquer hipótese, a tarefa de construir cultura de 
paz traz implicações profundas para gerar uma nova interface social dialógica. Não 
se faz cultura de paz em ambiente de manifesta violência, especialmente quando 
se considera o aspecto linguístico e simbólico. Violência simbólica e verbal 
existem antes de haver manifestação como força bruta. Por fim, apesar de enormes 
dificuldades de construção, entende o autor que fora do estabelecimento e permeio 
cultural da paz, não resta outra alternativa para a humanidade.
Palavras-chave: Processo. Construção a posteriori. Ética da paz. Cultura. 
Violência simbólica. 

ABSTRACT

Establishing, creating and maintaining a culture of peace is a long process because 
the peace is not a moment but a condition of being which the society aspire. The 
culture of peace means establishing peace as a cultural derivation. In that sense, 
the culture of peace is not the starting point, but the target. It is, then, a construct 
a posteriori. As an a priori element comes the necessary discussion on ethics as 
the cultural foundation of peace. This is because ethics makes correct inquiries 
about the conditions in which a culture of peace is established. In any case, the 
task of building a culture of peace has profound implications for generating a 
new dialogical social interface. There is no culture of peace in an atmosphere of 
overt violence, especially when considering its linguistic and symbolic aspect. 
Symbolic and verbal violence exist before manifestation as brute force. Finally, 
despite enormous construction difficulties, the author understands that outside the 
establishment and cultural permeation of peace, there is no other alternative for 
humanity.
Keywords: Process. Post-construction. Peace ethics. Culture. Symbolic violence.
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INTRODUÇÃO

Sinalagma importante a merecer espaço de re-
flexão introdutória para o tempo presente é saber que 
Luiz Inácio Lula da Silva foi indicado, por iniciati-
va de Adolfo Perez Esquivel, para o Nobel da Paz 
(HENRIQUE, 2018). Independentemente de qualquer 
análise que se faça sobre esta indicação,1 a própria 
existência de um prêmio Nobel da Paz é motivo en-
sejador de renovado interesse reflexivo, dado que se 
trata, a premiação, não apenas de contribuir para a 
paz no mundo como, de fato, estabelecer a paz como 
processo cultural. Ademais, o Brasil jamais recebeu 
tal honraria, razão pela qual, a indicação de Lula, atu-
almente em cárcere a exemplo do que ocorreu com 
Nelson Mandela, se faz pelos notáveis progressos 
alcançados no tempo de sua presidência para com 
substancial superação do impostergável problema 
da fome no Brasil. Além da natural indagação pelos 
motivos do cárcere, assalta a consciência os motivos 
de existir proliferação de ódio desmedido e irracional 
contra a figura do ex-presidente.

Esta proliferação de ódio aponta para a questão 
da paz não ser apenas a chegada a este ponto numa 
situação pós-conflito, como de fato fica evidente que a 
paz se refere como processo que se realiza para evitar 
ou superar que conflitos cheguem a se manifestar be-
licamente. Quer dizer, é preciso estabelecer esforços 
para que a paz se coloque como alvo a alcançar em 
função de um processo concatenado de iniciativas 
pertinentes. A paz aí, neste sentido é entendida como 
um movimento dialógico que recusa o uso da força 
porque esta, na medida de seu uso, é fator impeditivo 
do próprio diálogo. Quem bate e está na fase de puxar 
o gatilho, ou, quem extravasa simbolicamente o ódio, 
já não precisa e já nem consegue conversar. Então, 
estamos falando, precisamente, do estabelecimento 
de um processo cultural em que a paz seja entendida 
como movimento, como conjunto de ações que a sus-
tentam e a viabilizem rumo à concordância humana. 

1 Particularmente, entendo que há bons motivos para o pleito. Curiosamente, 
em 1936, o prêmio Nobel da Paz foi concedido a Carl von Ossietzky, um 
jornalista alemão ativista do pacifismo. Na editoria do Weltbühne, criticou 
a escalada militarista da Alemanha e foi, por isso, acusado de traição e con-
denado em 1931. Com Hitler na chancelaria, não se amedrontou e criticou 
duramente o extremismo político, situação que lhe custou nova prisão no ano 
de 1933. Em 1936 foi transferido para uma prisão hospital e, em tal condição, 
foi-lhe concedido o Nobel da Paz que não pode receber por estar detido. 
Hitler, como retaliação, resolveu decretar proibição a que qualquer alemão 
aceitasse o prêmio Nobel.

Por isso mesmo, é preciso saber do que se está a tratar 
quando se fala em cultura da paz.

É este o tema que nos move à reflexão e isto sob 
quatro conceitos básicos. O primeiro é que a cultura da 
paz somente pode ser compreendida como construto a 
posteriori. Paradoxalmente, somente depois do cami-
nho andado e trilhado é que se pode estabelecer o ca-
minho a percorrer. O segundo conceito importante diz 
respeito ao estabelecimento da necessária mediação 
ética em torno da paz. Isto porque, a paz, também ela, 
tem lado a partir do qual assume sentido ético. Num 
terceiro olhar abre-se a questão do universo dialógico 
e linguístico como um dos notáveis fatores que está 
presente em qualquer esforço cultural. A cultura re-
produz dialogicamente a paz que se pretende alcançar. 
Por fim, e em decorrência da necessária compreensão 
dialógica, é possível ver que o Brasil de hoje apresen-
ta muitas dificuldades para estabelecer uma cultura 
de paz. Estas dificuldades são manifestas fortemente 
no linguajar violento e no mundo simbólico de in-
tolerância generalizada. A cultura de paz se dá, por 
isso mesmo, como luta em meio a fortes dificuldades 
compreensivas e dialógicas.

CULTURA DA PAZ COMO CONSTRUTO 
A POSTERIORI

É equivocado pensar que haja lições a priori 
sobre a cultura da paz. Esta se faz a posteriori por-
que se reconhece, depois, que o movimento feito 
por pessoas ou instituições se orientou para produ-
zir efeitos sobre a paz enquanto práxis da civilidade. 
Neste sentido, há pessoas e instituições que servem 
de paradigma para a consolidação de um conceito de 
cultura da paz. Nelson Mandela, por exemplo, em sua 
incansável luta pelo fim do apartheid na África do 
Sul recebeu, junto com Frederik Willem de Klerk, o 
prêmio Nobel da paz em 1993. Mas, jamais recebeu a 
honraria Mahatma Gandhi, este sim, inconteste figura 
merecedora da honraria. Foi indicado cinco vezes para 
premiação entre os anos de 1937 a 1948. Quem sabe 
a 2ª Grande Guerra tenha impedido que o comitê do 
prêmio tivesse os olhos suficientemente atentos para 
a figura de Gandhi.

Para o entendimento do que seja cultura da paz 
é de bom alvitre olhar a atuação de Gandhi. Por certo 
que a atuação de Jesus de Nazaré entre tantos outros, 
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também poderia ser considerada. Mas, fixemo-nos 
nos exemplos modernos.

Mahatma Gandhi é paradigma porque o con-
texto em que articulou a sua luta pela paz se deu em 
meio à violência institucionalizada. Esta violência 
se caracterizou especialmente pela dominação bri-
tânica, notadamente sobre a África do Sul em que o 
componente racial se fazia presente (FISHER, 1983). 
Depois de graduar-se em direito na Inglaterra, foi para 
a África do Sul. Naquele país não conseguiu fama 
profissional ou dinheiro. Ao invés disso, conseguiu ter 
desperta a consciência, de um lado, quanto às questões 
sociais e de outro, sobre a impossibilidade da resis-
tência armada. Foram as lutas raciais da África do 
Sul que moldaram a estratégia da resistência pacífica 
à injustiça, por ele denominada satyagraha proposta 
pela qual se opta pela desobediência civil sem recurso 
ao uso da violência.

Desta proclamação da recusa à violência não se 
pode separar o conteúdo da fé que Gandhi abraçara. 
Recusar a violência era para Gandhi um ato derivado 
da fé de que todas as pessoas tinham direito inaliená-
vel a viverem em paz. Neste sentido, por aliar em sua 
fé professada a práxis do cotidiano, Gandhi é figura 
central no diálogo inter-religioso. (MARCONDES, 
et al. 2012) O direito de uma pessoa não se sobrepõe 
ao direito do outra. Esta fé estabelece o paradigma 
da verdade pelo qual se pautou Gandhi. Quando se 
ataca o outro, na verdade, o ataque se faz, na mesma 
proporção, contra o próprio atacante porque identi-
ficar-se com o outro é claro sinal da consciência de 
humanidade. Por tal propósito, lecionou aos que o 
ouviam, “a força de um homem e de um povo está na 
não-violência. Experimentem.”

Considerando os movimentos de Gandhi, fica 
claro que ele se mantinha numa permanente postura 
de recusa ao uso da violência, não apenas da violência 
enquanto ativa, agressiva, como também distância da 
violência reativa, aquela que se ampara pelas doutri-
nas da legítima defesa com a decorrente excludente de 
ilicitude. Isto vale dizer que Gandhi não reagia com 
violência em resposta à violência que sofria. Esta pos-
tura foi motivo de muita incompreensão e, do ponto 
de vista da luta revolucionária, uma atitude de todo 
inexplicável (BAMAN, 2016).

O PCI, Partido Comunista da India chegou a 
criar uma liga contra o gandhismo porque, a seu ver, 
a tática da recusa à violência como meio de reação 

não contribuia para o processo histórico e revolucio-
nário. Sobre tal posicionamento, Gandhi entendia que 
a revolução a processar-se deveria ser no interior de 
cada pessoa e não pela luta violenta que acontece em 
direção ao outro.

Este propósito de atuação também foi decisi-
vo para Martin Luther King nos Estados Unidos. Tal 
qual Gandhi, Luther King percebeu que a luta violenta 
geraria reação contrária de muito maior envergadura. 
A população preta nos Estados Unidos nas decadas 
de 1960 – 1970 não era população armada. A possi-
bilidade de se conseguir algo pela via violenta não 
era opção viável a se considerar. O que se coloca em 
questão por parte dos anarquistas contemporâneos é 
que a falta de reação por meio da recusa à violência 
acaba por proteger o Estado (GELDERLOOS, 2007).

Também a atuação de Luther King gerou rea-
ções de indignação e protesto, seja de parte da SNCC 
(Student Nonviolent Coordinating Committee)2 quan-
to, de modo mais incisivo, da parte de Malcom X. 
Luther King  e Malcom X lutavam pela mesma causa. 
Mas, a luta se processava sob diferentes abordagens. 
Malcom defendia o enfrentamento como forma de 
superação dos problemas de discriminação racial. A 
violência, para Malcolm era um modo de se produzir 
transformações sociais. Tanto Luther King que de-
fendia a resistência não violenta quanto Malcom que 
defendia a resistência, inclusive por meio da violência 
foram assassinados a tiros.

Num ponto de consideração adicional há que 
falar-se na figura de Bob Marley. Este notável artista 
jamaicano também toma parte no processo reflexivo 
porque, apesar de lutar contra as injustiças, defendeu, 
tal qual os Beatles no final da década de 1960, que 
tudo o que se necessita é o amor (SPITZ, 2007, pp. 
692-698), mensagem transmitida, pela primeira vez 
worldwide para o programa de TV Our World.

É perfeitamente claro que Bob Marley tinha 
plena consciência da situação de opressão da po-
pulação negra e das injustiças presentes no mundo. 
Mas, perante a disputa nas eleições gerais de 1976 da 
Jamaica, Bob Marley entendeu que seria importante 
apresentar-se num show gratuito para a população. 
Michael Manley primeiro-ministro vinculado do 

2 É deste grupamento de jovens que sai a figura de Stokely Carmichael, líder 
do movimento Black Power e dos Panteras Negras. Com os panteras negras e 
o movimento Black Power, assumiu em definitivo a posição política socialista 
e revolucionária.
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PNP (People´s National Party) de vertente socialista 
considerou a ideia excelente até porque, poderia ser 
utilizada politicamente. Entrementes, a oposição ao 
socialismo jamaicano, que tinha apoio dos Estados 
Unidos, não gostou do movimento e intentou assas-
sinar Marley. Este, depois de sair do hospital, rea-
lizou o show e, posteriormente, num show havido 
em 22 de abril de 1978 em Kingston, reuniu, num 
ato que beira ao grotesco pelo contragosto, as figu-
ras de Michael Manley e Edward Seaga do Partido 
Trabalhista Jamaicano (JLP), de direita no expectro 
político, num aperto de mão.

humanos, além das aparências e distinções pessoais 
é, no fundo, uma derivação teológica, mesmo que se 
postule tratar-se de um tipo de ateísmo humanista.

Em qualquer hipótese, a assunção de uma cultu-
ra de paz, por ser derivada, depende de formatar-se a 
posteriori. A cultura da paz não é algo que se encontra 
posto de antemão; é algo que se compreende somente 
no ultermão,3 pela força da caminhada.

Do visto, fica claro que o conceito de cultura 
de paz enseja discussão bastante ampla. De fato, a 
Unesco, ao tratar da disposição deste tema o coloca 
dentro do conceito geral de desenvolvimento susten-
tável. O fio da meada que liga a cultura de paz ao 
desenvolvimento sustentável é a percepção de que 
somente é possível articular-se o desenvolvimento 
sustentável como sucedâneo de fixação da cultura de 
paz. Da cultura de violência não é possível derivar o 
futuro sustentável. A insegurança da violência milita 
contra o futuro, razão pela qual se torna, a violência, 
enquanto interface cultural, empecilho crítico em re-
lação ao futuro. A violência dizima o futuro. Dizendo 
a coisa de outro modo, sem a cultura de paz, não é 
possível perseguir um futuro humano que seja susten-
tável. O ser humano violento destruir-se-á a si mesmo.

A construção da cultura de paz deriva da per-
cepção de que a violência manifesta em suas mais 
variadas formas impede a própria articulação do fu-
turo. Isto porque a violência sempre se refere apenas 
à resolução dos problemas no presente. Para o pla-
nejamento e articulação do futuro é necessário depor 
armas. De armas na mão, não se estabelece diálogo, 
requisito fundamental para que se possa construir o 
caminho a ser trilhado. A violência, em última ratio, 
é sempre cega.4

Até aqui deve ter o leitor percebido que não 
tomamos posição sobre a forma em que deve dar-
-se a luta em torno da correção das injustiças. Entre 
Gandhi e Malcolm X não há como dizer-se qual seria a 
adequada reação em cada determinado contexto. Este 
problema, aliás, foi posto sob o escrutínio do teólogo 
luterano Dietrich Bonhoeffer.

3 A palavra, infelizmente, não existe no catálogo da língua portuguesa. A culpa 
aí é do catálogo porque o conceito é facilmente reconhecível como antónimo 
de antemão, dadas as mesmas regras de construção vocabular.
4 Questão aliás, debatida pelos diferentes matizes do pensamento marxis-
ta. (HARDING, 2012). Do meu ponto de vista, a violência como meio para 
resolver os conflitos cega que se usa de tais recursos a outras possibilidades 
compreensivas e hermenêuticas.

Figura 1: Concerto One Love em que Bob Marley junta as 
mãos de Edward Seaga e Michael Manley

FONTE: https://www.historiadasartes.com/prazer-em-conhecer/
jean-baptiste-debret/ [Internet] 

Este encontro das mãos, todavia, acabou por se 
tornar ícone de uma ideia, de um movimento que não 
conseguiu realizar-se na prática. O apelo do concerto 
foi pela paz, notadamente para que a guerra civil, man-
tida por grupos guerrilheiros e em curso na Jamaica 
tivesse fim. O único em transe na foto é o próprio Bob 
Marley. Os adversários mantém apenas, a contragosto, 
a aparência de que seja possível estarem unidos.

Há um elemento teológico, de cunho religioso e 
espiritual subjacente à atividade em torno da paz. Este 
elemento mantém presença no hinduísmo de Gandhi, 
cristianismo de Martin Luther King, Islamismo de 
Malcolm X e rastafarismo para o caso de Bob Marley.

Mesmo que não se possa dizer que o processo 
de se estabelecer uma cultura de paz dependa da re-
ligião, é certo que fortes manifestações em torno da 
pacificação têm a ver com opções de percepção da 
realidade fundadas em determinado viés teologica-
mente vinculado. A percepção da unidade dos seres 
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Colocando-se diante de uma hipotética situação 
em que um motorista enlouquecido toma a decisão 
de matar pedestres inocentes, qual dever ser a ação 
do observador? Para Bonhoeffer, a ação necessária 
inclui tentar tirar o volante das mãos do motorista. 
Sinalagmática em tal consideração é que Bonhoeffer, 
ainda hoje considerado um dos ícones do pensamen-
to teológico protestante, foi um dos articuladores da 
Operação Valkiria em qual se tinha tomado a decisão 
de matar Hitler (MILHOMEM, 2014). Do exemplo 
de Bonhoeffer é possível ver que cultura da paz, por 
isso mesmo, é mais amplo do que a definição de uma 
determinada estratégia reativa.

O caldo que parece unir a leitura de uma cultura 
da paz é, precisamente, o caldo cultural que nasce 
como resistência a todas as formas opressivas que 
afetam a condição humana. Neste sentido, cultura da 
paz se projeta como idealização de um mundo dis-
tencionado em favor de todos os seres humanos. Por 
isso, cultura de paz tem a ver com inclusividade, com 
o pensamento que se articula para fazer incluir todos. 
É da cultura de paz que se rechaça as discriminações e 
é pela cultura da paz que se faz o imperativo de aceita-
ção de todos os diferentes. (SIMONS, 1956 [1552]).5

Paz aí, tem a ver com realização da justiça, com 
consolidação da igualdade de direitos para todos. Tem 
a ver com o conceito hebraico de Shalom porque a paz 
tem a ver com a justiça e sem ela, a paz não se realiza 
(BECK & BROWN, 1983 [1967]). Paz não é estado 
de superação ou ausência de guerra e sim, é estado de 
superação das injustiças. Sob tal perspectiva e percep-
ção, a paz não diz respeito a determinado momento 
de confecção de tratados pós-bélicos, normalmente 
marcados pela humilhação e derrota (MACMILLAN, 
2004) e sim, diz respeito a um largo processo em que 
se edificam instituições que se amalgam à cultura hu-
mana de forma que a paz se produz como resultado 
construto a posteriori.

Paz como tal, não se refere a momentos e sim, 
a processos. A cultura da paz requer que, antes de 
haver conversa em torno da paz, que as pessoas apren-
dam a dançar, a olharem-se nos olhos, a ouvirem-se 

5 Interessante que esta carta de Menno Simons é dirigida a todos os magis-
trados com súplica para que estes não se deixem levar pela intolerância e 
assumam a piedade como forma de dirigir as suas sentenças condenatórias 
a quem simplesmente pensa e age diferente sem pretender trazer prejuízo a 
quem quer que seja. Com a evolução da estruturação política das sociedades 
liberais, a tolerância abandona as raízes morais e se fixa como reivindicação 
política conforme a proposição de Williams (Williams, 2009).

mutuamente. Velha sabedoria cherokee leciona que 
a paz se faz pelo ouvir atento em torno do cachimbo 
cerimonial (AVANT, 2017). Depois de muita dança é 
possível falar de paz. Dança, cachimbo, conversa são 
todos ingredientes culturais que permitem equacionar 
algum tipo de cultura de paz. Diz respeito a questão de 
se estabelecer um parâmetro suficiente da paz como 
construto cultural, razão pela qual, o grande desafio 
consiste em adotar a paz como padrão ético.

CULTURA DA PAZ COMO DESAFIO 
ÉTICO

Paz sim; para quem?

Quando se fala em paz, dado o contexto tensio-
nal humano, é fundamental de saber, afinal de contas, 
para quem é a paz? Sim, porque os diferentes gru-
pos humanos, a partir dos seus interesses, mantém 
divergências em relação ao que seja paz. Paz para a 
lógica social burguesa significa a articulação de uma 
sociedade que respeite os direitos de propriedade. Paz, 
sob tal viés ótico, é não ser assaltado e paz é não ser 
morto por alguém (o outro) que se utiliza da violência. 
A ruptura da paz se dá, dentro da lógica burguesa, 
pelos outros que usam de instrumentos de violência 
para confrontarem o belo quadro social posto.

Na verdade, quando se faz a leitura das preo-
cupações da UNESCO em torno da cultura da paz no 
Brasil, é possível que se interprete estarem as preo-
cupações da ONU ligadas ao tema dos homicídios. 
Os responsáveis por tais homicídios seriam, consi-
derando a hermenêutica burguesa, os outros, ladrões, 
marginais, assassinos. Estes elementos comporiam o 
quadro da violência que permeia o imaginário social.

Este quadro que se molda no imaginário social 
é reforçado por programas televisivos que recalcam 
a ideia de que o problema da violência decorre da 
marginalidade. A solução simplista para o problema 
posto se daria pela construção de mais penitenciárias, 
maior armamento das forças de seguridade pública, 
maior rigor e intolerância penal.

Entre outros fatores, é este recalque um dos 
motivos ensejadores da eleição de Jair Bolsonaro à 
presidência do Brasil. O caso diz respeito a um progra-
ma burguês de autolegitimação por meio do sucessivo 
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reinforcement do próprio ideário.6 Constrói-se assim, 
a hegemonia7 das armas ideológicas que mantém o 
sistema em funcionamento (HINKELAMMERT, As 
Armas Ideológicas da Morte, 1983). A percepção de 
que a violência jaz na própria estrutura do capitalismo 
leva à formatação contrapositiva do mercado, aqui 
entendido como sinônimo de capitalismo, em relação 
aos direitos humanos (HINKELAMMERT, Mercado 
Versus Direitos Humanos, 2013),8 incluso aí, a con-
formação de uma cultura de paz.

Então, ao se considerar a palavra violência, a 
mesma pode ser considerada como atividade exercida 
por marginais sociais de modo simplista e que, na 
mesma lógica simplista, bastaria, para solvência do 
problema, aumento da força repressiva dos agentes 
de seguridade pública. Este modo simplista ignora 
que a violência jaz encalacrada no próprio sistema 
capitalista.

É pela violência da ideologia sistêmica que é 
silenciada e abafada a luta de classes. Como conse-
quência deste silêncio ideológico deriva a noção que 
se entende impoluta de que a doutrinação é algo afeto 
exclusivamente às doutrinas de esquerda. Ingênua ou 
de má-fé se sustenta a posição de que a direita política 
não tem programa doutrinário. Os ofendículos que se 
sobrepõem aos muros dos condomínios horizontais 
manifestam em desnudo a violência que separa uns e 
outros. Trata-se, então, da violência que se institucio-
naliza no cotidiano e, por conta de tal institucionaliza-
ção, os homicídios acabam por evidenciar manifesta-
ções e reações ao que está socialmente pressurizado.9

6 O sentido do inglês reinforcement é de difícil tradução. O significado da 
palavra depende muito do contexto de uso. Aponta para a provisão de excesso 
para determinada tarefa. Por exemplo, soldados extras para o cumprimento 
de determinada missão são reinforcements. Mas, também é possível pensar 
em reinforcement como reforço, consolidação. No caso da engenharia civil, 
a palavra designa a armação de concreto e, na psicologia, o recalque. Uso a 
palavra em inglês porque penso ser importante preservar a ideia do movimen-
to de forçar novamente, reforçar, de botar pressão para que a coisa aconteça. 
O contexto vai definir a melhor tradução para cada ocorrência da palavra.
7 O conceito de hegemonia, quase que automaticamente, remete o pensa-
mento a Gramsci e denota construção conceitual afeta à tradição marxista 
que vai sendo ampliado, tanto por novas publicações da obra gramsciana 
(SCHLESENER, 2016), quanto por processos de reinterpretação a partir de 
outras contribuições teóricas (ALVES, 2010). 
8 O título da edição espanhola que serviu para a edição em português é Lo 
indispensable es inútil. Hacia uma espiritualidad de la liberación. O que é 
indispensável é que se configura a partir da ótica dos direitos humanos. Mas, 
argumenta Hinkelammert nas entrevista que compõem a obra, que tais in-
dispensabilidades são inúteis para o mercado que se constrói a partir de outra 
lógica.
9 Esclareço que estou bem ciente de que nem toda violência pode ser explicada 
imediata e deterministicamente a partir do contexto de exclusão social. Há 
casos transcendentes, de distúrbios psiquiátricos incompreensíveis que não 

Sem clara percepção de que se encontra a so-
ciedade doente, em verdadeiro surto de esquizofrenia, 
não há como falar-se apropriadamente em conforma-
ção de qualquer cultura de paz porque, em tal caso, 
se providenciaria tratamento da doença pela imobi-
lização ou sedação do paciente. A violência jaz na 
sociedade que a afasta de si mesma pela cosmética da 
ideologização conceitual do que seja paz. Paz, sob tal 
ótica ideologizada e cosmética, corresponde à ausên-
cia da violência marginal. Esta ausência da violência 
marginal, por sua vez, se produziria pelo concomitante 
e proporcional aumento da repressão. É apenas sob 
fundamento da inépcia perceptiva ideológica quanto 
à sistematização da violência estrutural que não se 
compreende a filósofa Márcia Tiburi explicitar que 
reconhece certa lógica no assalto.10

Reconstrução ética da paz

A clara percepção dos instrumentos que man-
tém a estruturação da violência na sociedade reclama 
que o tema seja rediscutido sob o ponto de vista da 
ética. De fato, não basta, para considerar a paz, torna-
-la mero substrato temático da lógica burguesa. A paz 
não é a ausência da violência porque esta pode estar 
determinada ideologicamente sob determinado padrão 
de moralidade (tema que se compreende adiante, a 
partir da Figura 2). É preciso compreender que a ética 
se faz pela indagação dos princípios norteadores do 
comportamento humano.

Então, construir culturalmente a paz significa 
estabelecer o prumo ético da paz. Sem que se discuta, 
sob o prisma da filosofia ética, as causalidades da vio-
lência estrutural, não há como construir-se qualquer 
cultura da paz. Por essa razão, pontuamos supra que a 
cultura da paz é um construto a posteriori. Reclama, a 
priori, a conformação do diálogo que toma por ponto 
de partida a adoção da ética como resultado do pensa-
mento crítico em relação à própria posição analítica.

podem se restringir à monocausalidade das chagas sociais. Todavia, mesmo 
que não seja possível pensar-se em polaridade analítica dual restrita para este 
caso, em qualquer hipótese, tratar as causas das chagas sociais estabelece ponto 
prioritário de atuação de qualquer reflexão consistente sobre a cultura de paz.
10 Como ela foi candidata ao governo do Estado de São Paulo, há diversos 
vídeos que registram o discurso em que ela procura explicitar a lógica que 
deriva da prática do assalto (Tiburi, 2018). Como se pode imaginar, o vídeo 
se replica ad nauseam porque a incompreensão serve para o reinforcement 
da própria incompreensão.
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Poderia ser o caso de se articular tal pensamento 
crítico conforme a densa sugestão de Rawls de que a 
justiça se poderia mensurar pela adoção da posição 
do outro (RAWLS, 2012 [1971])? Dusell entende que 
o posicionamento de Rawls é, na verdade, desvio do 
problema (DUSSEL, 2012) porque, de fato, não é pos-
sível assumir a posição do outro. Em Rawls, conforme 
o argumento de Dusell (DUSSEL, 2012, pp. 178-182), 
trata-se de uma lógica que prima pelo formalismo; 
é, no fundo, um idealismo. A questão, para Dussel é 
que a ética tem de construir-se a partir e sob os fun-
damentos da exclusão.

São os excluídos, os marginais, os que são pos-
tos para fora de nosso belo quadro social global, os 
que devem fazer parte do refletir ético. Isto configura o 
a priori para qualquer construção ética sustentável de 
qualquer cultura de paz. Não é possível construir uma 
cultura de paz a partir do senso comum, mal que afeta 
notadamente juristas (STRECK, 2017, pp. 269-271) 
que tem o dever de libertarem-se do maquinismo das 
verdades prontas, isto porque, o senso comum pro-
porciona a ‘simplificação’ do mundo jurídico, através 
do qual o jurista se ‘socializa’ e interpreta o Direito. 
(STRECK, 2017, p. 271).

Daí que, pelo lado inverso, corresponde à con-
formação de uma cultura da violência o expurgo da 
filosofia da formação humana. É da conformação da 
violência social o desprezo pela reflexão ética, tudo 
para que se construa uma pedagogia do opressor em 
detrimento de uma pedagogia do oprimido (FREIRE, 
1994 [1970]). A educação bancária não diz respeito 
apenas a um método de ensino; diz muito mais, a res-
peito de uma sistematização da mecânica opressiva. 
É aquele que sabe contra o que não sabe que vai dizer 
como as coisas têm de ser. Sobre este ponto, interes-
sante observar que a cultura da violência também se 
articula sob diferentes pretensões a partir do regresso 
ao ideário liberal, ponto a partir do qual se faz crítica 
à propositura libertária dos excluídos (GIULLIANO, 
2017).

O que perpassa tais críticas, no fundo, é a ideia 
de que a exclusão não é endógena ao sistema capi-
talista. Os oprimidos são, eles próprios, culpados de 
estarem em condição de marginalidade. Trata-se da 
configuração capitalista do cinismo como forma pro-
positiva de convívio social.

O que se quer na perpetração da cultura de 
violência? Quer-se manter as aparências sociais pelo 

rechaço a qualquer lógica inclusiva. Os oprimidos que 
se mantenham em seus devidos lugares, que se man-
tenham excluídos, que se mantenham apartados para 
que não cheguem eles à consciência de sua própria si-
tuação. Consciência aí interpretada como doutrinação.

Rigoberta Menchú, por exemplo, prêmio Nobel 
da Paz de 1992 seria um destes casos explícitos de 
doutrinação da qual se deveria manter afastada a so-
ciedade da cosmética capitalista. A questão, como pos-
ta por Rigoberta é que a consciência se faz da reflexão 
da própria condição vital (MENCHÚ, 1983). Daí que, 
por doutrinação se pretende expurgar da consciência 
o próprio pensamento. Na sociedade violenta, persiste 
o vazio de pensamento e o mal se torna banal como 
ponderou Hanna Arendt a partir das observações do 
julgamento de Adolf Eichmann (ANDRADE, 2010). 

CULTURA DA PAZ E LINGUAGEM

Eu e tu

Afastar o pensamento para evitar a doutrinação. 
Em síntese, o que a sociedade violenta propõe é a 
legitimação da lógica da exclusão para que seja pos-
sível construir um sistema de aparência e cosmética 
pacífica. É precisamente neste ponto que se cruzam 
as lógicas do capitalismo com as lógicas do fascismo. 
O fascismo, por não estabelecer cultura dialógica, di-
visa, nas contradições sociais, elementos que devem 
ser expurgados. O ponto de observação fascista é o 
capitalismo desde sua coesão e retórica burguesa. 
Diferentemente do capitalismo liberal, que joga den-
tro de determinadas regras políticas, o fascismo se 
apodera do discurso supressivo das contradições.

É o fascismo como doutrina consolidada que 
se propõe a resolver as contradições da democracia, 
a quem considera sistema obsoleto (POLANYI, 2012 
[1935]). A obsolescência da democracia se dá, preci-
samente, em sua incapacidade de dissolver as contra-
dições da sociedade e por isso, o fascismo se dá pelo 
brutal reinforcement do sistema capitalista. Trata-se da 
máxima do novo liberalismo de que mais capitalismo 
é o modo de se resolver os problemas do capitalismo. 
A triste verdade, é que, no horizonte à vista, não há 
recuperação econômica (ROBERTS, 2013), isto dito 
por quem assumiu no passado, a teoria econômica do 
liberalismo.
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Contra tal lógica de consolidação e reforço do 
capitalismo e do mercado como endógenos excluden-
tes se posta a ética que faz aposta na educação como 
fundamento da construção de qualquer cultura, espe-
cialmente de uma cultura de paz. Educação significa 
aqui o processo de conformação da consciência de 
si mesmo e do outro. Esta consciência de si mesmo 
permite a proposição de um novo patamar em que o 
eu percebe no outro, o interlocutor do diálogo. Cultura 
e diálogo são faces de uma mesma moeda. É no en-
contro do eu com o tu que se personifica a construção 
dialógica (BUBER, 1977 [1923]).

Muito bem, e o que tem a ver diálogo e cultura 
de paz? Tudo a ver! Cultura de paz não é a ausência de 
violência e sim, a superação da empedernida violência 
pelo diálogo como modus vivendi. Não por qualquer 
diálogo e sim, pelo diálogo compromissado em que 
se busca a compreensão, não apenas do lugar do outro 
como, de fato, a compreensão do outro. A cultura da 
paz se manifesta como exercício compreensivo. É, 
portanto, um construto hermenêutico dialógico a pos-
teriori. Somente pode ser a posteriori porque decorre 
do diálogo e este, a sua vez, deriva do processo peda-
gógico. Estas verdades são importantes descobertas 
dos processos mediativos e de conciliação humanista. 
Os conflitos são enfrentados dialogicamente para que 
se chegue à conciliação humanista (SOUSA, 2017).

Cultura da paz, por estes motivos, é algo de 
construção difícil. Existe, de modo fácil, na cosmé-
tica do próprio capitalismo de suposto livre mercado 
que reclama, por sua completa loucura, a sua supera-
ção por algo diferente (UBEL, 2014). Mas aí, nesta 
loucura do livre mercado, trata-se de processos de 
invisibilização planejada das contradições sociais.11 
Não é preciso doutrinar as pessoas sobre o sistema 
capitalista porque isto se faz dentro do próprio siste-
ma; a loucura é endógena. Daí também, a propalada 
noção de naturalismo capitalista se manifesta como 
ilusão de ótica e de perspectiva.

Dentro de tal naturalismo, é natural, por exem-
plo, que existam trabalhadores e capitalistas e que, 
apenas aos últimos seja reservada a propriedade do 
capital. Também se entende natural e até necessário 
que os proprietários do capital financeiro cobrem ren-
das sobre os empréstimos de capital. A usura proibida 

11 Tome-se o exemplo da homossexualidade a ser admitida apenas sob as 
condições da invisibilidade (SANELLO, 2011). Esta invisibilidade fica evidente 
também na Rússia (KONDAKOV, 2010). 

do passado se torna a impostergável necessidade do 
presente. Este naturalismo se confunde com o senso 
comum e este, como já mencionado, não tem legiti-
midade para a construção de qualquer cultura de paz. 
Por isso se pode falar da violência do capitalismo 
financeiro (MARAZZI, 2011). Não tem legitimidade 
por desprezar o pensamento, por deixar de articular-se 
eticamente e por evitar o diálogo que, necessariamen-
te, traz à tona a conflitividade social.

A paz retratada pela refeição familiar burgue-
sa do século XIX ou mesmo pelos bailes das cortes 
reais não serve de parâmetro para o estabelecimento 
da cultura de paz. Por que não? Porque, da mesa de 
refeição estão exclusos os outros e dos bailes não par-
ticipa a ralé. A cultura de paz não pode ser aquela que 
aparece no quadro da família brasileira, de 1839, de 
Jean Baptiste Debret.

FONTE: https://www.historiadasartes.com/prazer-em-
conhecer/jean-baptiste-debret/ [Internet]  

Figura 2: Quadro da Família Brasileira no Rio de Janeiro, 
1839 - Debret

O quadro de Debret foca a família brasileira a 
partir do paradigma da raça branca. Os pretos não 
fazem parte da família. Compõem o quadro sem que 
nele tenham protagonismo. Este somente haveria de 
ocorrer pela consciência e pelo estabelecimento de 
uma cultura do diálogo. O quadro retrata, além da 
refeição, a cultura do silêncio à qual se refere Freire 
(FREIRE, 1994 [1970]). É pela ausência de diálogo 
que se constrói a cultura da violência. É esta cultura da 
violência que bem está retratada no quadro de Debret. 
Mas aí, não se dá o caso de doutrinar alguém para que 
perceba a violência aí pintada. Trata-se de perceber 
o processo de conformação da consciência, de saber 
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perceber e distinguir luz e sombras, realidade e fan-
tasia, o real e o imaginário (PLATÃO, 2000 [300]). 
Trata-se aí, no caso da pintura de Debret, de uma paz 
de ultraje, um tipo de paz vilipendiosa, que se produz 
sob fórceps. É este tipo de paz natural que se pretende 
impor sobre todos que jazem sob o guarda-chuvas da 
hegemonia do capital.

Linguagem como mecanismo construtivista

A cultura de paz se fundamenta e se constrói 
desde o diálogo. Este, compreensivo, estabelecedor de 
compreensão das próprias razões de ser e das razões 
do outro. A cultura de paz se propõe como superação 
das manifestas expressões da violência instituciona-
lizada. Daí que se requer, para o estabelecimento da 
cultura de paz, o desdobrar dos mecanismos da lingua-
gem dialógica. Trata-se aí, de estabelecer sério esforço 
de superação das incompreensões pela construção de 
pontes de diálogo. Isto porque, a violência não apenas 
se manifesta no punho cerrado daquele que agride 
outro como também e de modo especial, na ausência 
do verbo. A violência se faz pelo silêncio. Silêncio a 
que se obriga o outro. É o constrangimento ao silencio 
que manifesta as relações de dominação e de poder. 
Mandar calar a boca significa mais do que a supressão 
do verbo; é o desejo de que o outro desista de resistir. 
É por isso que, no estupro, a mulher tem a boca tapada.

Cultura da paz se faz não por processo cosméti-
co; se faz pelo esforço dialógico. Paz não se constrói 
pela pintura nova (São Mateus, 23,27); se faz pelo 
inclusivo processo educacional em que a pessoa chega 
à consciência de si mesmo e do outro. A restauração 
do outro face aos conflitos sociais, portanto, se faz 
por políticas públicas; é disso que estamos falando. 
Cultura de paz corresponde a uma instituição que deve 
ser estruturada politicamente.

Infelizmente, em terras tupiniquins o trabalho 
de construção de uma cultura de paz depende de muito 
trabalho. Isto fica perceptível a partir da analítica do 
contexto da linguagem tensionada no campo da polí-
tica. É nas redes sociais e nas manifestações políticas 
que fica manifesto o universo da linguagem destruti-
vista, aquela que se lança ao léu, sem qualquer esforço 
interpretativo. Tal linguagem, por sua lacuna herme-
nêutica, deve recorrer aos impropérios para fazer-se 
valer. Não vem ao caso desfilar os impropérios que 
se lançaram e se continuam a lançar nas redes sociais 

porque ali abriram-se as porteiras para a manifestação 
do mais ignóbil e tosco ódio ao outro.   

Figura 3: Bonecos nas manifestações favoráveis ao 
impedimento de Dilma

FONTE: https://blogdomariomagalhaes.blogosfera.uol.com.
br/2016/04/11/rastros-de-odio-1/ [Internet]

Aqui, mesmo que o autor do presente artigo 
tenha posicionamento político bem definido, não vem 
ao caso de, neste artigo, discutir-se a política em si 
mesma. O que está em foco é a viabilidade de cons-
trução de uma sólida cultura de paz e por aí, passa 
o universo da linguagem dialógico. Do atento olhar 
para o que comunica a Figura 3 é preciso haver séria 
indagação sobre o universo da linguagem como ex-
pressão da violência. A violência não se dá, primeiro, 
pelo porte de arma; se dá, primeiro, pelo uso verbal e 
não verbal da linguagem.

Construir cultura de paz requer a desconstrução 
da mítica discursiva em torno da violência. Tal propo-
situra é necessária porque democracia e cultura de paz 
perfazem unidade de sentido. Não é possível construir 
democracia se são violentas as águas do rio contra o 
demos que lhe dá nome. Ao se pendurarem bonecos 
sob a ponte (Figura 3), deixam estes de representar 
pessoas e passam a ser estigmas. É a estigmatização 
da humanidade que conduz à desfiguração do outro. 
Se no outro não vejo meu semelhante, tampouco vejo 
razões para que seja respeitado. É da radicalização 
da cultura da exclusão que se legitima a política dos 
extermínios.

Não é possível, neste artigo que reflete sobre a 
cultura da paz, deixar de lado manifestação de pro-
fundo pesar e desconforto com os rumos que foram 
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eleitoralmente definidos para o país. Isto porque, inde-
pendentemente de qualquer prejuízo sobre o governo 
a ser empossado em 2019, faz parte da discursiva do 
futuro presidente e, por decorrência, de muitos elei-
tores seus, a defesa da mais tosca linguagem lógica 
de exclusão. Sob as marcas da inconsciência, os opri-
midos votaram nos que lhe são adversos. No fundo, 
a constatação de tal inconsciência coloca em pauta a 
própria legitimidade do processo eleitoral como forma 
de garantir-se que o poder pertença ao povo e que em 
seu nome há de ser exercido.

Cultura da paz tem de ser construída e tal cons-
trução depende da consciência de si e da capacidade 
dialógica. Cultura da paz tem de ser construída sob 
os fundamentos da democracia porque, fora de tal 
consideração, haveria manutenção da lógica de exclu-
são. Cultura da paz tem de ser construída no mesmo 
processo construtivo da democracia porque, paz, além 
da lógica do cala boca (lógica do silêncio), é aquela 
em que as pessoas podem falar e apresentar, na mesa 
do diálogo, os conflitos e as ambiguidades inerentes 
à condição humana (MEDEIROS & NORONHA, 
2015).12

CULTURA DA PAZ E CONTEXTO DE 
VIOLÊNCIA

Violência e cotidiano

O cotidiano é violento e isto se percebe além 
das aparências. Quem sabe por isso, juntar as mãos 
no concerto de Bob Marley (veja Figura 1) não tenha 
produzido resultado prático. É uma imagem que car-
rega força simbólica de como se poderia construir a 
cultura de paz. Da foto se vê que os adversários jun-
tam esforços em aparência. São constrangidos para 
tal e constrangidos sinalizam existir uma aparente 
aceitação mútua. Da imagem vem a certeza de que 
estabelecer cultura da paz transcende as questões cos-
méticas. É preciso saber filosofar. É preciso mergulhar 
intensamente na aventura compreensiva e isto se faz 
como processo e como pedagogia.

12 Podem ser levantadas críticas contra a postura de Habermas por seu aban-
dono do marxismo crítico estabelecido pela Escola de Frankfurt. Apesar das 
críticas, a propositura de uma práxis da ação comunicativa acaba por apro-
ximar Habermas de Freire. Esta leitura da pedagogia comunicativa como 
esforço vivencial para a criação de uma cultura humana pacífica não pode 
ser deixada de lado.

A farda policial que porta a autoridade não elide 
a violência do cotidiano. É a presença da farda, pelo 
contrário, que faz permanente lembrete de que a vio-
lência está enredada no cotidiano. O cotidiano é vio-
lento e a percepção desta violência arraigada não de-
pende de doutrinação; depende da consciência. Olhar 
para as figuras que trouxe para este artigo podem não 
escancarar a violência. Mas, ela está lá. É preciso ter 
olhos abertos e consciência receptiva para ver.

Assisti, em 2014, o filme Em um Mundo Melhor 
(Jensen, 2010), que ganhou o Oscar de melhor filme 
estrangeiro de 2011. O que tem de especial neste fil-
me é a abordagem da conformação da cultura de paz. 
Trata-se de uma produção conjunta da Dinamarca e 
Suécia, países que mantém, não apenas altos índices 
de desenvolvimento humano como, também, forte 
indicativo de felicidade. De fato, a Dinamarca é tipo 
pelo índice global da paz, um dos países mais pacíficos 
do mundo13 e um dos mais felizes também. Pois bem, 
assistir “Em um Mundo Melhor” me fez perceber (to-
mar consciência) de quão distante está o Brasil de 
construir uma verdadeira cultura de paz. Isto significa 
reconhecer que o processo educacional brasileiro não 
prepara as pessoas para a paz. Trata-se de manutenção 
nos bancos escolares de uma pedagogia das aparên-
cias, porque sabem os educandos que a vida escolar 
é apenas um faz-de-conta em relação ao cotidiano. 
Na vida real, fora das sombras,14 a sociedade manterá 
a violência como forma de resolução dos conflitos.

A consciência em relação à cosmética da paz 
é importante para o caso brasileiro porque o índice 
global paz no quesito intensidade dos conflitos inter-
nos avalia que o Brasil esteja no grau mais elevado 
da pacificação. Isto somente é possível na medida em 
que os conflitos internos brasileiros são mascarados, 
na medida em que eles não emergem violentamente.

A falta de emergência marca a construção do 
homem cordial (HOLANDA, 1995 [1936]) e deno-
ta a mentalidade elitista brasileira (SOUZA, A Elite 
do Atraso, 2017). A cultura de paz desta elite se faz 

13 Informações disponíveis em http://visionofhumanity.org/indexes/global-
-peace-index/ [internet], acesso em 08 de novembro de 2018.
14 E aqui, eu mesmo, algo assustado, confesso e me impressiono de colocar a es-
cola no lado das sombras. Este mundo sombrio fica muito mais tenebroso ao se 
pensar nas propostas que vão sendo articuladas pela Escola sem Partido. Tudo 
isto porque subjaz a tal articulação a ideia de que apenas a esquerda produz 
doutrinação. As coisas como são se consideram dadas. É dado o capitalismo 
e dada a situação de violência estrutural que não podem ser questionados. É 
este o rescaldo da enorme bobagem que é a escola sem partidos.  
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apenas pela admissão de subcidadanias, estas mar-
cadas pelo silêncio e incapacidade reativa (SOUZA, 
Subcidadania Brasileira; Para Entender o País além 
do Jeitinho Brasileiro, 2018).

Chegado a este ponto, penso não ser possível di-
zer que estabelecimento da cultura da paz deva seguir 
uma determinada linha de reação. Particularmente, por 
questões teológicas, entendo que a postura assumida 
por Gandhi e Martin Luther King é a melhor forma de 
se opor a um sistema contextual de violência institu-
cionalizada. Mas, de igual modo, não posso dizer que 
a posição assumida por Malcolm X ou mesmo pelos 
panteras negras não possa ser defendida quando se 
fala em cultura da paz. As reações contra a opressão 
são parte do movimento antecedente ao estabeleci-
mento da cultura de paz. São parte antecedente porque 
a cultura de paz requer parceiros iguais de diálogo; 
enquanto existir opressão, a relação não mais se dá 
como dialógica e sim, como relação EU versus ISSO 
(BUBER, 1977 [1923]).

O fato é que as reações à violência instituciona-
lizada são movimentos necessários. É preciso reagir à 
violência. Esta reação faz parte da construção dialó-
gica em que o oprimido levanta a sua voz para dizer 
que o flagelo que lhe é imposto dói. Desobediência 
civil faz parte da condição humana como atravessar o 
necessário período da adolescência para que o mundo 
adulto seja possível. A contestação é necessária para 
que a violência institucionalizada ceda espaço para 
uma nova cultura que a substitua. O que pode estar 
em divergência é a forma de contestação.

Neste ponto abre-se a inflexão necessária para 
compreender-se que há diferença reativa entre a luta 
do opressor contra o oprimido e a luta do opressor 
para manter o status quo. O que está em questão aí, 
é a legitimidade da luta. Esta legitimidade descansa 
suas raízes nos direitos humanos. O ser humano tem 
direitos que não lhe podem ser suprimidos. Entre es-
tes se encontra o dever de resistência que decorre da 
defesa dos direitos humanos. Torno-me humano, não 
apenas por direitos que me são concedidos, e sim e 
notadamente, pelo dever que tenho de lutar para que os 
reconhecidos direitos de todos sejam garantidos. Ao 
lutar pelos meus direitos, luto pelos direitos de todos.

Resistir ao mal faz parte do recheio de tudo que 
possa ser compreendido como cultura de paz. Cultura 
de paz, então, não é a forçar que a sociedade se torne 
apática. Pelo contrário, cultura de paz significa que a 

sociedade conscientemente se direciona para resistir 
ao mal. As formas de resistência não definem a cultura 
da paz e sim, o modo pelo qual se processa o construto 
dialógico como cerne da consciência humana.

Cultura e alvo a alcançar

A meta ou alvo a alcançar não é a apatia, a 
ausência de sensibilidade ou o mórbido desinteresse 
pelo outro. Pelo contrário, a meta da cultura da paz 
é desenvolver o ser humano em direção à verdadeira 
vivacidade do comprometimento de superação da in-
dolência que mascara a intolerância para com quem 
pensa diferente. A paz se faz como meta de permeio 
cultural. Paz, então, tem de ser declamada em prosa 
e verso. Tem de ser vivida no cotidiano, tem de ge-
rar diálogo e resistir à censura. Paz tem a ver com o 
direito inalienável à liberdade de pensamento e paz, 
por tudo isto, não se confunde com a conveniência da 
imposição de modelos opressores. Paz tem a ver com 
resistir. Somente tem sentido falar da paz quando as 
suas asas podem estar abertas para alçar vôo. Sinal 
da liberdade são as asas abertas; fechadas, não alçam 
o espaço aberto.

Paz tem a ver com a emergência de uma cultura 
que respire a paz. Distingue-se aí, da paz arranjada, 
que se coloca como imposição sobre outros que devem 
submeter-se ao poder do mais forte. Não há paz quan-
do a mulher está obrigada a suportar o marido que lhe 
impõe a censura; não há paz quando os assuntos se re-
solvem no porrete. Não há paz quando o sistema vive 
e transborda a exploração capitalista dos semelhantes. 
Paz somente se constrói como resultado do mundo 
adulto e isto como consistente movimento cultural. A 
cultura da paz aí, deve interpretar-se ao revés. A paz 
somente se atinge quando a cultura digere a paz e a 
cultura à paz se submete porque o alimento se integra 
e perfaz o ser daquela que se alimenta. Alimentar-se 
da paz é a única maneira de se viver de, em e pela paz.

O direito de resistência é a marca que marca 
diferentes movimentos sociais. O MST, por exem-
plo, adota estratégias de resistência. Resistir é preciso 
porque o direito humano à propriedade (art. 17 da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos) somente 
faz sentido se esta puder ser para todos. Todos os seres 
humanos devem compartilhar a terra de todos. Sem 
esta consciência desperta, a terra será de uns contra 
outros. O mesmo se aplica a todas as questões sociais 
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que se fazem pela luta e resistência. Não é possível 
pensar-se em cultura da paz para os viventes que re-
solvem suas vidas embaixo das pontes como também 
não é possível pensar que a humanidade deva dividir-
-se entre proprietários e despossuídos; entre homens 
e mulheres; entre credores e devedores (GRAEBER, 
2011). Sejamos muito francos; a cultura da paz tem 
de confrontar-se com o triunfo do dinheiro porque é 
o dinheiro que move o mundo. (FERGUSON, 2010).

CONCLUSÃO

Cultura da paz é uma aposta radical. Demanda 
de todos os seres humanos que saibam olhar o pró-
ximo e não apenas seu próprio umbigo. Que saibam 
valorar as pessoas fora das cantilenas utilitaristas de 
que o valor do outro é uma função de quanto o outro 
é útil para mim. A cultura da paz é reticente à lógica 
da prostituição geral da humanidade. Cultura da paz 
se faz por reclamo de um mundo novo e diferente. 
Demanda, tal cultura, que se aprenda a importância do 
diálogo. Demanda que as pessoas se tornem adultas 
e que deixem de lado mesquinharias. Que compreen-
dam não decorrerem os males da terra da doutrinação 
e sim, da tomada de consciência. Cultura da paz se 
faz apenas na medida em que a paz se embrenhe na 
cultura. Isto quer dizer, no fundo mesmo, que a cultura 
da paz tem de respirar em muitas medidas, os ares do 
socialismo (CASAS, 2012).15

Não importa como a cultura da paz seja arti-
culada no presente; para o futuro ou como meta pro-
gramática, a cultura da paz tem a ver com o integral 
respeito às pessoas e ao trato das questões sociais. 
Mesmo que o bem estar não seja classificado como 
integrante da lógica teórica do socialismo, não se pode 
negar que os países escandinavos aprenderam que o 
caminho da cultura de paz precisa ser trilhado. Tem de 
ser trilhado porque, em ultima ratio, não há alternativa 
possível. A violência e a cultura da violência contém 

15 CASAS em verdade, discute a situação de se construir uma economia que 
se direcione para a superação da pobreza. Mas, o faz sem fixar-se no simpló-
rio receituário do liberalismo de que basta que cresça a economia para que, 
automaticamente os benefícios do crescimento se repartam entre a sociedade. 
Não é assim porque é preciso discutir (dialogar) sobre o que deve ser feito. Por 
isso, diz ele “ creo em la necessidade de pensar y discutir acerca de los criterios 
básicos para organizar una economia que tenga objetivos explícitos em estos 
tempos, en los que se habla em América Latina del “Socialismo del siglo xxi”. 
(...) La idea es estar preparados, tener critérios para encarar la organización 
económica cuando se produzca la oportunidad, en lugar de improvisar todo, 
con los riesgos de fracaso que eso implica.” (CASAS, 2012, p. 364)

em si mesmas, o germe da sua destruição. Tal qual 
parasitas, ao se destruírem, destroem também os seus 
hospedeiros, sem qualquer remorso.

REFERÊNCIAS

ALVES, A. R. C. O Conceito de Hegemonia: De Gramsci a 
Laclau e Mouffe. Lua Nova, Issue 80, 2010, p. 71-96.

ANDRADE, M. A Banalidade do Mal e as Possibilidades 
da Educação Moral: Contribuições Arendtianas. Revista 
Brasileira de Educação, Volume 15, 2010, p. 109-199.

AVANT, J. T. Talking Stick and Feather: Indigenous Tools 
Hold Sacred Power of Free Speech, 2017. Disponível em:

https://newsmaven.io/indiancountrytoday/archive/talking-
stick-and-feather-indigenous-tools-hold-sacred-power-of-
free-speech-HIxdWMdV60CeaMvIVwfqnA/  Acesso em 07 
novembro 2018.

BAMAN, K. C., Mahatma Gandhi and Various Issues of the 
Indian National Congress: A Brief Study. Imperial Journal of 
Interdisciplinary Research (IJIR), janeiro, 2016, p. 178-186.

BECK, H. & BROWN, C. Paz. Em: Novo Dicionário 
Internacional de Teologia do Novo Testamento. São Paulo: 
Vida Nova, 1983, p. 474-480.

BUBER, M. Eu e Tu. São Paulo: Moraes [1923]. 1977.

CASAS, F. D. Hacia una Economía sin Pobreza. Córdoba: 
Eduvim. 2012.

COSTA, M. M. M. & COLET, C. P. A Aplicabilidade dos 
Mecanismos Restaurativos como Forma de Participação 
Popular e Efetivação da Cidadania; A Solidificação das Redes 
de Cooperação e do Capital Social. In: Justiça Restaurativa 
e Mediação; Políticas Públicas no Tratamento dos Conflitos 
Sociais. Ijuí: Unijuí, pp. 73-102. 2011.

DUSSEL, E. Ética da Libertação, na Idade da Globalização 
e da Exclusão. 4ª ed. Petrópolis: Vozes. 2012.

Em um mundo melhor. Direção: Susanne Bier. Dinamarca: 
Universal, 2010. 1 DVD, son., cor.

FERGUSON, N. El Triunfo del Dinero; Cómo las Finanzas 
Mueven el Mundo. Buenos Aires: Debate. 2010.

FISHER, L. Gandhi. São Paulo: Círculo do Livro, 1983.

FREIRE, P. Pedagogia do Oprimido. 17ª ed. São Paulo: Paz 
e Terra, 1994.

GELDERLOOS, P. Como a não-violência protege o Estado. 
São Paulo: Subta, 2007.

GIULLIANO, T. Desconstruindo Paulo Freire. Porto 
Alegre: História Expressa, 2017.

GRAEBER, D. Debt; The First 5,000 years. London: 
Melville House, 2011.



226

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 214-226, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

Marcos Kruse

HARDING, N. Violência. Em: Dicionário do Pensamento 
Marxista. 2ª ed. Rio de Janeiro: Zahar, 2012, p. 596-597.

HENRIQUE, G., 2018. Lula Merece o Prêmio Nobel da Paz, 
São Paulo: s.n, 2018.

HINKELAMMERT, F. As Armas Ideológicas da Morte. São 
Paulo: Paulinas, 1983.

HINKELAMMERT, F. Mercado Versus Direitos Humanos. 
São Paulo: Paulus, 2013.

HOLANDA, S. B. Raízes do Brasil. São Paulo: Companhia 
das Letras, 1995.

KONDAKOV, A. The Invisible People: Gay and Lesbian 
Subjects of Discourses in Russia. Saarbrücken: VDM Verlag 
Dr. Müller, 2010.

MACMILLAN, M. Paz em Paris 1919; A Conferência de 
Paris e seu Mister de Encerrar a Grande Guerra. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2004.

MARAZZI, C. The Violence of Financial Capitalism. Los 
Angeles: Semiotext(e), 2011.

MARCONDES, G. S., SOUZA; H. A. Q; GOUVÊA, Josélia 
Henriques Pio & CARVALHO, Matheus Landau. Mahatma 
Gandhi e seu diálogo inter-religioso co o cristianismo na 
busca pela verdade. Sacrilegens - Revista dos Alunos do 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Religião - UFJF, 
v. 9, 2012, p. 105-123.

MEDEIROS, A. M. & NORONHA, N. M. Ação 
Comunicativa e Ação Dialógica: Diàlogos entre Jürgen 
Habermas e Paulo Freire no âmbito da ‘Esfera Pública’. II 
Congresso Nacional da Educação, 2015, p. 12.

MENCHÚ, R. Me llamo Rigoberta Menchú y así me nació la 
conciencia. Cuba: Casa de las Américas, 1983.

MIGUEL, S. N. Gandhi e a Verdade: Reflexões entre 
Autobiografia e História. Aedos, v. 3, janeiro-junho, 2011, 
p. 87-110.

MILHOMEM, F. C. H. Tensões Ético-Comunitárias em 
Esdras e Bonhoeffer. Fragmentos de Cultura, v. 24, jul/set, 
2014, p. 413-422.

PLATÃO. A República. São Paulo: Nova Cultural, 2000.

POLANYI, K. La Esencia del Fascismo. In: Textos 
Escogidos. Buenos Aires: CLACSO, 2012, p. 203-230.

RAWLS, J. Teoría de la Justicia. 2ª ed., 9ª reimp. ed. México: 
Fondo de Cultura Económica [1971], 2012.

ROBERTS, P. C. The Failure of Laissez Faire Capitalism. 
Atlanta: Clarity Press. 2013.

SANELLO, F. Invisible People: Homosexuals in History. 
Seattle: Createspace Independent Publishing. 2011.



Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 227-237, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

“RECUPERAR O IRRECUPERÁVEL?” – O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM 
A LEI NA MÍDIA: PERCEPÇÕES DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO

“RECOVERING THE IRRECUTABLE?” - THE TEEN IN CONFLICT WITH 
THE LAW IN THE MEDIA: PERCEPTIONS OF MIDDLE SCHOOL STUDENTS

Paulo Roberto Braga Junior*

Ernando Brito Gonçalves Junior**

RESUMO 

Dentre as diversas mídias capazes de influenciar o debate e a problematização de 
certos fenômenos sociais, a televisão tem um lugar de destaque. A partir dessa 
consideração, o objetivo desta pesquisa foi verificar a construção do processo de 
subjetivação sobre adolescentes em conflito com a lei, tendo como base reportagens 
de programas televisivos de cunho jornalístico e policial. Buscou-se, também, 
identificar se as percepções de estudantes do ensino médio de uma escola pública 
coincidem com os discursos presentes em algumas reportagens televisivas que têm 
como foco o adolescente autor de ato infracional. Para tanto, utilizou-se, como 
métodos, a pesquisa bibliográfica, a documental e a pesquisa de campo. Assim, 
foi possível verificar que determinados programas de televisão operam como 
violadores de direitos e como reprodutores de estigmas e preconceitos. Quanto 
aos estudantes que participaram da pesquisa, foi possível identificar nos mesmos 
um desejo de punições mais severas, além do reconhecimento do impacto causado 
pelas mídias.
Palavras-Chave: Televisão. Sociedade. Reportagens. Impacto.

ABSTRACT

Among the various media capable of influencing the debate of certain social 
phenomena, television has a prominent place. Based on this consideration, the 
objective of this research was to verify the process of subjectivation of adolescents 
in conflict with the law in reports of televising programs of journalistic and police. 
It was also sought to identify if the perceptions of high school students of a public 
school coincide with the speeches present in some television reports about the 
adolescent author of an infraction. Bibliographic, documentary and field research 
were used as methods. It has been found that certain television programs constitute 
violators of rights, reproducers of stigmas and prejudices. As for students, it was 
possible to identify a desire for more severe punishment and recognition of the 
impact caused by the media. 
Keywords: Television. Society. Reportages. Impact.
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INTRODUÇÃO

“Do rio que tudo arrasta se diz que é violento.
Mas ninguém diz violentas as margens que o com-
primem.” Bertolt Brecht

As mídias vêm debatendo, sistematicamente, a 
temática da violência urbana. Dentre os veículos de 
comunicação disponíveis no cotidiano da humanida-
de, a televisão é um dos que mais explora esse tipo 
de assunto. Além disso, tal veículo abrange, dentre 
outros assuntos, as condutas e atos, julgados inade-
quados socialmente, praticados por adolescentes, os 
quais também integram a violência no meio coletivo. 

Propõe-se nesta pesquisa repensar a forma de 
atuação da mídia televisiva, representada aqui por 
programas jornalísticos e policiais, na constituição 
de sentidos sobre o adolescente em conflito com a 
lei. Como experiência de investigação prática, foram 
investigadas as percepções de uma turma de estudan-
tes do ensino médio de uma escola pública, localizada 
em área de vulnerabilidade social, acerca do referido 
assunto.

A pesquisa trata o problema em questão a par-
tir de três eixos de análise. No primeiro, verifica-se 
a tendência da abordagem relativa à prática de atos 
infracionais em alguns programas de TV jornalísticos 
e policiais. No segundo momento, são demonstradas 
as questões legais que envolvem os adolescentes e a 
garantia de sua proteção integral. No terceiro eixo, 
são verificadas as opiniões de um grupo de estudan-
tes sobre os aspectos que envolvem o adolescente 
em conflito com a lei e as mídias. Os estudantes que 
participaram da investigação responderam, após as-
sistirem trechos de programas televisivos, um ques-
tionário semiaberto. Para a análise das respostas, os 
estudantes foram identificados com a letra E, seguida 
de um número diferenciador. 

Para atender aos objetivos destacados, elege-
ram-se como procedimentos técnicos a pesquisa bi-
bliográfica, documental e de campo. Assim, houve a 
coleta, a leitura, a análise e a sistematização de estu-
dos e legislações específicas acerca do tema. Foram 
pesquisadas, também, reportagens sobre adolescentes 
que cometeram algum ato infracional, disponíveis na 
internet. Estas serviram para exibição aos alunos, de 
maneira a verificar suas opiniões sobre o tema. Para 

a interpretação dos resultados, foi utilizado o método 
quali-quantitativo.

De modo geral, foi possível verificar que a ex-
ploração midiática não promove um amplo debate so-
bre o tema da delinquência juvenil e, muitas vezes, 
repercute tão somente em influenciar e reforçar estig-
mas, bem como viola garantias estabelecidas em lei.

MÍDIAS E CONSTITUIÇÃO DE 
SENTIDOS SOBRE ADOLESCENTES EM 
CONFLITO COM A LEI 

As mídias sempre foram importantes instru-
mentos de constituição de sentidos, pois conseguem 
influenciar a opinião pública, a partir das formas que 
apresentam, discutem e debatem determinados as-
suntos.  A televisão, veículo em foco neste trabalho, 
destaca-se, principalmente, por ter um alcance social 
abrangente.

Inegavelmente, a influência da televisão é rele-
vante. Kellner (2001) afirma que quando os aparelhos 
começaram a ser produzidos em massa e ganharam 
espaço nos lares, um novo modo de se ver e perceber o 
mundo foi instaurado. O advento da televisão trouxe, 
certamente, novos paradigmas sociais: 

[...] os indivíduos são submetidos a um fluxo sem 
precedentes de imagens e sons dentro de sua própria 
casa, e um novo mundo virtual de entretenimento, 
informação, sexo e política está reordenando per-
cepções de espaço e tempo, anulando distinções 
entre realidade e imagem, enquanto produz novos 
modos de experiência e subjetividade (KELLNER, 
2001, p.27).

Dessa forma, a televisão, como meio de comu-
nicação abrangente, tem a capacidade de interferir 
na opinião pública. Para Ferres, “a nossa imagem da 
realidade é basicamente aquela oferecida pela mídia 
e principalmente pela televisão. Origina-se aí sua im-
portância social.” (FERRES, 1996, p.59)

Percebe-se, então, que os meios de comunica-
ção, dentre eles a televisão, desempenham um impor-
tante papel na constituição da forma como as pessoas 
entendem e enfrentam certos fenômenos sociais. 

Ao discutir certos assuntos, a mí dia contribui 
para moldar o debate de temas políticos e da agen-
da social. A influência dos meios de comuni cação 
em pautas públicas apoia-se na chamada Teoria do 
Agendamento (ou agenda-setting), segundo a qual a 
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cobertura jor nalística afeta tanto “sobre o que” o pú-
blico pensa, quanto “como” se posiciona acerca de 
tais assuntos. (ANDI, 2012)

Um exemplo disso pode ser pensado através 
dos acentuados índices de violência urbana, constante-
mente veiculado pelas emissoras de TV. Os programas 
jornalísticos retratam as informações sob determina-
dos enfoques, os quais, em muitos casos, estão ligados 
a interesses políticos, comerciais e mercadológicos, 
com preocupação única no lucro e audiência, em de-
trimento da formação crítica e intelectual do público.

Observa-se que, recorrentemente, as emisso-
ras de televisão brasileiras utilizam-se de programas 
do gênero informativo policial para atrair audiência. 
(ROMÃO, 2013). As formas de abordagens que esses 
programas utilizam, geralmente com tom sensaciona-
lista, refletem na forma em que a sociedade passa a 
discutir temas de ordem pública, como o combate à 
criminalidade, a modificação de leis e a punição de 
infratores.

Dessa forma, o noticiário policial não apenas 
veicula informações, mas também produz modos de 
compreender a realidade, à medida que constrói ima-
gens ou identidades por meio daquilo que é apresen-
tado ao público.

[...] além de produzir certos modos de existência e 
de vida, de estar nas mãos de uns poucos, a mídia 
funciona organizando diversos e diferentes fluxos de 
acontecimentos; pela via do espetáculo, das formas 
dramáticas e sensacionalistas produz identidades, 
simpatias, prós e contras. (COIMBRA, 2004, p. 03)

Tais aspectos ficam muito visíveis quando os 
programas televisivos policiais tratam de questões 
referentes aos adolescentes em conflito com a lei. A 
forma que as reportagens são apresentadas pode in-
fluenciar no processo de subjetivação desses sujeitos, 
reforçando a construção de estigmas e preconceitos. 

É possível identificar nesses programas de TV 
fragrante desrespeito à legislação e aos direitos hu-
manos de adolescentes que, supostamente, cometeram 
atos infracionais. 

Em apenas 30 dias, narrativas de rádio e TV pro-
moveram 4.500 violações de direitos, cometeram 
15.761 infrações a leis brasileiras e multilaterais e 
desrespeitaram 1.962 vezes normas autorregulató-
rias. Esses são alguns dos principais resultados da 
análise de 28 programas “policialescos” produzi-

dos em 10 capitais do País, realizada pela ANDI 
— Comunicação e Direitos. (VARJÃO, 2016, p.6)

A maioria dos programas de TV brasileiros, 
de natureza policial, transmite conteúdos de maneira 
sensacionalista, a qual é caracterizada por posturas 
incisivas e performáticas de apresentadores e repór-
teres, além do uso exagerado de certas expressões e 
imagens, que têm a finalidade de causar impactos e 
chocar a opinião pública.  No discurso, tais programas 
se referem aos adolescentes utilizando expressões pe-
jorativas, tais como “marginal”, “menino bandido”, 
“garoto boca quente” e “criatura”, as quais podem des-
pertar emoções nos telespectadores, diante das mais 
variadas mazelas sociais. (FIGUEIRÓ; MINCHONI; 
FIGUEIRÓ, 2013). 

O uso desses termos favorece o discurso de que 
o “marginal” não é merecedor da piedade social, anula 
o valor humano do adolescente, além de insinuar que 
nem o Estado e nem a sociedade têm responsabili-
dades sobre esse sujeito. (MACHADO; PESSETTI, 
2016)

As notícias são acompanhadas de comentários 
discriminatórios, os quais são feitos pelos apresenta-
dores e direcionados aos adolescentes. Em algumas 
reportagens, os adolescentes são pressionados com 
perguntas constrangedoras feitas pelos repórteres e 
têm suas imagens expostas, fatos que violam dispo-
sições legais. 

Esses programas de TV esquecem que, para 
além do ato infracional, existe ali um adolescente, o 
qual, em muitos casos, cresceu com a falta de acesso 
aos direitos sociais mínimos para a existência humana, 
previstos na Constituição Federal. Não se considera 
que estes sujeitos estão em peculiar condição de de-
senvolvimento (cognitivo e emocional) e que as in-
fluências externas são muito relevantes na construção 
de suas subjetividades.

A mídia televisiva sensacionalista contribui para 
o processo de estigmatização social de adolescentes 
pobres e envolvidos em atos infracionais. Ao trans-
mitir notícias colocando-os em situações vexatórias, 
expondo suas imagens de forma indevida e tecendo 
comentários que violam direitos, pode-se incentivar 
no público espectador o desejo de uma punição fora 
dos parâmetros legais. 

Quase nunca se vê nessa mídia a tentativa de 
discutir e compreender a realidade de vida desses 
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adolescentes, bem como os motivos que os levaram 
a cometer determinadas infrações ou irregularidades. 
O adolescente é rotulado de forma desconectada de 
sua história de vida. 

Em geral, a discussão costuma se dar sob o enfoque 
poli cialesco, e o assunto é abordado numa perspec-
tiva individual, deixando em segundo plano uma 
reflexão mais ampla sobre a problemática: direitos 
humanos e políticas sociais são, na maioria das ve-
zes, aspectos raramente associados a essa pauta. 
(ANDI, 2012, P.13) 

Essa mídia reivindica cada vez mais castigos 
a esses adolescentes. Pouco se fala sobre a necessi-
dade de prevenção da criminalidade, da garantia de 
direitos e diminuição da desigualdade social, sobre 
políticas públicas de promoção da juventude, sobre 
programas de ressocialização e reinserção social. De 
modo geral, raramente as reportagens, principalmente 
as de programas sensacionalistas, são acompanhadas 
de discussões de caráter mais amplo e crítico. 

Esse tipo de abordagem, rasa e carregada de 
preconceitos, pode levar o telespectador a concluir 

que a redução da maioridade penal é a solução para o 
problema da violência. Cria-se o desejo de punição, 
severa e até desproporcional, dessa parcela da popu-
lação, sem qualquer preocupação com seu tratamento.

Esse desejo de punição, que extrapola os limites 
impostos pela a lei, é acompanhado, geralmente, por 
falas que expressam que a luta pelos direitos huma-
nos é o mesmo que defender bandidos, reforçando o 
discurso daqueles que pressionam para a diminuição 
da maioridade penal.

Outra situação que pode ser observada, diante 
das reportagens coletadas para a análise, é como as 
abordagens são distintas conforme a classe social do 
adolescente. Quando o ato infracional é cometido por 
um adolescente de classe média alta, o comum é que a 
denominação “adolescente” prevaleça e que a aborda-
gem tenha foco no questionamento das circunstâncias 
que o levaram a cometer o ato. No entanto, se o ado-
lescente é pobre e da periferia, esses questionamentos 
não são feitos. 

Segundo a Agência de Notícias dos Direitos da 
Infância - ANDI, entre as consequências do modelo 
“policialesco”, estão as distorções na percepção do 
fenômeno dos adolescentes em conflito com a lei, com 
impactos negativos no modo de enfrentá-lo: 

Não se deve também negligenciar os efeitos da supe-
rexposição desses indivíduos sobre a opinião pública 
— o que, neste caso, acaba provocando distorções 
consideráveis no modo de compreensão e enfren-
tamento do grave fenômeno dos adolescentes em 
conflito com a lei. (VARJÃO, 2016, p.55)

Tal visão produz sentidos que estigmatizam e 
marginalizam ainda mais os referidos adolescentes, 
que, por condições sócio-históricas, já carregam a 
exclusão no seu percurso de vida. Segundo as pro-
fessoras MACHADO e PESSETTI (2016, p. 1352): 

Os efeitos de sentidos observados rememoram di-
zeres já-ditos que valorizam/defendem/legitimam 
a punição pelo viés do castigo desumanizado, bem 
como, promove o esquecimento da legislação que 
norteia as políticas para os adolescentes em conflito 
com a lei.

É importante ressaltar que não é intenção da 
presente pesquisa defender que a condição de vida 
dos adolescentes que cometem atos infracionais é um 
elemento capaz de afastar a responsabilização por tais 
atos. No entanto, a aplicação das sanções deve consi-
derar aspectos dessa peculiar condição de desenvol-
vimento e que o tratamento deve ser de acordo com o 
que está estabelecido na legislação vigente. 

Sendo assim, a mídia televisiva sensacionalista 
cria pré-conceitos e pode interferir na opinião pública 
ao tratar de questões referentes aos adolescentes em 
conflito com a lei, que, muitas vezes, tiveram suas 
vidas marcadas pela negação e violação de direitos. 
Isto resulta num processo de subjetivação que dificulta 
processos de habilitação social e transformação na 
histórias desses sujeitos marginalizados.

A CONCEPÇÃO DO ADOLESCENTE 
COMO SUJEITO DE DIREITOS

A construção da noção de “adolescência” dentro 
da sociedade e a forma de enfrentamento daqueles 
envolvidos em atos infracionais passaram por um pro-
cesso histórico, de modo a transformar-se ao longo 
do tempo. E isso pode ser aferido pelo conjunto de 
leis que buscam orientar o tratamento dispensado aos 
adolescentes.

Em 1990, no contexto de muitos movimentos 
e de grupos que questionavam o tratamento dado às 
crianças e adolescentes no Brasil, e já na vigência da 
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nova Constituição Federal de 1988, foi promulgado 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei 
8.069/90. É por meio desta lei que se que sustenta 
todo o aspecto jurídico do adolescente, inclusive no 
cometimento de ato infracional.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 
227, consagrou em nosso ordenamento a doutrina da 
proteção integral, estabelecendo deveres à família, 
à sociedade e ao Estado quanto à garantia de direi-
tos para crianças e adolescentes. (BRASIL, 1988). 
Assim, a promoção do desenvolvimento humano e 
da cidadania das crianças e adolescentes tem base 
numa tríplice responsabilidade compartilhada.

A família, a sociedade e o poder público tor-
nam-se corresponsáveis nas ações de efetivação de 
direitos. Segundo o art. 18 do ECA, todos devem zelar 
pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor. (BRASIL, 
1990).

O artigo 15 do ECA afirma que: “A criança e 
o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 
dignidade como pessoas humanas, em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis”. (BRASIL, 1990). A nova concepção baseia-se 
no entendimento de que crianças e adolescentes são 
sujeito de direitos.

O ECA veio estabelecer novas formas de enun-
ciar a infância e a adolescência, assegurando-lhes o 
gozo de todos os direitos fundamentais, inerentes à 
pessoa humana. Desta forma:

A adoção da compreensão presente no ECA, em 
substituição ao velho modelo da situação irregular, 
acarretou mudanças de referências e práticas, com 
reflexos inclusive no trato da questão infracional. No 
plano legal, essa substituição representou uma opção 
pela inclusão social do adolescente em conflito com 
a lei, tratado ao longo da história como mero objeto 
de intervenção. (PARANÁ, 2005, p.4)

A criança passa a ser definida de maneira mais 
específica com o ECA, que a considera como a pessoa 
com até doze anos de idade incompletos e adolescen-
tes aqueles entre doze e dezoito anos de idade.

A doutrina da proteção integral a crianças e 
adolescentes, reconhecida pelo ECA, instituiu aten-
dimentos e garantias especiais, pelo fato destes se 

constituírem como sujeitos em processo de desen-
volvimento e titulares de direitos fundamentais.

Nesse contexto, verifica-se que somente em 1988 a 
criança passa a ser tratada juridicamente enquanto 
prioridade da política pública. Entretanto, é somen-
te em 1990, com o ECA, que se institui no direito 
brasileiro a expressão ‘a criança e o adolescente’ 
enquanto sujeito de direitos. Esse marco rompe, 
juridicamente, com a concepção do “menor” para 
inaugurar o tempo da promoção e proteção integral e 
absoluta da infância. (ANJOS; REBOUÇAS, 2014, 
p. 10)

O termo “menor” passa a ser considerado ina-
dequado, pois possui significado pejorativo, sendo 
socialmente relacionado à criança e ao adolescente 
delinquente ou marginal. A denominação “em con-
flito com a lei” passa a ser utilizada, pois estabelece 
uma condição temporal e superável. O adolescente 
não “é”, ele “está” em conflito com a lei. As expres-
sões “delinquente”, “bandido” e “marginal” desen-
volvem estigmas, que podem ser de difícil superação. 
(LASKOSKI; OLIVEIRA, 2016)

Outro ponto importante estabelecido pelo ECA, 
por meio do seu artigo 103, foi a definição do ato in-
fracional, o qual é tido como a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal pratica por crianças ou 
adolescentes. 

O ECA considera que são inimputáveis as 
crianças e adolescentes até os 18 anos. No entanto, o 
adolescente em conflito com a lei deverá responder 
a um procedimento para apuração do ato infracional 
e, se comprovada a autoria e materialidade do ato, 
será aplicada uma medida socioeducativa, prevista 
no artigo 112 do Estatuto. Há o entendimento de que 
o adolescente possui necessidades peculiares que não 
são contempladas, por exemplo, pelo Código Penal, 
aplicado aos adultos. 

É relevante observar-se que as medidas socio-
educativas também contêm o aspecto sancionatório, 
como resposta à sociedade pela infração cometida, 
mas seu propósito final é a reintegração social por 
meio de aspectos educativos. Nesse sentido, as medi-
das devem ter cunho predominantemente pedagógico 
e a medida de internação constitui-se na medida mais 
severa e excepcional. 

A medida socioeducativa de privação de liber-
dade, que consiste em período de internação em centro 
socioeducativo, pode ser aplicada a partir dos 12 anos 
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de idade. O período máximo de internação, determi-
nado pela lei, são de três anos. Tal medida deverá ser 
cumprida em entidade exclusiva para adolescentes. 
Durante o período de internação, inclusive provisória, 
serão obrigatórias atividades pedagógicas e garantido 
o direito à escolarização. (BRASIL, 2009)

Todas as medidas devem atender a objetivos 
educativos, ou como enunciado, socioeducativos, 
preservando e garantindo direitos fundamentais, tais 
como a convivência familiar, a escolarização obriga-
tória, entre outros, e, em se tratando da medida de in-
ternação, brevidade e excepcionalidade. (COSSETIN, 
2012)

Diante do exposto, verifica-se que a conside-
ração pela infância e adolescência deve enunciar-se 
sob novos aspectos. O atendimento destinado a esses 
sujeitos de direitos deve ser considerado uma política 
pública com fundamento em direitos subjetivos, ga-
rantidos pela doutrina da proteção integral.

REFLEXÕES EM SALA DE AULA SOBRE 
O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM 
A LEI NAS MÍDIAS

A seguir serão apresentados os resultados obti-
dos através da pesquisa sobre a exposição midiática do 
adolescente em conflito com a lei, na perspectiva dos 
estudantes do ensino médio de uma escola pública. 

Para a realização dessa intervenção prática, foi 
escolhido um colégio estadual localizado num bairro 
periférico da cidade de Jacarezinho/PR, cujos alunos 
são de classes sociais menos favorecidas. A coleta de 
dados deu-se de forma coletiva. Para isso, foram uti-
lizadas duas aulas, de 50 minutos cada, da disciplina 
de Sociologia.

Houve o consentimento prévio da direção esco-
lar, do professor responsável pela turma e dos alunos. 
Contou-se com a participação de 21 estudantes do 3º 
ano do ensino médio. A idade dos alunos participantes 
varia bastante, entre 16 a 21 anos, o que evidencia a 
distorção idade-série presente na turma. As respostas 
das questões abertas passaram pela técnica de análise 
de conteúdo, sendo os textos divididos em unidades e 
categorias semelhantes. (BARDIN, 2004)

A atividade iniciou-se com breves reflexões 
sobre quais as mídias os alunos conhecem e o quan-
to estas fazem parte do seu cotidiano. Em seguida, 
os alunos foram direcionados, através do debate 

estabelecido, para discussões sobre a mídia televisi-
va. Os alunos responderam oralmente quais os temas 
mais presentes nos programas jornalísticos. Dentre as 
respostas, obteve-se o tema violência. 

Nesse momento, houve a oportunidade de re-
fletir que muitos casos de violência mostrados na TV, 
envolvem adolescentes como autores de atos inflacio-
nais. Sem muitos comentários, para que não houvesse 
influência nas respostas, foi entregue um questionário 
composto por uma questão objetiva e outra discursiva. 
Primeiramente, os estudantes assinalaram a quantida-
de de horas diárias que costumam assistir televisão. 
Predominaram as opções: menos de 1 hora (11 alunos) 
e entre 1 e 2 horas (6 alunos). As respostas denotam 
que tais estudantes não dedicam um tempo conside-
rável do dia à televisão. Evidentemente, essa mídia 
pode estar sendo substituída por outros recursos como 
celulares e outros eletrônicos com internet. 

O segundo questionamento dessa fase da pes-
quisa buscou revelar quais os significados que envol-
vem o adolescente em conflito com a lei, na perspecti-
va dos estudantes. A pergunta discursiva “O que você 
pensa do adolescente que comete atos inflacionais? 
Qual sua motivação e punição necessária?” trouxe 
respostas que, após analisadas, fizeram emergir opini-
ões semelhantes, as quais se repetiram no discurso de 
vários estudantes. Desse modo, foram estabelecidas 
como categorias e verificada a quantidade de alunos 
que as expressavam. 

As categorias mais citadas foram: houve falha 
na família (13 estudantes); esses adolescentes preci-
sam de ajuda e oportunidades (11 estudantes); esses 
adolescentes querem/optaram por uma vida fácil (09 
estudantes) e a importância da educação escolar ou a 
falta dela como motivo (7 estudantes). 

Nessas respostas vemos a predominância de 
discursos de culpabilização das famílias e daqueles 
que indicam a vontade própria dos adolescentes como 
determinantes para a delinquência. No entanto, quan-
do reconhecem que os mesmos precisam de ajuda e 
oportunidades, levam em conta o contexto social que 
os envolvem. Ao darem ênfase à negligência familiar, 
os estudantes mostraram que ainda não reconhecem 
a responsabilidade compartilhada entre esta, a socie-
dade e o Estado. Obviamente, o núcleo familiar é um 
importante fator para a formação e para a educação 
de crianças e adolescentes, porém, não se pode re-
duzir a problemática da violência juvenil a ações do 



   233 

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (2): 227-237, maio./ago. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

“RECUPERAR O IRRECUPERÁVEL?” – O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI NA MÍDIA...

próprio sujeito ou de sua família. Segundo o Programa 
Nacional de Direitos Humanos – 3ª versão:

Marcadas pelas diferenças e por sua fragilidade tem-
poral, as crianças, os adolescentes e os jovens es-
tão sujeitos a discriminações e violências. As ações 
programáticas promovem a garantia de espaços e 
investimentos que assegurem proteção contra qual-
quer forma de violência e discriminação, bem como 
a promoção da articulação entre família, sociedade 
e Estado para fortalecer a rede social de proteção 
que garante a efetividade de seus direitos. (BRASIL, 
2010, p.53)

Dentre aqueles que responderam sobre a puni-
ção necessária, predominaram as categorias: desejo 
de pena de prisão (08 estudantes), sentimento de im-
punidade (07 estudantes).

Quanto ao aspecto punitivo, as perspectivas no 
sentido de prisão dos adolescentes infratores podem 
revelar os anseios pela redução da maioridade penal, 
vista, muitas vezes, como o principal método para se 
evitar a impunidade. Sendo esta uma pauta constante 
nos veículos de comunicação de massa como a única 
alternativa para a solução para o fenômeno da violên-
cia praticada por adolescentes.

Segundo Varjão (2016), em levantamento da 
ANDI - Agência de Notícias dos Direitos da Infância, 
observou-se que no noticiário policial predominam os 
percentuais de narrativas que pregam punições mais 
severas aos adolescentes, propostas de mudança na 
legislação e redução da maioridade penal. Como de-
fendido no decorrer deste trabalho, dificilmente se 
consegue avançar para um debate mais amplo sobre 
as soluções para as violências/criminalidade. 

Soluções mais abrangentes e vinculadas à dimensão 
preventiva, como investimento em educação, cria-
ção de espaços públicos de lazer e esporte, inves-
timento em políticas de combate às desigualdades 
socioeconômicas e étnico-raciais, ou investimento 
em ações educativas voltadas para o respeito à diver-
sidade ficaram em patamares inferiores a 0,5% cada. 
Somadas, elas correspondem exatamente a exíguos 
0,5% do total. (VARJÃO, 2016, p.106)

Finalizada essa parte da atividade, seguiu-se 
para a exibição de três vídeos, que consistiam em re-
portagens de canais da televisão aberta, envolvendo 
adolescentes em conflito com a lei.

A primeira reportagem mostrou um adolescen-
te que, após o cometimento de atos inflacionais, foi 

encontrado nu, ferido e amarrado a um poste num 
bairro carioca. A reportagem mencionou que o grupo 
responsável pela ação é conhecido como “justicei-
ros”. Ao final, a apresentadora, depois de comentar 
que o que resta ao “cidadão de bem” é se defender, 
diz: “E aos defensores dos direitos humanos, que se 
apiedaram do marginalzinho preso ao poste, eu lanço 
uma campanha. Faça um favor ao Brasil: adote um 
bandido!”. 

O segundo vídeo mostrou a resposta de um 
apresentador ao questionamento “Como se corrige 
um menor infrator?”. Ele expressou enfaticamente que 
há menores infratores que são incorrigíveis e que não 
há como se recuperar o irrecuperável.  O apresentador 
fez críticas à “pedagogia do amor” e disse que, durante 
o período de internamento, os “vagabundos de menor 
idade” deveriam “comer capim”. O mesmo apresenta-
dor levantou questões relacionadas à impunidade que 
envolve estes adolescentes e sugere a necessidade da 
mudança nas leis. 

A terceira reportagem mostrou quatro adoles-
centes num local que, supostamente, seria uma de-
legacia, os quais foram apreendidos, acusados pela 
prática de ato infracional. O apresentador narrou que 
os referidos jovens, por não permanecerem detidos, 
se tornaram “veteranos no crime”. Na reportagem não 
houve preocupação em preservar a imagem dos ado-
lescentes, visto que, em alguns momentos, foi possível 
visualizar seus rostos, e foi dada evidência às tatua-
gens presentes em seus corpos. O repórter que estava 
no local dirige o microfone a um dos adolescentes 
que se encontrava de cabeça baixa e perguntou: “você 
falou que é bandido?”. Diante da negativa do adoles-
cente em responder, o repórter insistiu: “tem que falar 
agora, no microfone! Longe não adianta nada!”. O 
adolescente permaneceu de cabeça baixa, sem fazer a 
afirmação de que era bandido, como o repórter deseja-
va. Na sequência da reportagem, os adolescentes em 
todos os momentos eram referidos como “bandidos”.

Com os exemplos desses programas de TV, pro-
postos aos alunos, demonstra-se que com a intenção 
de denunciar a violência cometida por adolescentes, 
essas produções televisivas adotaram, do mesmo 
modo, um discurso extremamente violento e que pode 
ser influenciador. As suas formas de dizer e mostrar os 
atos cometidos revelaram uma hierarquia agressiva, 
na qual os jornalistas, representando as pessoas de 
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bem, revelam desprezo pelos sujeitos adolescentes, 
ditos criminosos e bandidos. 

Após a exibição, seguida desses três vídeos, 
sem estimular comentários, foi entregue aos estu-
dantes um segundo questionário, composto por duas 
questões abertas. 

A primeira pergunta tinha como enunciado: 
“Diante das reportagens apresentadas, você concorda 
como o meio de comunicação apresentou a notícia e 
os adolescentes envolvidos?”. Ao analisar as respos-
tas, identificou-se que, dos 21 estudantes, apenas 3 
reprovaram a forma com que o meio de comunicação 
transmitiu a notícia e o tratamento dado aos adoles-
centes. Justificaram suas respostas da seguinte forma:

Não, pois o Estado e sociedade também têm culpa, 
se o governo tivesse dado suporte e oportunidades, 
conscientizando e melhorando a educação, não teria 
motivos para cometer tal infração. (E 1)

Com esse argumento acima, tem-se a única 
menção entre os alunos à ineficácia da proteção estatal 
e da sociedade como fator que propicia o ingresso do 
adolescente na criminalidade. Este Estado tem o dever 
de promover a defesa dos direitos de crianças e de 
adolescentes preconizados pela Constituição Federal 
e de maneira mais direta no ECA, dever que também 
é da sociedade, da qual a mídia notadamente faz parte.

Os outros 2 alunos, que discordaram da aborda-
gem televisiva, expressaram-se nos seguintes termos:

Não foi adequada a forma que foi apresentada a 
notícia, pois por estar em uma emissora transmitida 
para milhões de pessoas foi antiético. (E 2)
Não foi adequada, é antiético, mas se não fosse 
falado dessa maneira não teria tanta repercussão a 
notícia. (E 3) 

É importante a menção acima sobre a questão 
ética, haja visto que o direito à liberdade de expressão 
não pode se sobrepor ao direito que qualquer cidadão 
tem de não ser humilhado e condenado na televisão, 
ainda que suspeito de ter cometido um crime. O arti-
go 6º do Código de Ética dos Jornalistas Brasileiros 
diz que: “é dever do jornalista: opor-se ao arbítrio, 
ao autoritarismo e à opressão, bem como defender 
os princípios expressos na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos”. (FENAJ, 2007)

Para os demais estudantes, as formas discrimi-
natórias e contrárias à lei no tratamento dispensado aos 
adolescentes nos programas de TV não repercutiram 

negativamente, pois a maioria dos estudantes, além de 
serem favoráveis aos atos expostos pela mídia, repetiu 
falas/opiniões que foram expressas nas reportagens, 
como a impunidade e necessidade de mudança nas 
leis:

Sim, pois estes jovens envolvidos não são nenhuma 
vítima, então merecem toda repugnância [...] bandi-
do bom é bandido morto. (E 4)
Concordo plenamente com os apresentadores que 
apresentaram os telejornais. (E 5)
Tem que tomar decisões abusivas [em relação aos 
adolescentes] senão ficará assim ou pior. (E 06)
Foi muito adequada a forma como foi dita. (E 07)
Sim, pois foi como um alerta para a sociedade. (E 
08)
Sim, pois esses adolescentes devem ser punidos, 
presos, como o de maior. (E 09)
Sim, porque os apresentadores expressaram os 
sentimentos que eles tinham a revolta, porque eles 
eram menores de idade e tinham várias passagens 
pela polícia e isso para eles eram nada, porque eles 
sabiam que iam ser soltos novamente por causa de 
ser menor de idade. (Aluno 10)

Como base nas respostas acima, é possível ob-
servar que a maioria dos estudantes não só concordou 
com o tratamento dado aos adolescentes, e com a for-
ma de exposição destes na mídia, como também estru-
turou suas respostas de forma semelhante ao discurso 
dos jornalistas. Revelou-se nas respostas o desejo de 
punição sem problematizar as origens das violências 
e sem considerar a fase peculiar de desenvolvimento 
desses sujeitos.

O jornalismo policial, ao apelar para as imagens do 
ocorrido, parece se valer da dificuldade do indiví-
duo pseudoformado em contextualizar e dar sentidos 
para sua experiência imediata: aquilo que a câme-
ra conseguiu capturar é tomado como a verdade 
completa, e nenhuma reflexão faz-se necessária. 
(ROMÃO, 2013, p.147)

Para Araújo (2016) a mídia apresenta, frequen-
temente, a inimputabilidade das pessoas menores de 
18 anos de idade como causa do aumento das ocor-
rências nessa área. Tal abordagem leva a população 
a exigir a redução da idade penal e se solidarizar 
apenas com as vítimas dos adolescentes. Além dis-
so, os adolescentes que cometeram ato infracional 
são, de modo geral, nomeados de maneira inadequa-
da de menores, bandidos e marginais. Estimula-se, 
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também, reclamações quanto à garantia dos direitos 
humanos dos adolescentes. Do mesmo modo, a mídia 
e os membros da coletividade se valem de discursos 
como: “onde estão os direitos humanos das vítimas?”, 
ou ainda, “direitos humanos devem ser para humanos 
direitos!”. Assim, abafa-se um olhar crítico e social 
sobre esses adolescentes que, muitas vezes, vivem em 
estado de vulnerabilidade social.

O segundo e último questionamento, feito após 
a exibição dos vídeos foi: “Na sua opinião a mídia 
produz algum tipo de impacto na compreensão do 
tema pelo telespectador?”. Apenas um aluno afirmou 
não haver o referido impacto, enquanto os demais 
acreditam haver impacto na compreensão do adoles-
cente infrator, de acordo com sua exposição midiática:

Sim, pois é um dos meios de comunicação mais uti-
lizados pela população podendo influenciar milhares 
de pessoas [...] essas reportagens tentam impor um 
pensamento e fazer com que a população ache que 
esse é o certo. (E 11)
O telespectador é influenciado pela mídia [...] pela 
mídia acabam mudando sua maneira de pensar e 
agir sobre eles [adolescentes em conflito com a lei]. 
(E 12)
Causam impacto na opinião das pessoas sim, porque 
o apresentador passa ao telespectador a realidade so-
bre o menor infrator, eles roubam, matam, traficam 
e nada acontece. (E 13)

Ao abordar a temática que envolve a mídia 
televisiva, compreende-se que as pessoas assistem 
a esse veículo de diferentes maneiras. No entanto, 
Kellner (2001) indica que é possível reconhecer que 
há um movimento de homogeneização revelado na 
reprodução de seus discursos. Para Bordieu (1997) 
há um poder simbólico na comunicação via TV, sen-
do preciso entender quais os possíveis movimentos 
desenvolvidos por quem o recebe. 

Conclui-se que, ao analisar todos os dados co-
letados, que a maioria dos estudantes manifestou o 
entendimento de que o adolescente em conflito com 
a lei passou por dificuldades em seu desenvolvimento 
(familiares, falta de oportunidades, falta de educação 
escolar) e que estas colaboraram para suas atitudes. 
No entanto, mesmo diante destas constatações, de que 
as condições de vida contribuíram para suas condutas, 
não houve a indicação significativa da necessidade de 
alternativas e políticas para que os adolescentes supe-
rem tais condições sociais que lhes foram impostas. 

Pode-se constatar que o desejo de punição mais severa 
(redução da maioridade penal revelada no desejo da 
pena de prisão) é muito presente entre os participan-
tes da pesquisa, discurso que já era expresso em suas 
respostas mesmo antes da exibição das reportagens. 

Quanto a abordagem midiática e seus impactos, 
a grande maioria dos estudantes aprovou o discurso 
presente nas reportagens e, praticamente todos estu-
dantes, reconheceram que a exposição do tema gera 
efeitos na opinião dos telespectadores.

Sem dúvidas, a forma depreciativa de expo-
sição dos adolescentes nesses noticiários favorece 
o fortalecimento de discursos de estigmatização e 
criminalização.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como foi demonstrado, a mídia televisiva tem 
um alcance social abrangente, e, como consequência, 
aquilo que ela veicula costuma ganhar credibilidade 
junto à população. Para muitos, as informações e con-
teúdos transmitidos recebem um caráter de verdades 
absolutas e inquestionáveis. Por esta razão, além de 
repassar informações, é notória a capacidade da TV 
de formar e influenciar a opinião de seus espectadores. 

No entanto, em muitos casos, a sociedade re-
cepta mensagens que são veiculadas pela mídia sem, 
necessariamente, refletir sobre as mesmas e suas pos-
síveis realidades. 

Em relação à abordagem do adolescente em 
conflito na lei, realizada por alguns noticiários de 
cunho policial e jornalístico, difunde-se uma per-
cepção negativa e estereotipada de um sujeito que, 
na maior parte dos casos, vive uma realidade dotada 
de diversos tipos de violência, como a familiar, as 
Estatais e as sociais. 

Portanto, é desconsiderado que o sujeito é fru-
to de uma construção sócio-histórica, e que, por trás 
desse adolescente rotulado de “bandido”, há tantas 
negligências de direitos, que, apesar de garantidos, 
não lhe foram ofertados. 

A exposição midiática analisada faz parecer que 
o cometimento de atos infracionais retira do adoles-
cente a garantia de sua dignidade, porém, segundo a 
legislação, pressupõe-se medidas aplicadas com fi-
nalidades pedagógicas e sancionatórias. A menção à 
importância de se investir em prevenção de violências 
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em nenhum momento foi observada nas reportagens 
analisadas.

O fenômeno da adolescência envolvida em atos 
infracionais é um problema social complexo, cuja re-
solução não cabe à redução da maioridade penal, tão 
defendida nos programas de TV que foram tomados 
como exemplo nesta pesquisa. Exige-se, necessaria-
mente, um trabalho intersetorial entre os órgãos per-
tencentes à rede de proteção à criança e ao adolescente 
(educação, saúde, segurança, assistência social, entre 
outros), e uma articulação efetiva de todas esferas 
governamentais (União, estados, municípios), com 
o intuito de interromper a continuidade do ciclo de 
violências, discriminação e contradições sociais. 

Entende-se que o adolescente pobre, denomina-
do “bandido”, pode tomar este estigma como aquilo 
que a sociedade espera dele, de modo a abraçar a con-
dição que lhe foi imposta, dificultando o estabeleci-
mento de um novo projeto de vida dentro das normas 
sociais preestabelecidas.

Nas entrevistas feitas com os estudantes, foi 
possível perceber que a maioria deles associa os ado-
lescentes que estão em conflito com a lei com as desi-
gualdades sociais, as quais, evidentemente, são fatores 
de risco para suas condutas. No entanto, quando os 
estudantes participantes da pesquisa responderam so-
bre a punição, demonstraram a defesa pela aplicação 
da penalidade mais severa aos jovens infratores, a 
pena de prisão. 

Os estudantes não reconheceram nas reporta-
gens exibidas a violação de direitos humanos funda-
mentais de crianças e adolescentes. Em suas respos-
tas concordaram com a exposição midiática realizada 
com total descaso quanto à proteção da dignidade. 

Percebemos que a maioria dos estudantes, mes-
mo nas respostas antes de assistirem as reportagens, 
já tinham um discurso semelhante aos adotados pelos 
meios de comunicação, e, após assistirem os vídeos, 
reproduziram falas e ideias expressas pelos apresen-
tadores de TV.

Conclui-se assim que, além do provável im-
pacto da mídia na constituição de sentidos sobre o 
adolescente em conflito com a lei, há a necessidade 
premente de se falar de direitos humanos e de digni-
dade humana nas escolas, como forma de aprofundar 
debates e trazer contribuições para as problemáticas 
sociais. 
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não estiverem de acordo com as normas serão devolvidas 
aos autores.

A contribuição é original e inédita, e não está sendo 
avaliada para publicação por outra revista; caso contrário, 
deve-se justificar em "Comentários ao Editor".

1- Os arquivos para submissão estão em formato 
Microsoft Word ou OpenOffice.

2- URLs para as referências foram informadas quando 
necessário.

3- O texto está em espaço simples; usa uma fonte de 
12-pontos; emprega itálico em vez de sublinhado (ex-
ceto em endereços URL); as figuras e tabelas estão 
inseridas no texto, não no final do documento.

4- O texto segue os padrões de estilo e requisitos biblio-
gráficos descritos em Diretrizes para Autores, na seção 
Sobre a Revista.

5- A identificação de autoria do trabalho foi removida do 
arquivo e da opção Propriedades no Word, garantindo 
desta forma o critério de sigilo da revista, caso subme-
tido para avaliação por pares (ex.: artigos), conforme 
instruções disponíveis em Assegurando a Avaliação 
Cega por Pares.
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D - DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL

Autores que publicam nesta revista concordam com 
os seguintes termos:

a) Os autores mantêm os direitos autorais e concedem 
à revista o direito de primeira publicação, com o trabalho 
simultaneamente licenciado sob a Creative Commons 
Attribution License, que permite o compartilhamento do 
trabalho com reconhecimento da sua autoria e publicação 
inicial nesta revista.

b) Esta revista proporciona acesso público a todo o seu 
conteúdo, uma vez que isso permite uma maior visibilidade 
e alcance dos artigos e resenhas publicados. Para maiores 
informações sobre esta abordagem, visite Public Knowledge 

Project, projeto que desenvolveu este sistema para melhorar 
a qualidade acadêmica e pública da pesquisa, distribuindo 
o OJS assim como outros softwares de apoio ao sistema de 
publicação de acesso público a fontes acadêmicas. Os nomes 
e endereços de e-mail neste site serão usados exclusivamente 
para os propósitos da revista, não estando disponíveis para 
outros fins.

E -POLÍTICA DE PRIVACIDADE

Os nomes e endereços informados nesta revista serão 
usados exclusivamente para os serviços prestados por esta 
publicação, não sendo disponibilizados para outras finalidades 
ou a terceiros.

Composição
Editora UEPG


